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O grande Gil Vicente, obser11ador penetrante 
a quem nada escapa11a, é o primeiro es
critor português, na ordem dos tempos, 

que nas suas obras imita o português acrioulado 
pelos negros fra:lidos desde o século XV pata 
Portugal 

Nas farJas vicentinas Frágua de amor e Clé
rigo da Beira apresentam-se-nos curiosos exem
plos, postos na bôca de pretos que ffg.uram per
sonagens cómicas. A primeira delas mostra-nos 
o fiomem de côr que quis ser metido na forja 
mágica para ffcar branco, mas se queixa de con
tinuar falando, denunciadoramente, como negro: 

ra~e-me beiça delgada . .. 
ra!ler nari!l mui delgada 
E !remosa minha dedo .. . 
já minfia mão branco estai 
E aqui perna branco é; 
Mas a mi fala guiné . .. 
Se a mi negro falai, 
A mí branco J para quê? ... 
Se fala meu negregado 
E não fala portugás, 
J Para quê mí martelado? ... 

Na língua portug.uesa de Portugal parece-nos 
quási nula a influêpcia dos falares africanos: 
limita-se a certo enriquecimento do 11ocabulário 
e deixou intacta a sintaxe e o ritmo da língua. 
No Brasil porém «estamos cerfoJ (di:l Jacques 
Raimundo, generali:wndo o fenómeno a tôda a 
América) que o negro contribuiu g.randemente 
para modificar o fonetismo e o ritmo da fala 
popular». 

Pelo fonetismo e pelo ritmo contribuiu a in
fluência negra, como se sabe, para tomar mais 
sonora a língua transplantada ao Brasil e com 
isso não perdeu o português americano, também 
fa11otecido neste sentido pelo clima. São menos 
in11ejá11eis outras influências, que por-11entura !e
nfiam modificado a estrutura da língua, porque 
essas poderão, passando da fala à escrita, alte
rar menoj fa11oràvelmente o português culto ou 
literário. 
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Quanto ao português europeu, certas pala
vras africanas empregamo-las aqui com plena 
consciência da sua origem e aplicamo-las sem
pre com referência a usos ou costumes dos ne
gros da nossa Áft ica: saquate, mílando, batuque. 
Há porém muitas outras que entraram no uso 
corrente e que muitos de nós já proferirão sem 
suspeitar que noJ 11ieram à língua por intermédio 
dos falares neg.ros: fulo, macambúzio, tanga, ma
zombo, carimbo, cafundó, frítanqada, assarapan
tar, banzado, moringa, quizílía, baço ... 

Com êste adjecti110 baço dá-se um facto 
curioso: os que, como Jacques Raimundo, !fie 
atribuem origem ako-negra teem de reconfiecer 
que o têrmo aparece já noCancíoneíro da Ajuda 
e, portanto, no português do século XIII; «mas 
( di:l aquele eminente ff lólogo brasileiro) não é 
nenfiuma fieresia ou absurdo a fiipótese, por-isso 
que fiá afro-negrismos de cãs, matusalénicos, 
coe11os das primeiras viagens dos Portugueses à 
Costa de Ákica.» J Terá realmente o no.sso adjec
ti110 baço algo que 11er com os escra11os dos tri
bos de bassas, ou baças, dos arredores de Edina 
ou Gram-Bassa? ... 

Seja como fôr, con11ém a todos os que se in
teressam por êste capítulo de filologia portuguesa 
confiecer e estudar a obra -que nos está inspi
rando esta crónica. Acaba êsse li11ro de publi
car-se no Rio de janeiro (Renajcença Editora), 
intítula-.)e O elemento afro-negro na língua por
tuguesa, e é seu autor o já citado prof. Jacques 
Raimundo, docente no Colégio de D. Pedro li e 
no Instituto de Educação, antígo 11og.al do Con
selfio Nacional do Ensino, e um dos beneméritos 
cultores da tradição lingüistica portuguesa, per
tencente a essa brilhante constelação brasileira 
onde fulguram os nomes 11enerandos de Mário 
Barreto, João Ribeíto, M. Said Ali, Sousa da Sil-
11eira, Antenor NaJCentes, etc. 

O excelente li11ro de jacqueJ Raimundo com
põe-se de uma parte fiistórica, filológica, etno
gráfica e g.ramatícal, a que se seguem Vocabu
lário e Toponomástíco afro-brasileiros. Encerra-o 
longa e preciosa bibliografia, onde, a par de tra
balfios bra.sileíros, franceses, inglêses, alemães, etc., 
ffg.uram as muitas contribuiÇões portugue.sas para 
o estudo das línguas africanas. A essa lista per
mitimo-nos acrescentar os seguintes estudos, cuja 
indicação no.s foi minisltada por um irmão nosso, 
o dr. Americo H. de A:ze11edo Campos, médico 
reformado do quadro do Ultramar: 
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a) Elementos gramaticais da língua Ubundu, 
pelo dr. $aturnino de $0L1sa Oli17eira e Manuel 
Alt7es de Castro Francina; Luanda, Imprensa do 
6ovêrno, 1864; 

b) Explicações da Doutrina Cristã em portu
guez e em angolense, para uso das Missões do 
interior de Angola; Lisboa, Tipografia de Castro 
&. Irmão, 1858. (É !l.ª edição do Catecismo em 
latim, ambundo e português, que os missionários 
da Ordem de $. Francisco, vulgo Barbadinlios, 
imprimiram em 1774. Aditado e corrigido por 
Francisco de $ales Ferreira); 

c) Vocabulário portuquês-alôlo-lomué, pelo 
dr. Antómo $overal; Lisboa, 19/:J. 

Entre as obras francesas pode citar-se mais o 
Díctíonnaire françaís-fiote, dialecte du Kahonqo, 
par les missionnaíres de la Congré9ation du 
$aint-Esprit et du $aint-Ccellr; Paris, Maison
mere, 1890. 

À medida q.ue se fôr desenvolvendo nas nos
sas Prol7íncias ultramarinas de Angola e Moçam
bique o ensino oficial, crescerá de-certo o inte
rêsse científico por traballios como êste de Jacques 
Raimundo, os quais, do ponto de vista português, 
podem e devem ser completados com o estl!do da 
influência da nossa língua nos falares indígenas 
das duas Á!ricas. &rá êsse o complemento da 
obra magistral de Monsenlior Rodolfo Da/gado 
a respeito das influências do português nas lín
guas orientais. 

Ocorre citar, a êste propósito, o êxito enorme 
d:i expressão mata-bicho, lioje corrente não só 
em Angola, Ôlliné, Moçambique, etc., mas tam
bém nas colónias inglêsas, francesas e belgas da 
África tropical, onde o pourboire, por exemplo, 
foi completamente batido, e expulso do francês 
colonial, pelo nosso mata-bicho, transformado 
em matabíche. 

Entre os elementos de estudo da influência 
afro-negra no !alat btasileiro cita Jacques Rai
mllndo O díalecto capíau, do filólogo português 
Jorge Ôllimarães Dallpiás, que dl!rante anos re
sidiu no Brasil, mas lioje se encontra estabele
cido entre nós, e foi recentemente agregado pela 
Academia das Ciências de Lisboa à slla Comissão 
do Dicionário. 

Dissemos acima qlle nos parece quási nL1/a a 
inflllência da sintaxe afro-negra no portllguês 
de PortL19al. Jacques Raimundo cita algllns exem
plos de sentido contrário; mas qL1ási todos se po
derão explicar não .1ó pela evolução própria da 
lin9L1a, independente dos contactos africanos, 
senão até por descendência puramente latina. 

Assim, a posposição do possesivo e do de-
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monstrativo: «mandei-lne lima carta longa, carta 
minha escrita com mágoa•. Compare-se com o 
alma minha de Camões e com o dolor meus la
tino. Na expressão um amíqo meu é evidente o 
esfôrço da lín9L1a para obter maior sonoridade 
do que a que existe na forma prepositiva: um 
meu amigo. 

O uso qeneralízado do presente do Indica
tivo pelo futl!ro; o emprê90 preferencial de estar 
com em 17eli de ter (estar com febre=ter febre)
podem também explicar-se, cremos nós, por mo
tivos a/lieios à infll!ência das línguas da África. 
ll lMll llMl ll llMlllMl l MllMl• llM1 I MI 

Moçambique- e sobrcludo a cidade de Lourenço Marqucs
pelo dcsenvolvimcnlo que alcançaram, precisam cslar, sob o ponto 
de v ista postal, mais perlo da Metrópole. De resto, não há senão 
vantagem cm que isso se di:, seja qual fôr a colónia e o seu desen-
volvimento. • 

Quando a dificuldade em aproximar díslâncias resulta da falta 
de elementos, temos que conformar-nos; mas quando não se justi
fica senão por uma falta d,c arrumação e coordcração de serviços, 
Já não é a mesma coisa. e o que sucede com Lourenço Marques. 

Vejamos como se poderia e se deveria melhor servir as liga
ções com a Colónia, utilizando os serviços da mala aérea da "Im
perial Air,vay • e a mala pelos vapores rápidos. 

A mala aérea sai de Lourenço Marques para johannesbourg 
no combóio das segundas-feiras, saindo desta cidade nas quinlas
·feiras às 7 horas da manh3. Chega a Paris dez dias depois, no sá
bado de manhã, ~uindo nesse mesmo dia, pelo "Sud·Express., 
para Lisboa, onde chega no domingo-14 dias depois de ter saído 
de Lo~renço Marques. 

E um magnífico serviço mas ... não há mala aérea no sentido 
inverso! Não é porque seja impossí\'"el ou mesmo difícil. Vejamos: 
a mala sairia de Lisboa no "Sud-Express. às lerças-feiras com des
tino a Paris. Daí seguiria por combóio para Bruxelas às 22,15 das 
quartas-feiras, podendo chegar a Johancsbourg dez dias depois 
(sexta-feira) e a Lourenço Marques no domingo- 13 dias depois de 
sair de Lisboa. 

Com a mala dos vapores rápidos também o serviço poderia 
melhorar considcràvelmente. Era questão de utilizar melhor as car
reiras da "Union Castle., linha que mediante contrato com o Go
,·êrno Británico e Sul Africano, mantem um serviço semanal entre 
Southampton e Cap-To,vn. 

Como se sabe, se não fora ~stc serviço, Lourenço Marques !Ó 
teria duas malas por mês, de 15 em 15 dias, levando as cartas um 
mínimo de 25 dias no percurso. I'.: graças à "Union Castlc. que as 
cartas de Lisboa podem chegar a Lourenço Marques com IS dias. 

Os ' 'apores desta Companhf,1 pass.1111 na Madeira, na viagem 
para a África, à terça-feira de manhã. Desta forma é preciso, para 
q ue a mala de Lisboa apanhe o vapor no Funchal, que o vapor de 
ligação saia de Lisboa, no domingo pelo menos. 

Por sugestão da Câmara de Comércio de Lourenço Marques, 
obteve-se que os vapores da C. N. N. e C. C. N. sáiam de Lisboa 
aos sábados. Mas como há só dois vapores da primeira e um da 
segunda, Isso não basta, para garantir o serviço. Além disso, sucede, 
por vezes, que é, à última hora, adiada a partida dum vapor, como 
recentemente sucedeu corn o Q11an.%a. 

De preferência a niio seguir mala uma semana, parece-nos 
que melhor seria notificar o público para pôr as cartas no correio 
à terça-feira, de sorte que estas seguissem pelo '"Sud-Express. de 
quarta-Éfeira, a apanhar o vapor que sai de Soulhampton à sexta
.feira. · uma má solução, mas n<ío ousamos esperar que a Admi
nistração dos Correios possa fazer melhor, como seria mandar a 
mala ao Funchal num rebocador ou aeroplano. 

Na \'"iagem da África para a Europa, os 'O\lpores tocam na 
Madeira às quintas-feiras de manhd. Se há um vapor a sair para 
Lisboa, a mala pode cá estar ao sábado. Mas, por \'"ezes, passam-se 
s dias, e mais, sem que hala vapor do Funchal para a .Madeira. 

O que pedimos nós '! Que, em tal caso, isto é, quando se 
averigue que não há, dentro de poucos dias, ligação com Lisboa, a 
mala siga, no mesmo vapor, para Londres. E. assim, poderá estar 
cm Lisboa na quarta-feira seguinte, s;elo "Sud-Express •. 

Com vista a quem pode e deve resolver. 
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A Política 
Portuguesa 

Colonial 
na Bélgica 

fl:ela importdncia e signi
ficado que reveste e ainda 

pela categoria do signatá
rio, transcrevemos do 
« f/)iário de :Xotícias» a 

carta em que o sr. Vítor 
flalcdo se refere à forma 

como a acção do sr. dr. 
Sfrmindo .]({onteiro na 

pasta das colónias, tem 
aumentado o prestígio de 
ffortugal na .13élgica .. 

Como a acção do sr. Ministro das Colónias 
tem sido apreciada na Bélgica 

BRUXELAS, AGOSTO. 

Só por scclurísmo raivento-doença por
tuguesíssima que, felizmente, nunca se apossou 

de mím ... - se poderá negar o valor da referência 
elogiosa que o príncipe Leopoldo fez, no Senado 
belga, a certas opíniõcs do sr. dr. Armindo Monteiro. 
O facto é honrosíssímo para o ilustre homem público 
e ulilíssimo para o nosso País, por três motivos: pela 
alta hierarquia e pela absoluta independência social, 
que o desobrigam de loU\-aminhas, de quem fez a re
ferida citação; porque a úníca personalidade que o 
herdeiro do trono belqa mencionou, em refôrço da 
sua tese, foi o minístro das Colónias de Portu!Jal; 
porque os métodos coloniais preconizados pelo prín
cipe no seu discurso. que te,-e repercussão mundial, 
são, com pequenas ,-aríantes, aqueles que o nosso 
País aplicou e está a aplícar nas suas pro·dncias do 
ultramar. Dcm.:iis, o príncipe Leopoldo não é um «di
letlante> cm assuntos coloniaís. :'\ão é hoje se!Jrêdo 
para ninguém que êle os estuda, há anos, proíunda e 
perse~erantemcntc, e que êsse estudo não se límita à 
consulta de liwos e documentos. 

O príncipe, cm obediência a uma tradíção de 
família e a prcdílccçõcs írrcsisti\-cís do seu espírito 
c_ulto, tem fcíto várias \7iagcns a regiões típicas da 
Africa, da Ásia e da Decania, para completar, prà
ticamenle, pela observação e pela análise sur p!ace, 
os seus conhccímcnlos teóricos. A prímeira víagem 
- ao Congo Belga - efcctuou-a em 1925. A segunda 
e a lerceíra c1s lndias Neerlandesas e à Indochina 
franccsa- fê-las cm 1928 e em 1932. A quarta nova
mente ao Conqo - conclui-a êle em Abríl do ano 
corrente e durou quatro meses, a-pesar-de ter sido 
feita, em grande parle, cm avião. 

Desta última vez, o príncipe foi em missão ofi
cial, nomeado pelo rei e de acôrdo com o ministro 
das Colónias - caso único, na história da dinastia, 
que pro,..,. a quanta confiança os poderes públícos de
positam na competência e na percepção das realida
des do herdeiro do trono. 

De resto, além do príncipe Leopoldo, outras per
sonalidades belgas têm citado e acompanhado de 
encómios, nos últimos tempos, o nome do ministro 
das Colónias de Porluqal. Uma delas, sobretudo, o 
sr. Paul Crolwert, já por duas vezes-em 29 de Junho 
e em :; do mês corrente - se referiu largamente, em 
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artigo editorial do 8oi1; ao magistral discurso que o 
sr. d r. A rmindo Mon teiro pro feriu na sessão inaugu
ral do recente Congresso do Instíluto Colonial Inter
nacional. 

No primeiro dêsses ar tigos, o eminente homem 
de Estado belga, antes de sinlelízar, comentar e 
aplaudir os métodos de colonização preceituados 
pelo nosso minist ro das Colónias, escreveu que êle é 
chomcm dotado de rara lucide::o de espírito, de cul
tura enciclopedica e de energia impávidcv e que o 
seu discurso, <veemente, rico de ideas e de coragem, 
é também uma grande lição de prudência colonial•. 

Sabido, como é, que os belgas não primam pela 
prodigalidade em eloqios aos homens célebres da 
eslranja, o que o sr. Crol?aerl escreveu no laudatório 
para o sr. dr. Armindo Monteiro redobra, evidente
mente, de valor. A verdade manda-me dizer, porém, 
que, se o notável homem de Estado português assim 
tem sido homenas,reado na Bélqica, é porque as suas 
judiciosas opiniões, Ião desassombradamente expos
tas em rcüníào de pessoas aferrada_s, quási tôdas, a 
princípios diferen tes, coincidem, em muitos pontos, 
com a que o príncipe Leopoldo, o sr. CroRaert, o 
sr. Tschoffcn, o sr. Van Ovcrbcqhe, o sr. Loll\vers e 
outros próceres belqas preconizam para que o Congo 
resista c1 crise actual e seja colonizado em bases só
lidas e humanitárias. 

O que o sr. dr. A rmindo Monteiro disse, no seu 
momentoso d iscurso, quanto à inutilidade de exces- , 
siva abundância de capi tais para se activar a colo
nizaçào, quanto ao êrro tremendo da co lonização 
pela Bolsa e aos «qrandcs riscos que o ferece a colo
cação de capitais em reqíões fracamente povoadas, 
em que o trabalho é uma fôrça incipiente e cuja r i
queza é muitas vezes, uma obscura interrogação> ; 
quanto às vanlas,rens da média e da pequena coloni
zação e da conquista da amizade do prelo pelo co
raçào- pensam-no, apostolizam-no, também aquelas 
personagens. 

O que é incontestá~el é que nenhum ministro 
das Colónias de Portuqal alcançou jàmais na Bélgica 
a notoriedade e a consideração de que usufrue aqui, 
actualmente, o sr. dr. Armindo Monteiro. Digo-o, por
que é verdade, com tôdas as letras, embora saiba 
que, se esli\-esse em Lisboa, cairia sôbre mim o Carmo 
e a Trindade . . . Q uando os delegados belgas ao 
Congresso do Insti tuto Colonial Internacional regres-
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saram dessa a esta cidade, li\7c ensejo, que não perdi, 
de conhecer as impressões despertadas em alguns 
deles pelo contacto com o ambiente português. 

Aqueles que me permiti interrogar não me ocul
taram a admiração que o discurso do ministro das 
Colónias de Portuqal lhes havia produzido, não só 
pela solidez e pela sensatez das ídeas nele concate
nadas, mas ainda, e sobretudo, pela fé comunicati'a 
que o sr. dr. Armindo Monteiro demonstrou ter no 
futuro do nosso Império Colonial e pelas qualidades 
de chefe, de realizador, que a exposição do seu pro
grama moralizador e construti\-o larqamente re,-elou. 

Mesmo de Lisboa, um dos deleqados-o sr. Octave 
LoU\vers, ilustre secretário qeral do Instituto Colonial 
Internacional - teve a amabilidade de me dizer, 
pouco mais ou menos, o que acabo de escrever. Ex
traio da sua caria-certo de que êle me perdoará a 
indiscrição - as frases sei;iuintes que reünem bem o 
seu pensamento: •Levamos todos de Portugal recor
dações indclcveis. Os homens e as coisas produzi
ram-nos a mais viva impressão». 

Mas se dezenas dos \7ultos mais notáveis do es
col belga manifestam qrande ilpreço pelo nosso mi
nistro das Colónias, não é, apenas, por causa das 
suas palavras-é, principalmente, por causa das suas 
obras. O facto do sr. dr. Armindo Monteiro haver 
equilibrado os orçamentos das oito colónias por tu
guesas sem recorrer a empréstimos, isto a-pesar-da 
queda importante e brusca das receitas e no mo
mento em que tôdas ou quási tôdas as outras coló
nias lutam, em vão, contra o deficit í a reünião, por 
sua iniciativa, da primeira Conferência Imperial, que, 
no seu próprio dizer, «marca, na ordem externa, a 
primeira realização duma política de solidariedade 
que se propõe fazer considerar em comum, para se
rem dirigidos, segundo um pensamento superior único, 
os interesses, as necessidades, as ambições de oito 
milhões de portugueses espalhados pelos dois mi
lhões de quilómetros quadrados do território lusitano 
ultramarino• - estes e outros factos marcantes con
venceram, com razão, alquns dos condutores do povo 
belga que o homem de acção sobreleva, no sr. dr. 
Armindo Monteiro, o doutrinador culto e original. 

E, por isso, o citam e grandemente o consideram. 
Aproveitemos o vento favorável, tentemos fazê-lo 
enfunar a vela do nosso batel . .. 

Portugal e a Bélqica têm varios pontos de seme
lhança e interesses idênticos e até comuns. Portugal 
é, como a Bélqica, um país peque,no; é, como ela, 
uma nação colonial; possuc, em A frica, fronteiras 
contíguas com as suas; precisa como ela, de preser
var da cobiça dos povos absorventes as suas terras 
de além-mar. Não será possível melhorar, alargar as 
boas relações que os dois países mantêm e até soli
darizá-los em certas questões de política internacio
nal, por meio de um acôrdo, igualitário, de natureza 
económica e colonial? O empreendimento é tenta
dor. E a ocasião é- lhe propícia. 

V1TOR FALCÃO 

CONTRIBUIÇÃO PREDIAL 
O sr. Ministro das Colónias, determinou que se

jam isentos nas colónias, de contribuição predial, du
rante cinco anos, os prédios urbanos cuja construção 
tiver sido começada ou concluída entre Junho último 
e Junho de 1934. 

PORTUGAL COLONIAL 

A Fiscalização da Administração Financeira 
das Colónias 

Pelo Minislério das Colónias, foi publicado no Diário do Go
vêrno, o seguinte decreto-lei, que tem o numero 22.905: 

MScndo indispcnsá\"cl que as leis de contabilidade sejam rigo
rosamente obser\"adas nas colónias, impondo-se por isso a necessi
dade de realizar inspecções às direcções de Fazenda e demais ser
\"iços publicos coloniais onde, por qualquer tilulo, se prepare e 
efecli\"e a cobrança de receitas e se liquidem, processem e paguem 
despesas; 

Usando da faculdade conferida pela 2.• parte do n.o 2 do ar
tigo ! OS.o da Constituição, o Go,·êrno decreta e el1 promulgo, para 
\"alcr como lei, o seguinte: 

Artigo 1.0 A fiscalizaçilo superior da Administração finan
ceira das colónias continua subordinada aos preceitos do decreto 
n.o 15.987, de !?9 de Setembro de 1928, com as alterações se
guintes: 

a) Os qualro lugares de lnspectores superiores de razcnda 
fixados pelo § 2.0 do artigo 1.0 do mencionado decreto são exer
cidos: pelos dois actuais funcionários dcsla categoria; por dois 
funcionários dos quadros ou scrv1ços de Fazenda e contabilidade 
dos Minislérios das Finanças e das Colónias ou do quadro comum 
de Pazcnda das colónias de categoria superior e comprovada ido
neidade e competência profissional, cm comissão eventual, limitada 
para cada caso, de scn·iço público na colónia para que foram no
meados; 

b) Os ser\"iços de inspceçiío iis colónias são exercidos por 
lodos os inspectorcs superiores mediante nomeação em portaria 
ministerial, que fixará a duraçiío do serviço e os \"Cncimcntos res
pcclivos e que será \"isada pelo Tribunal de Cor.tas e sempre 
publicada; 

e) O ~crviço de inspecção pode ser prorrogado, quando haja 
moli\"OS pondcrá\"cis, por no\"as portarias. 

Arl. 2.0 Os inspectores superiores que se encontrarem cm ser· 
\"iço de inspecçtio cm qualquer colónia podem ser r.omcados para 
cumulati\"amente ou não, ext'rccrcm as funções de director dos res~ 
pecli\"OS sen·iços de Fazenda quando o Minislrro das Colónias 
assim o julgue necessário e com as atribuíçõcs especiais que para 
cada caso forem fixadas cm portaria. 

Arl. 3.º Os vencimentos a que se refere a alínea b} do .utigo 
1.0 são somente constituídos, além do \"Cncimcnto mctropo:ilano, 
em escudos, correspondente à classe 1 fixada pelo decreto-lei n.o 
22.790, de 30 de Junho de 1933, por um subsídio cqui,·alcnlc aos 
vencimentos do dircctor de Fazenda, chefe dos rcspcclívos, inscri
tos nas labclas de despesa que esti\·ercm cm vigor na colónia, 
acrescidos da import.incia de uma pereenlagcm sôbrc êsses venci
mentos a fixar na portaria de nomcaçiío. 

§ único. Ao abono de subsídio a que êsle artigo se refere é 
aplic<kcl a doutrina dos parágrafos do artigo 102.0 do decreto 
n.0 12.209, de 27 de Agoslo de 1926. 

Art. 4.º O lnspcctor superior que desempenha prcsentcmcnlc 
as funções de dircetor dos serviços de Fazenda da colónia de An
gola contínua nessa siluaçtio e nas condições em que nela se en
contra enquanto o Ministro das Colónias assim o julgar conve
niente. 

Arl. 5.o Enquanto o inspector superior a que se refere o ar
tigo antecedente não regressar ao ser\"fl:O no Ministério das Coló
nias o inspeclor superior chefe da 12l'parlíção de Fiscalização da 
Adminislraçiio Financeira das Colónias é substituído para lodos os 
efeitos nas suas faltas, ausências e impedimentos, pelo substituto do 
director de ser\"iços da Reparlíçêio de Contabilidade das Colónias 
nomeado por portaria ministerial de 11 de Abril de 1932. 

§ único. A substiluíçêio determinada pelo presente artigo 
abrange as furtçõcs de membro da comissão a que se refere o ar
tigo 1.0 do decrelo-lel n.o 22.308 de 14 de Março de 1932 •. 
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QUANDO o es
caler de bordo 
o larqou na 
ponte-cais de 

Benquela, com as suas 
malas, o António Pais 
sentiu-se espavorido. 

Ã AVENTURA dentro dos estabele
cimentos modorra
vam exibiam lívores 
bilerais na pele e to
dos os estiqmas da 
repress<lo física na ati-

DE 

A terra estreme
cia de febre e para 
além do casario aca-

ANTÓNIO PAIS 
tude. , 

Era uma Africa 
infernal, torturante, a 
que se oferecia ao 
António Pais, naquele 
dia em que pela pri-

chapado da cidade, 
mostrava-se uma pai
sagem anqustiosa, de-

POR AN6ELO DINl:l 

pilada, sedenta, sob 
uma temperatura de 
forno que estarrecia 
uma vegetação amargurada e punha os corpos em 
calda, reverberavam as casas como o combustível 
num braseiro. 

Pretos, dois a dois, com os troncos brunidos pelo 
suor carregavam sacos de milho acompanhando o 
esfôrço com uma cantilena bárbara e cadenciada. 
Um funcionário da alfândeqa de largo capacete 
branco, derreado, esqualido, viqiava a manobra. 

Na atmosfera pulsavam camadas cálidas - do 
mar não subia a mais leve frescura. 

Pela primeira vez o António Pais considerou a 
aventura em que se metera. No cais esbraseado e 
inóspito sentiu que se desmoronavam os seus lindos 
sonhos românticos e a sua bela inconsciência. Pensou 
com pavor naquela rapariqa fráqil e delicada que o 
acompanhara com uma inconsciência iqual à sua e 
invadiu-o todo um sentimento de responsabilidade e 
remorso, pesado, denso- o primeiro sentimento sério 
que lhe sacudia os nen-os e o bestunto. 

Mas ela, sob o seu chapelinho parisiense, sempre 
airosa e simpática, sorria. Tinha a face afogueada, o 
pó de arroz desvastado, os olhos ofendidos por vio
lências da luz-mas sorria. 

E quando o viu pendido, amarrotado, foi ela 
quem o animou. 

Atravessaram o barracao da Alfândeqa com 
dois pretos, que lhes conduziam as malas no encalço. 
Deante deles esteridia-se uma rua enorme, rectilínea, 
afogueada onde a poeira se calcinava e as casas 
tinham o aspecto conqestivo dos insolados. Não se 
bispava mancha de sombra nem abriqo capaz. A 
aragem que corria nas encruzilhadas era caustica e 
asfixiante, fazia latejar as artérias frontais e suqava 
a mucosa dos lábios até os deixar estaladiços e se
dentos. 

Outras ruas cruzavam aquela via dolorosa e in
terminável - e também elas eras lonqas, esticadas, 
fatiqantes. 

A cidade assim estíraçada ao sol, com o ama
relo a dominar na côr, as árvores dos jardins em
poadas, quási deserta, àquela hora letárqica e mor
bida obrigava a pensar em febres delirantes, em 
torturas de sêde, em desfalecimentos mortais, 

Os raros brancos que cruzavõm as ruas e que 
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meira vçz pisava ter
ras de Africa. 

1 lelena, ao lado 
dele, com larqas e 

húmidas manchas vermelhas que lhe escaldavam as 
faces, murcha e sucumbida como as plantas encal
madas do jardim, não se queixava nem protestava. 
Compreendia que no espírito do António País al
qumd coisa nova e infinitamente desaqradável se es
tava passando e queria reduzir-se, tornar-se fácil, 
não acrescentar nem a\-olumar preocupações em 
que sentia ter uma parte importante. 

E assim atravessaram Benquela, a cidade do sol 
e das febres, a cidade canicular nesse ano de 1915 
em que Benquela era muito diferente do que hoje é, 
a-pesar-do sol e dos cenários do fundo serem os 
mesmos- causticantes e sedentos. 

Na Secretaria Militar onde o António Pais fez a 
sua apresentação disseram-lhe: 

O sr. alferes vai ser chefe de pôsto no Chiéde. 
A palavra «chefe> agradou-lhe. O nome bárbaro não 
lhe disse nada. Para êle era uma terra algures onde 
o espírito de nomadismo que se forma com a pro
fissão militar se havia de sentir à vontade. 

Prequntou inqenuamente: 
- j, Em que combóio marcho? 
E perante as ganialhadas dos que o escutavam 

corou: 
- Ah! (,naturalmente é muito perto? 
Soube então que teria de ir a pé ou em tipoia e 

que para tanto lhe seriam fornecidos os carreqado
res necessários. Cumprindo o itinerário que lhe havia 
de ser marcado era natural que alcançasse o seu 
pôsto antes de quatro meses. No dia seguinte devia 
passar pela Secretaria para receber instruções pre
cisas. 

O António Pais ficou assombrado! A pé, através 
da África que êle desconhecia completamente, com 
meia dúzia de pretos na pelíqada, durante quatro 
meses! e llelena? j, o que lhe havia de fazer? Te\7e 
vontade de morrer e teve vergonha de chorar. Sen
tiu-se aniquilado, miserável. 

O capitão, antigo sertanejo que nas lides africa
nas tinha visto apergaminhar-se-lhe a pele e escava
cara o fíqado, cqndoído, lembrando-se talvez do seu 
primeiro dia de Africa, animou-o paternalmente, con-

(Conclui! na página 15) 
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............... !. ! ............ .. 
:leia sua oportunidade e 
pela forma como é /ratado 

o problema, reproduzimos 

e arquivamos nas páginas 
da «:fortugal <:olonial• 

o artigo que o nosso ca

marada 9lnlónio eça de 
Queiroz escreveu para 
o «!}ornai do eomércio 

e das <:olónias» 

A Convenção 
a AfPica do 

com 
Sul 

PoR ANTÓNiO EÇA DE QUEIROZ 

O caso, ultimamente espalhado, duma possível 
revisão da Convencão que assinámos com a 
União Sul Africana, caso que os jornais do 
Sul da África têm levantado ao rubro da 

publicidade, que tem dado luqar às mais ásperas con
trovérsias, que excita a opinião, que ganhou, indevi
damente, foros de importância transcendente, pouco· 
ou nenhum eco tem tido no meio e na imprensa por
tuquesa. 

Não é mal que assim seja, voluntário ou invo
luntário, êste silêncio apático perante o rumor sul
-africano tem, até hoje, servido a nossa causa, mos
trando claramente que n<io estamos preocupados. O 
assunto é, contudo, importante para Porluqal e cheio 
de possibilidades de lôda a ordem, mas principal
mente de ordem prejudicial para a economia da 
Pro-çíncia de Mocambique. A-pesar-disto, não me 
parece mal que tenhamos dado provas de absoluta 
calma, e considero muito louvável a nossa sobrie
dade. 

Não somos nós que procuramos, que desejamos, 
que lutamos pela revisão da Convencão. A Conven
ção satisfaz-nos, não nos é desfavorável, é equili
brada e justa para ambas as partes contratantes, 
bulir-lhe seria um êrro e não pensamos em tal. Que 
os outros cometam o êrro né1o é de nossa conta. Po
demos, é evidente sofrer com êle, mas não teremos, 
a sobrecarregar a nossa consciência, a prática duma 
manobra errada. A responsabilidade neste caso ca
berá tôda ao Govêrno da União, e se os governa
dores da União um dia se lamentarem por motivo 
da revisão só poder<io pedir contas ao seu Govêrno 
e reconhecer que Portugal não interveio no caso a 
não ser, no momento azado, para defender os seus 
legítimos interesses. 

Tudo quanto se murmura, se planeia, se alvitra. 
não tem que partir de nós. Lavamos daí as nossas 
mãos, devemos assumir, por emquanto a atitude sen
sata de meros espectadores e resiqnar-nos a esperar 
os acontecimentos até à sua possível eclosão. Mas 
de\emos estar informados e alentos, conhecer as cau
sas para julqar os efeitos, e se o facto se der entrar 
então na liça, munidos de dados certos que nos per
mitam, na medida do possível, aparar os qolpes que 
nos queiram vibrar e que nos não convenham. 

De resto, por emquanto, nada é sequro, tudo se 
encontra ainda envolto em boatos mais ou menos 
precisos, e pode mesmo acontecer (não me parece 
provável) que o pedido de revisão não se chegue a 
efecluar. 

PORTUGAL COLONIAL 

O que consta, por emquanlo, é que o Govêrno 
da União, cedendo a pressões interessadas, parece 
disposto a puqnar pela revisão. A mola acliva que 
exerce a pressão reside na situação delicada, moral 
e material dos portos do Sul da Africa. Os magnates 
dos portos e seus sequazes, intriqam junto do Go
vêrno de Pretoria, manejando a poderosa alavanca 
dos favores políticos, para que êste, cioso de in
fluência e poder, enverede, afivelando a máscara fá
cil do patriotismo, por um caminho que, se nos pode 
ser desfavorável, o é, contudo, ainda mais, para os 
principais interessados na questão: a Câmara de Mi
nas do Rand e a qrande proporção do comércio 
transvaaliano que exerce a sua acção em volta das 
minas de ouro. 

Posso pois repetir, afoitamente, que se a revisão 
for àvante, tôdas as responsabilidades que dela pos
sam surqir recairt'ío sôbre o Govêrno da União e 
sôbre aqueles que, na sombra, o incitam e impelem. 
Quanto a nós, não podendo evitar a re\isão se os 
sul-africanos a exiqirem, só lemos um caminho a se
quir: o da especlaliva. Esperar, estudando e prepa
rando-nos para a eventualidade, para nos encontrar
.mos no momento próprio, na condição vantajosa 
daqueles que não são colhidos de surprêsa e que 
possuem argumentos de pêso para lançar na balança 
dos interesses em discussão. 

O principal arqumento cm favor do pedido de 
revisão pelo Govêrno da União reside na satisfação 
que todo o qovêrno se vê por vezes forçado a dar, 
mesmo contra sua vontade, a uma corrente de opi
nião pública; e, neste caso a opinião pública foi 
subtilmente aqitada com o drapejar sempre efectivo 
dos calfos interêsses da nação> e de um foqo de ar
tifício de patriotismo. Perante as razões, porventura 
erradas, mas ruidosas dessa opinião, o Govêrno, he
sita, oscila e acaba por fazer meias promessas que 
são lenha na foqueira, que dao mais fôrc;a aos exi
~enles, que aumentam as aparências de necessidade, 
e como a ressaca duma onda refluem sôbre o Go
vêrno e o forçam a solidarizar-se e a tomar decisões 
que nem a lodos aqradam. 

Nem a todos diqo eu, porque a corrente de opi
nião re\isionista não é, nem por sombras uma cor
rente de carácter qeral . .. Longe disso! Existem na 
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União homens de visão clara que não podem con
cordar com a possibilidade duma revisão da Con
venção que colocaria as minas perante um gravís
simo e quási insuperável problema de mão de obra 
indígena. 

Já se enzueram protestos \7igorosos, mas nos mo
mentos de febre de opinião, os protestos dos homens 
sensatos dificilmente conseguem ouvir-se e cometem
-se os erros numa espécie de delírio que arrasta a 
grande massa e força a mão dos Governos. 

É curioso e útil saber-se em que se apoia a cor
rente de opinião que impele o Govêrno da União a 
esta revisão. Apoia-se em argumentos que à primeira 
vista, aos olhos da maioria ignorante e com exaltado 
rcgosijo dos interessados parecem extremamente fa
voráveis ao intcrêsse nacional. Por isso fa.::eni car
reira, exacerbam nacionalismos, convencem a massa 
da necessidade de acção e obrigam o Govêrno a 
tomar atitudes. 

O ra, analisando êsscs argumentos, os principais 
pelo menos, chegaremos à conclusão que não pas
sam .de teorias fantasiosas e de fantasmas de razão. 

E posshrel, e devemos desejá-lo, que o Govêrno 
da União saiba ou queira discriminar, porque seria 
!:ingular que homens de Govêrno, honestos, objecli
vos e sinceros endossassem tais arsiumentos e os lan
çassem sôbre a mesa como matéria de valor. 

O primeiro motivo invocado, e que é de resto 
humano e compreensível dado os inlerêsses em jôgo, 
embora seja fundamentdlmcntc um êrro, clama ener
gicamente «contra a percentagem de tráfico que o 
Pôrto de Lourenço Marques tem na aona de compe
tência> (a zona de competência compreende a região 
das lpinas de ouro do Transvaal). 

Este arqumento é inconsistente, e o clamor que 
o acompanha é a máscara ruidosa com que se que
rem alterar verdades. 

Em relação aos demais portos da África do Sul, 
Lourenço Marques goza dull)a situação geográfica 
de imensa vanla{;?em natural. E o pôrlo que pela sua 
aproximação melhor pode servir a zona de compe
lênc!a, mas esta é também a zona (e aí está a razão 
egoísta embora natural) que mais importações rea
liza. Em boa justiça, para proveito económico de 
Johanncsburq e dos territórios que o rodeiam, todo 
o seu comércio deveria realizar-se pelo pôrto de 
Lourenço Marques. A·ssim seria sem dúvida se não 
existissem artifícios e as exi{;?ências e as necessidades 
dos portos da União. A supremacia total de Lou
renço Marques seria a morte dêsses portos menos 
situados. A situação prh·ilcgiada do nosso magnífico 
pôrto é profundamente nociva dos interêsses de Dur
ban, Natal, Por! Elisabcth. East London e o Cabo, e: 
por isso, mesmo em detrimento de Johannesburg e a 
zona de competência, as fôrças vivas daqueles por
tos, reclamam, cxiqcm, exercem pressão, denunciam, 
amotinam a imprensa, locam a tela que nunca falha 
da protecção a dar às coisas nacionais, tangem a lira 
do patriotismo. Tudo isto, embora apenas represente 
benefício de zonas da 1 ação em prejuízo de outras 
.::onas da mesma Nação, está certo, era inedtável e 
é compreensível, mas seria então justo reconhecer 
que, na perfeita compreensão destas pretensões ine
>itáveis, lemos-lhes sempre cedido e acordado sem
pre, sem dificuldades, cm equilibrar benefícios. 

Como base de argumento, esta reclamação é 
portanto mal formulada, como essência é errada. 
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Se o grosso das importações da zona de com
petência e do centro da União se fizesse unicamente 
através do pôrto de Lourenço Marques, as vantagens 
económicas dessas re{;?iões seriam indiscutíveis. No 
aclual modus vivendi essas vantagens mercê da nossa 
concordância com as exiqências dos portos da União, 
não são Ião valiosas . . . Desejam diminui-las mais 
ainda cm benefício dos portos sen-indo-se para is~o 
da revisão da Com-enção? Lamenlamo-lo, mas o 
prejuízo sofrido pela aona de competência será pos
sivelmente mai!: grave que o nosso. 

O segundo argumento apresentado insurge-se 
contra o pagamento deferido em Moçambique aos 
indíqenas porluqueses quando regressam no termo 
dos seus contratos do seu tempo de trabalho no 
Rand. (O paszamenlo deferido é, segundo a letra da 
Convenção, uma percentagem que cada indígena re
cebe no regresso à sua pátria sóbre a totalidade do 
seu salário). · 

Baseiam, os da União, a sua reclamação no facto 
(aliás errado como adí<'lnlc o provaremos) de que o 
indígena, não recebendo na UniCio a soma total do 
seu salár io, perde uma pqrte sensível do seu poder 
de compra no Transvaal. E uma teoria singular que 
se pode traduzir por csla fórmula :-Onde se ganha 
se deve qaslar- verdadciro atentado ao direito que 
todos lemos de dispender. onde nos aprouver, o di
nheiro que ganhámos cm determinado sítio. 

Em volta das minas do Rand existe todo um or
ganismo comercial que vive exclusivamente e ... 
quási abusivamente . .. da VC'nda aos indígenas de 
bugiqangas desnecessárias muitas das qua:s sem o 
mínimo valor prático. Para êsse organismo se cana
lisam hàbilmcnle os milhares e milhares de libras ga
nhas pela mão de obrn indígena. O pagamento de
ferido é uma medida de protecção ao negro traba
lhador, que por êle, de regresso ao seu lar conse
gue amealhar parle do que com tanto trabalho 
ganhou. · 

Recebendo no Transvaal a totalidade do seu sa
lário cujas somas cifram verbas imponentes, estas 
nunca cheqariam a sair do Transvaal. Neqõcio.::inho 
cómodo, «roulemcnt in terno> de capitais capturados, 
cuja moralidade me parece discutível, porque joga 
sobreludo com a ingenuidade e a eterna infantilidade 
duma raça, mal afeita às subtilezas do branco, extor
quindo-lhe a troco de 1.000 objeclos, 999 dos quais 
não têm utilidade ou valor, tudo quanto alcançaram 
com .um duro e longo csfôrço. 

E um ponto de vista. O nosso é diferente, humano 
e natural e não se presta a equívocos-consiste no 
direito e na obriqação moral do trabalhador trazer 
para a sua terra e para a sua família pelo menos 
uma parle daquilo que ganhou. 

Dirão alquns, possivelmente, que como no Rand 
jo{;?amos com a ingenuiddde e a infantilidade do ne
gro, e que também organisámos nos seus pontos cen
trais de reqresso, a cilada da venda de buqigangas 
- podemos proclamar à face do mundo que é falso, 
e fácil é comprová-lo de visu. Existem, certamente, 
vendedores astutos e sem escrupulos, cmonhés> que 
se empenham nesse negócio, mas, negócio red~zido 
e volante, que não tem, como no Rand, aspeclos 
dum maquinismo bem montado e superiormente di
riqido. E mesmo que assim fôsse e que prolegesse
mos o escândalo, o nosso ponto de vista continuava 
sendo justo se examinado pelo seu lado económico, 
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e podíamos aplicar-lhe o aforismo horrendo :- O u 
haja moralidade ou comem todos - pois não faria 
sentido que permitíssemos aos transvaalíanos 0 ma
ravilhoso benefício de quardar, no Transvaal, a to
talidade das verbas qanhas pela mão de obra que 
cada ano lhes enviamos. 

O arqumento, para mais, é errado. As estatísti
cas provam-nos que o pagamento deferido nunca 
afeclou \""ÍSi\""elmcnle o comércio estabelecido no 
Rand para exploraç<lo do índíqena, a adquirir uma 
média de mercadorias, sensivelmente igual à média 
que costumava adquirir antes de ser instituído o pa
gamento deferido. fica portanto demonstrado que 
êste nao diminuiu em coisa alquma o poder de com
pra do indígena ... O argumento apresentado é por
tanto mal cabido. 

cMas o comércio diminuiu em proporções assus
tadoras> - insistem os sul-africanos da União. Con
cordaremos. Diminuiu, é um facto, mas não é devido 
ao pagamento deferido. A causa é outra, é a se
quínte: O compradot no Rand é o indígena podu
guês. O indígena da União não compra nada no 
Rand. Recolhe o seu salário, leva-o consiqo, e vai 
qastá-lo para lonqe, alimen tando o comércio das ter
ras visinhas do seu kraal. 

O comércio foi na verdade afectado porque, de
vido à política do Govêrno da União o número da 
mão de obra índíqena de Moçambique decresceu 
nos últimos anos em formidáveis proporções. A pres
são exercida por esta política sôbre a Cimara de 
Minas deu o se!luinte resultado: 

Em 1928 o número de índíqenas portuqueses no 
Rand era de 120.000. Devia, por efeitos da Conven
ção assinada nesse ano, baixar para 80.000 até 1934; 
pois em 1933 o número pouco excede 40.000. Esta 
formidável diminuição desiquilibrou naturalmente o 
comércio imoral do Rapd, visto que o comprador 
era o negro portuquês. Este é um facto com o qual 
não temos que ver e cuja responsabilidade é exclu
sivamente do Govêrno da União. Se o comércio so
fre e quere remediar a crise porque está passando, di
rija-se ao seu qovêrno e reclame mão de obra por
tuquesa. Tornará a conhecer dias de explendor e 
tera por si, juli;to cu, a opinião e o aplauso da Câ
mara das Minas do l<and. 

Porquê? Porque a mão de obra portuguesa é 
infinitamente superio r à mão de obra da União, por
que o indígena portuquês, é mais dócil, mais discipli
nado, mais económico, mais cuicladoso. Porque o 
indíqena da União é mais preguiçoso, menos discipli
nado, mais civi lizado, se quizermos, no mau sentido 
da palavra, porque já está en\"enenado pela acção 
deletéria de sementes comunistas, porque já foi tra
balhado pelos elementos das «Trade Unions• porque 
já existe uma cnatives trade union> e porque sabem, 
também, que a mão de obra indígena da União lhes 
faltará loqo que a crise melhore, e quando cessar a 
série dos maus anos aszrícolas que ultimamente tem 
assolado o sul da África. Quanto a nós, podem \Ír 
anos aqrícolas de explendor, lemos em abundância 
indígenas para as nossas culturas, e o manancial de 
neqros, aptos para o trabalho das minas, é sequro, 
ainda que atinja o máximo previsto pela Convenção 
de 1928, e não prejudicará as nossas necessidades 
em braços. 

Além do arqumento errado do pagamento defe-
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rido há outro ponto iqualmcnle errado que é cur.ioso 
saber: 

Pela Con\enção de t 909 o Govêrno da União 
pagava à Alfândega de Moçambique, à conta dos 
direitos de entrada das mercadorias que traziam, por 
cada prelo que reSJressa\"a à Colónia, a quantia de 
~ 0,7,6. Resen~ando-se o direito de fiscalização adua
neira, o Go\""êrno de Moçambique cobrava tudo 
quanto ia além desta quantia. 

Pela Con\enção de 1928 estas clausulas foram 
riscadas, o Govêrno da União deixou de fazer o pa
gamento, e nós cobrávamos do indiqena os direitos 
totais da mercadoria que trazia. 

lfoje, prelexlando supôr que a quantia de~ 0,7,6 
era a única que o indíqena paqava, declaram que, 
para se furtarem aos pesados paqamentos de direi
tos direclos que lhes são exigidos à entrada de Mo
çambique, os neqros limitaram consideràvelmenle as 
suas aquisições no Rand, afectando portanto o seu 
comércio. Aniumento insustentável, como atrás o 
provámos citando as estatísticas. 

Portanto, como no caso do primeiro anJumento 
apresentado, se êsle impelir o Govêrno da União a 
pedir a re\7isão, os prejuízos que com tal possamos 
vir a sofrer não impedirão, por forma alguma, os 
graves prejuízos que rccair<lo sôbre as minas do 
Transvaal. 

Outro motivo in\7ocado refere-se à livre entrada 
de oleaginosas de Moçambique nos territórios da 
União, ,~isando especialmente o amendoim por ser 
êste a única olcaqinosa que se culti\,.a na União. 

É outro êrro llaqranlc, pois que justamente a 
entrada do amendoim não está incluída nas tabelas 
da Convenção, estando mesmo estipulado, no que 
se refere à importação de ólcos :- livres de direitos 
excepfuando o óleo de amendoim. 

Assim a Con""enção, que é acusada de ferir os 
interêsses da União, tomou êsle facto na sua devida 
conta, sujeitando, no que lhe diz respeito, o amen
doim a um tratamento fiscal diverso do das oleagi
nosas que se né'ío cultivam na União. 

Sabemos, contudo, que o amendoim transita, 
livre de direitos da nossa colónia para a União Sul 
Africana, mas êsse facto está fora dos acordos da 
Convenção e é obra da lcqislação qeral do Govêrno 
da União. Não é pois a Convenção que pode ser 
acusada, pois que ela respeita os interêsses inerentes 
à cultura do amendoim lransvaaliano, e se a opinião 
se insurge contra a livre entrada do amendoim tem 
apenas que reclamar uma modificação da leqislação 
geral da União. 

Assim como os dois primeiros êsle terceiro ar
qumento cai pela base e é errado. 

Pode o Govêrno da União pedir a revisão da 
Convenção existente, o que nê'l.o pode é basear o seu 
pedido sôbre arqumenlos de fantasia. Manejo político, 
exisiência das fôrças vivas dos portos do sul da 
África, agressão mal mascarada ao pôrlo de Lou
renço Marques, imposição ou pressão duma corrente 
de opinião junto do Go\êrno da União são hipóte
ses mais próximas da verdade. Temos a con\icção 
que o Go,êrno de Pretoria se não deixará ceqar e 
se não deixará arrastar a um manejo de ambições 
políticas ou de interêsscs locais, para modificar, le
danamenle, um estado de coisas que, a ser mutilado, 
redundaria num duplo prejuízo : o seu próprio e o 
de Moçambique. 
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IV - Angola v ista através do concêrto 
do Impé rio 

A
NGOLA marca o primeiro lugar entre os do
mínios ultramarinos da Nação. Essa qualidade 
advem-lhe da sua extensão territorial, da sua 
variada morfologia fisiográfica e económica 

e da sua posição geográfica. 
Da sua extensão, resultam os problemas volu

mosos do exercício da Soberania, da sua descrição 
geográfica e topográfica e da sua defesa e segurança. 

Da sua variada morfologia fisiográfica e econó
mica, derivam os problemas complexos e trabalho
sos do seu estudo geoló~ico, mineralógico, agroló
gico, biológico da classificação ·e aproveitamento 
dos elementos económicos apurados, para os fazer 
ingressar na equa-

Assim entendemos que o estabelecimento dos 
centros de acçl'io comercial, seja feito exclusivamente 
nos locais mais salubres, e que nos trabalhos de ur
banização respectiva, sejam seguidos os princípios 
mais seguros da higiene e profilaxia tropicais. 

Com êste critério chegaremos à solução defini
tiva dos problemas de ocupação e de concentração 
comercial, que há muito preocupam o Govêrno da 
Colónia. 

A natureza das culturas essencialmenté vivazes, 
e na maior parte dos casos, demoradas nos seus re
sultados económicos, exige auxílio financeiro do Es
tado a largo prazo, e uma assistência técnica, cuidada 
e gratuíta. 

O número das explorações, necessàriamente 
grande pelas suas próprias exigências económicas, 

impõe o emprêgo 
ção económica 
Nacional, por 
meio do equipa
mento circulató

a fruntã• da Ool6nla 
de grandes mas
sas de mão de 
obra indígena, 
donde resulta a 
necessidade duma 
\7igi lante acção 
médica sóbre as 
populações. 

rio, extractivo e 
manufatureiro d ia 
adequado. UJ\~ 

Da sua posi
ção geográfica, 
face ao Brasil, das 
suas eminentes 
qualidades de 
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absorção e fixa
ção da raça bran
ca, dimana uma 
função altamente 
lusitana, para o 
domínio da raça 
e da língua do 
Atlântico Sul. 

PoR A. A. TORRES GARCIA 

A exploração 
deverá ser autori
zada aos brancos, 
desde que estes 
se instalem em lu
gares de relativa 
salubridade, e se 
proponham con
tribuir para a exe
cução do triplo 
papel de ocupan-

Antifio secretário Provincial de Agric11l/11ra em AnfJola 
Antigo Ministro da Agricultura 

(CO NCLUSÃO) 

Dada a variedade das regiões climatéricas ou 
demográficas de Angola, é necessária à consecução 
dêste objectivo hemisférico, todo lusíada, uma serie
ção das regiões e uma correlativa distribuição e 
aplicação dos povos autoctones e dos colonos, em 
vista ao seu perdurável estabelecimento e progresso. 

fisiogràficamente, Angola apresenta, grosso 
modo, três fácies distintos e inconfundíveis. 
. O primeiro é constituído pelas regiões caracte
rlsticamente tropicais, ocupando o território desde o 
Enclave de Cabinda até à foz do rio Quanza prolon
gando-se para Sul pela linha de alturas delimitadoras 
do sub-planalto e pelas galerias dos rios até S. Nico
lau inclusivé. 

O segundo abrange as regiões planálticas de 
Benguela, Moxico e Lunda. 

O terceiro reüne o afloramento planáltico da Huíla 
e as terras circunjacentes que vão desde o rio Quê 
até ao Cunene e do mar até ao Baratze. 

A distinção dos dois últimos grupos provém mais 
da sua variedade e independência biológicas, do que, 
propriamente da sua diferenciação geográfica. 

Ao primeiro, isto é, à Angola tropical, cabe a 
produção do café, do óleo de palma, do algodão, das 
fibras, do açúcar, da borracha, dos amiláceos e mais 
mantimentos destinados às necessidades próprias. 

Sendo o clima e a natureza das culturas exigen
tes em mão de obra e em guarda sanitária dos ele
mentos da raça branca, é indispensável, que a região 
tropical seja ocupada, equipada e mantida com mé
todo e intervenção constante do Estado. 
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tes, agricultores e 
comerciantes ao serviço dos problemas em via de 
resolução por parte do Govêrno. 

Tudo o resto seria atribuído às populações indí
genas assistidas social e economicamente pela auto
ridade, pela medicina, pela técnica, pelas escolas, pelas 
missões e pelos !adores de progresso económico que 
são as comunicações. 

Não é fácil calcular à priori o valor económico 
das regiões que estamos tratando, mas tudo indica 
que será enorme, quando adoptado. o método que 
aqui preconizamos. 

Acresce a circunstância das suas produções se 
ajustarem às necessidades do Império em matérias 
primas e alimentares; não sendo de menos va lor 
para o consumo dos produtos da indústria nacional, 
a nova clientela constituída pelos brancos e indíge
nas desafogadamente instalada nas zonas em questão. 

Mas temos de eliminar ideas funestas e engana
doras que por vezes nos têm orientado. 

As explorações devem ter um carácter essencial
mente intensivo, isto é, procurando tirar o máximo 
da produção da unidade de superfície à custa da 
boa escolha de terrenos, do emprêgo dos melhores e 
mais afinados processos de grangeio, mecanizando 
tudo quanto for mecanizável, e abandonando as lou
curas da extensão, na casa dos milhares de hectares, 
que só tem servido de ruína e descrédito. 

A agricultura tropical, como tóda a agricultura, 
no sentido agrário do termo, tem de ser umq indús
tria constituída por duas máquinas insepará\1eis a 
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terra e o seu dono, mas um dono que a trabalhe, 
regando-a em cada dia com o suor do seu rosto. 

Queremos dizer mais claramente, que a sacie· 
dade anónima ou qualquer outra emprêsa de carácter 
colecti\"o não pode satisfazer as necessidades da 
exploração aqrícola. 

falas entidades, desde que sejam expurgadas do 
espírito de especulação, que quási sempre as caracte
riza, de,em ser apro\eíladas na industrialização dos 
produtos, procurando qarantir-lhes uma imediata e 
bem organizada comercialização. 

(A condenação das qrandes empresas colectivas 
pode e deve fundamentar-se também no facto delas 
representarem o espírito das várias «Grão Parás> 
que no passado nos arruinaram o nome. e fizeram 
perder prematuramente o Brasil, tôdas consagradas 
à política dos monopólios à ignomínia da escrava
tura, que hoje, por várias formas mais ou menos ha
bilidosas, pode ser exercida sôbre os brancos, em 
vez dos pretos, e a lodos os negócios contrários ao 
interêsse nacional. 

Também são indesejáveis porque pretendem con
cretizar e materializar a política chamada de «Ex
P.loração Capitalista,., muito trauteada a respeito de 
Angola, onde é, na imensa maioria dos casos, ina
daptável, económica e pollticamente e onde tem ser
vido para os primeiros vôos do néo-judaismo por
tuguês. 

Em Anqola há muitas obras de origem indivi
dual destruídas pelas sociedades anónimas, mas não 
há nada feito por elas. 

Arranjos, fantasias, miraqens, como ensaio de 
especulação bolsista e de política de «apports>, 
cqorgetas> e . . . ) 

Como os locais que oferecem garantia de salu
bridade média, porque boa será excepção, e de fer
tilidade garantida, são dispersos, o método a seguir 
para a fixação dos colonos é o da colonização sin
gular. 

O melhoramento do meio e a adaptação do 
indivíduo fariam o resto, resto que traduzir-se-ia na 
constituição de uma populaçllo própria, talvez pare
cida com caboclo do Maranhão Ceará e Amazónia 
que qaranle exploracões riquíssimas, guarnece cida
des modernas e civilizadas constitue Estados flores
centes. 

Ao sequndo, isto, é à Angola planáltica propria
mente dita, cabe a produção de cereais, entre êles o 
tríqo, tão necessário à nossa independência econó-
mica, dos lequmes, dos frutos, dos lacticínios, do li
nho, do tabaco, das oleaqinosas herbáceas, do café, 
arábica, da cera, da pecu6ria etc. 

Ainda aqui a produção, sobretudo em cereais, 
,-em em auxílio das necessidades da Nação. 

Esta reqiões s<lo porém interessantes sob o ponto 
de vista supremo da expansão da lusilaniedade, 
pelas suas condições ,-erdadeiramenle excepcionais, 
considerando a sua latitude, para a fixação perdu-
rável e eterna da raça. . 

Por êsse motivo a capital de Angola de\e ser 
localizada nesta zona, e todos os esforços de,-em ser 
feitos para que os núcleos populacionais se multipli
quem ràpidamenle, ocupando por núcleos genéticos 
as zonas e os locais de maior valor económico. 

O método a sequir na fixação dos colonos será 
o da colonização colecliva, que tende ao aldeia menta 
dos núcleos com uma orqanização que garanta a 
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constituição da classe aqrária, que é o sustentáculo 
por excelência do equilíbrio social. 

Racionalmente se deduz a necessidade de criar 
e desenvolver nesta zona, os estabelecimentos de 
instrução, que já hoje seria necessário considerar no 
seu grau superior, funcionando corno centros de cul
tura da própria região e corno orqãos colectores da 
mocidade da zona tropical que desejasse ou tivesse 
necessidade de alarqar os seus conhecimentos, além 
da instrução elementar recebida na sua própria zona. 

Kão de,-e parecer já loucura o pensar-se na cria
ção de uma Uni\ersidade dcdic<lda à preparação de 
médicos, de ,~eterinários, de aqrónornos, de agentes 
técnicos e do professorado para os graus elementar 
e médio do ensino colonial! 

Um College à maneira inqlesa, faria, pelo estudo 
das ciências e das humanidades, a preparação para 
os cursos técnicos. 

Esta suqestão não deve ser recebida com reserva, 
porque não contém periqo alqum de insequrança, 
pois dará apenas s;irande prcstíqio ao Império, per
mitirá a resolução de problema~ fundamentais como 
o da assistência médica e económica, resolução só 
possível através do João Semana arniolano e dos 
técnicos nascidos, criados e formados no meio em 
que viriam a exercer a sua actividade. 

Basta considerar o alto preslíqio do professorado 
fornecido pela Metrópole, conjuqado com o estáqio 
normal dos diplomados da Colónia nos grandes cen
tros de cultura metropolitanos, para termos a certeza 
da eficácia inofensiva do sistema. 

Fica assim traduzido, embora muito sncintamente 
o formidável objectivo da reqião planáltica que os 
factos e o andar dos tempos transformarão em rea
lidade. 

Ao terceiro, isto é, à Anqola árida do Sul, cabe 
a produção da qrande pecuária, dos produtos do 
mar e dos cereais e mais alimentos necessários à sua 
população. Subsidiàriamente produzirá algodão, fru
tos, café, etc. 

Começando pelo litoral, cieparamo-nos com a 
fabulosa riqueza dos mares do Sul onde Mossâme
des, Pôrlo Alexandre e Baía dos Tiqres têm condi
ções para se transformarem cm centros notáveis da 
indústria de pesca e derivados. 

A instalação dessa indústria fdr-se-á também em 
tôdas as enseadas e baías e simples praias da costa, 
constituindo, no futuro, centros populacionais sui ge
neris da maior importância. 

No sopé da cordilheira da Cheia começa a vasta 
e quási infinita reqião dos qados, abrangendo as pla
nuras arenosas de todo o território e os paletúvios 
do Cunene, Cubanqo, Cuando e Zambeze. 

Carne e peixe são elementos que completam ou 
alongam as possibilidades económicas do Império. 

O problema aqui é simples, pois depende da 
multiplicação até o infinito dos locais de água. 

O equipamento de um colono criador de gados 
é constituído por um poço, uma casa e uma cabana 
para o gado. 

Mas é preciso também pôr de lado a mania das 
grandezas que aqui serão mais desastrosas que em 
qualquer outra zona. A pequena criação bem cui
dada e bem assistida será o elemento decisivo do 
melhoramento zootécnico e económico da zona. 

Oferece esta as praias do liloral e o afloramento 
francamente salubre da l luíla à política de fixação e 
expansão da raça, o que impõe dotá-la com os ele-
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mentes necessários ao seu progresso social e econó
mico; mas dotar inteligente e convenientemente não 
vá haver desadaptação da mocidade das funções 
que naturalmente lhe estão designadas: a de pesca
dores e a de criadores de gado. 

Sistema de colonização singular nas regiões do 
gado; colectivo nas praias e no triângulo Lubango
-Humpala-Chibia. 

Além dêstes problemas localizados regional
mente, não devemos esquecer o problema mineiro, 
Ião de perto ligado ao plano de ressurgimento eco
nómico da Nação, o problema florestal e outros que 
são gerais, como os aproveitamentos das águas para 
a irrigaçi>o e produção de energia eléctrica e que 
dizem respeito à Angola vista em conjunto. 

A consideração cios problemas gerais é necessá
ria para que não haja desagregação. 

Sim, há-de desenhar-se pelo fatalismo das coisas 
inevitáveis uma diferenciação entre os três aspectos 
que focamos anteriormente. 

É imperioso dever dos detentores da doutrina 
Colonial Portuguesa o evitar que essa diferenciação 
se traduza em antagonismo de qualquer natureza. 

Manter a unidade moral, económica e social do 
terri tório e população é condição imperativa e cate
górica para que o conjunto verdadeiramente ex
cepcional de condições favoráveis, que Angola ofe
rece ao labor lusíada, faça dela a joia famosa e sem 
par do Império Português. 

Mas ainda, como sempre, é preciso abandonar 
princípios irrisórios de plagiato político como o en · 
sino das línguas indígenas e a guarda da comuni
dade, indígena, na integridade da sua selvajaria. 

E preciso cimentar pela língua portuguesa a 
identidade linguística de Angola; é preciso pôr em 
marcha para as fórmulas superiores da sociabilidade 
humana as greis indígenas pelo trabalho, pelo gôsto 
das coisas e por uma efectiva acção cristã modifica
dora da sua moral social. 

Só assim, doutra maneira não. 

V - Angola na execução dos seus fins 
e o bjectivos próprios 

Demonstrada na alínea anterior, embora a de
monstração sofra por concisão, a existência duma 
Angola necessária e indispensável à emancipação 
económica e à expansão política da nacionalidade, 
é preciso agora dotá-la com os meios e métodos de 
acção capazes de fecundar as capacidades latentes 
e fazê-las frutificar com energia, velocidade e prestí
gio moral, que o orgulho e as necessidades nacio
nais exigem. 

Para êsse fim temos de supor a existência dum 
Govêrno da Colónia orientando constantemente nas 
realizações nacionais atribuídas ao seu ter,ritório. 
Essa constância deve efectivar-se pela permanência 
larga de quem governa e pela rigidez dos planos de 
Govêrno. 

Existindo êsse Govêrno, forte, enérgico e con
tírmo, pelo prestígio indiscutível da sua qualidade de 
Representante e de Delegado do Poder Executivo da 
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Nação, deve dar-se-lhe uma Carta Orgânica onde 
estejam inscritos os pr9blemas essenciais da Admi
nistração de Angola. Esses problemas devem ter o 
carácter de variáveis ou incógnitas da equação an
golana, ficando a cargo da imaginação, da energia, 
da capacidade de trabalho e do patriotismo de quem 
governa a intensidade e perfeição das suas soluções. 

Podemos e devemos considerar a totalidade dos 
problemas de Arniola integrada num problema geral 
que chamaremos, para clareza e facilidade do racio
cínio, Problema de Ulí/i:;wção. 

Este problema consideramo-lo função de três 
variáveis : F (P), F (C) e F (E). 

F (P), é a função posse do território que se des
dobra explícitamente nas funções elementares da So
berania, da concordância internacional e da Defeza. 
Esta função é Central ou Ministerial. 

F (C), é a função Capital, ou meios financeiros 
de acluação. Pertence ainda ao Ministério. 

F (E), é a função do desenvolvimento económico, 
que se desdobra nas funções elementares da valori
zação integral da população (Capitál v ivo) e do 
aproveitamento racional das riquezas físicas. 

A valorização integral do Capital vivo e o apro
veitamento das riquezas físicas implica a existência 
e resolução oportuna e inteligente de um Problema 
de Educação, de um Problema de Assistência e de 
um Problema Administrativo ou de Gestão. 

Esta função é a base e a razão de ser do Go
\7êrno local. 

Para que êste Govêrno possa conscientemente 
resolver e actuar deve dispor de uma Orgânica fun
cional que abranja os Probiemas da sua função bá
sica e aqueles que na Colónia sejam expressão sin
gular ou local das funções Centrais ou Ministeriais. 

Coleccionando êsses Problemas pelo critério já 
atrás referido da sua hornegeneidade ou afinidade, 
para chegarmos ao delineamento da Orgânica Fun
cional ou Administrativa, ternos de considerar a exis
tência de três grandes Departamentos, expressos regu
larmente em três Secretarias ou Direcções Gerais: 

!-Departamento Político. 
li-Departamento Financeiro. 
III-Departamento Económico. 

(Não mencionamos o departarn·ento «Defesa Na
cional• porque não temos autoridade técnica para 
abordar, mas não queremos deixar de lhe dedicar 
duas palavras como simples comentário. 

O que se tem feito até hoje é irrisório e contrá-
rio a tudo. . 

Não temes na Colónia tropas dignas dêsse nome, 
sob o ponto de vista técnico; não ternos onJanizada 
a prestação do serviço militar da população civili
zada, deixando criar num país em formação o anta
gonismo pelo serviço militar, antagonismo que repre
senta a maior chaga social da Metrópole; desapro
\7eitamos a Armada e o Exército no estudo e reali
zação dos problemas, interessando ao progresso da 
Colónia; não oferecemos a Colónia corno escola de 
adextramento socialógíco, mais importante do que o 
técnico, à oficialidade e graduados, não sabemos 
modificar o concêrto Antiquado do Poder Naval e 
Poder Terrestre, no conceito moderno de domínio 
do mar e de domínio do teritório. 

Se formos capazes de modificarmos a estructura 
das ideas e dos métodos, veremos a Marinha de 
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Guerra Portuquesa, tão nobremente militar, interes
sada nos estudos de oceanografia, hidroqrafia, indús
trias de pesca e comunicações marítímas, (que são 
uma amostra do domínio do mar), e o Exército Por
tuquês (por muitas e complexas razões menos militar) 
dedicado à função de construtor, topógrafo, geodé
sico, instrutor e administrador, com a espinqarda ao 
lado para qualquer eventualidade, e recebendo da
quelas funções o adexlramenlo, para o comando e 
para o contacto das responsabílidAades, que lhe faltar). 

! - Departamen to polfti co. Este compartimento 
abranqe a execução no tempo, da Soberania Nacio
nal, nos seus múltiplos aspectos, e a Gestão Admi
nistrativa na parte respeitante a recrutamento de Fun
cionários. Não pareçam acanhados os limites de acção 
dêste sector porque nele estão situados os problemas 
de Política Superior Colonial da Nação, fixados no 
Estatuto Colonial e o Problema Máximo entre todos 
o mais importante e também entre todos o mais 
abandonado, da selecção e ulilizaçClo dos melhores 
colaboradores e realizadores da Administração Co
lonial. 

Os problemas de Política Superior Colonial con
sideram-se aqui para que a liqação e conjunção da 
actividade da Colónia com êles seja sempre perfeita 
e contínua. 

Para atingir êsse desideratum é indispensável 
prever uma fiscalização contínua e activa do Minis
tério sôbre estes serviços e dêstes sôbre todos os 
outros da Colónia. 

É pois êsle Departamento um elemento de coor
denação e fiscalização da mais alta importância, e 
como tal entregue a um funcionário que seja possui
dor das mais altas qualidades, qualidades que lhe 
darão tambéin o prestígio necessário para manter, 
na selecção e escolha dos funcionários, a rigidez pre
cisa para afastar tôdas as tentativas de nepotismo e 
para manter um alto espírito de solidariedade e de 
cooperação automática entre os servidores da Nação. 

II- Departam ento financei ro. Cabe a êste De
partamento a realização, na Colónia, da Política fi
nanceira Colonial do Govêrno da Nação e a reso
lução dos Problemas de Gestão respeitantes ao Or
çamento ordinário, às Tributações à Aplicação de 
Receitas e a uma fiscalização feroz e inexorável 
dos Requlamentos da Contabilidade Pública. 

As funções dêsle Departamento devem ser rigo
rosamente sistematizadas e aqrupadas, porque os 
limites acanhados duma Direcção Geral de Fazenda 
não comporiam sem grave prejuízo para o Estado, 
a complexidade e diversidade dos problemas a re
solver. 

Quere-nos parecer que os aqrupamenlos devem 
ser três: O primeiro compreendendo os pr'.:>blemas 
da Emissão, da Dívida, dos Bens próprios incluindo 
comparticipações ou quaisquer outros contratos, For
necimento de Fundos para a resolução dos proble
mas económicos, por intermédio dum orçamento ex
traordinário e Regímen de Crédito; o scqundo abran
qendo as tributações e o terceiro a Orqanização do 
Orçamento Ordinário ou de Mera-Gestão e a Con
tabilidade Públíca. 

111 ..:.. Departamento económico. Cabe a êste 
Departamento a resolução de problema mais com- . 
plexo e que exige algumas considerações prévias 
sôbre a sua extensão e definição: O Problema Eco
nómico. 

O problema económico é caracterizado pela 
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ocorrência ou símultaniedade de muitos fenómenos 
e agentes que tendo de ser individualizados para 
efeitos didáticos, não podem considerar-se senão em 
conjunto, quando pretendemos apreender e fixar a 
sua resultante. Essa conjunção é indispensável em 
Portuqal, onde o Problema Económico viu a luz, nos 
tempos modernos, sob o aspecto unilateral de um 
problema de comunicações. Desde Fontes Pereira de 
Melo até há muito poucos dias, essa concepção man
teve-se com grave prejuízo para o País, que foi con
seguindo alguns meios de comunicação sem cuidar 
dos problemas fromentário, energético, sidcrurgico e 
de assistência social, que são a base da economia 
dos povos. 

Para que o mesmo êrro se não radique cm An
qola necessário é considerar o conjunto de factores 
ou elementos económicos, na preparação, na reali
zação e na expansão da riqueza pública. 

Para cheqarmos a êsse resultado, é indispensável 
agrupar todos êsses elementos num orqanismo único 
que se denominará Secretaria ou Direcção Geral de 
Fomento. Essa Secretaria ou Direcção, compreende
ria loqicamente os Serviços da Assistência Social 
(Serviços de Saúde e Higiêne, Serviços de Instrução 
Pública, Serviços de Curadoria Indígena), os Serviços 
de Assistência Financeira (Crédílo Bancário, Crédito 
Agrícola e Predial, Fundos de Colonização, Subsí
dios às Empresas de Transportes e Industrialização 
dos produtos de origem extractiva) Os Sen-iços de 
Assistência Técnica (Agricultura, Pecuária, Indústria e 
Mineira), Os Serviços de Trabalhos Públicos (Urbaniza
ção, Comunicações e Hidráulica), os Serv:ços de Co
lonização e os Serviços Alfandegários. 

(Incluímos, no sector económico, o problema 
bancário e o problema alfandegário, porque êles são 
fundamentais, quando bem compreendidos e mane
jados. 

O problema bancário, que devemos dividir e 
separar nos seus aspecto monetário e credilório, 
deve ser conduzido por banqueiros sob llS direclivas 
emanadas do Conselho Económico. Parece ridícula 
esta aspiração, mas, a-pesar-de o parecer, ainda não 
foi até hoje realizada. Temos tido llmadores nas fun
ções bancárias e orientações provenientes de hipó
teses suspeitas formuladas por influências iniqmáticas. 
Submissão do problema monetário e da distribuição 
do crédito às realidades económicas de Angola, 
ainda não vimos. 

Separar-se o problema da emissão e da tesou
raria do Estado, da distribuição do crédito compre
ende-se, mas, que o võlor da moeda seja uma função 
intencional de hipóteses económicas não verificadas 
e a concessão do crédito seja também uma função 
preconcebida dos movimentos da moeda, é disparate 
e qrande. 

O valor da moeda, é o que for indicado pela 
situação da balança de pagamentos; o valor da 
moeda deve também ser fixado lendo em conta a 
defeza do país que vive da terra, desmunído de pro
dução industrial e, portanto, tributário e servo das 
economias baseadas sôbre fortes orqanizações indus
triais. Queremos dizer que a moeda da Colónia deve 
viver em regímen de desvalorização a respeito das 
moedas metropolitana e estranjeiras, isto é, ter um 
câmbio, que, em ocasiões de crise, deve ser levado 
até onde for preciso. 

O crédito é concedido sôbre os neqócios pro
postos e não sôbre as garantias objeclivas, que hão-
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-de ser sempre causa de ruína para quem as consi
derar. O neqócio proposto é que contém em si pró
prio os elementos necessários à satisfacão ou rejei
ção do crédito. É concedido se o estudo feito pelo 
estabelecimento bancário lhe vê viabilidade econó
mica, se os interventores peticionários oferecem ga
rantias morais e de trabalho e se o caso sujei/o me
rece a aprovação e apoio do Conse/fio Económico. 
Reconhecido o interesse geral na concessão do cré
dito, êle deve tomar a modalidade apropriada à sua 
idiosincracia económica: por comparticipação, por 
financiamentos, por empréstimos a longo e a curto 
prazo, etc. 

Os serviços alfandeqários não podem ser, na 
colónia uma repartição da Guarda Fiscal ou um gré
mio ele repartidores de emolumentos ou percenta
gens. A situacão internacional do problema pautal 
e a intcrpendência das exações fiscais e movimento 
das utilidades, obriqam a fazer mais alguma coisa. 
Não é uma questão de direitos ad-valorem ou espe
cíficos, matéria própria para praticantes ou tiroci
nantes, mas é uma questão suprema da actuação 
económica. As producões, os seus preços de custo, 
a concorrência, a distribuição das mercadorias no 
mundo, os reqimens dos mercados clientes e iorne
cedores, a inteqrac;:ão das produções no ritmo eco
nómico nacional e mundial, obrigam a colocar os 
servicos alfandegários no quadrante económico e 
a dotá-los com funcionários hábeis e inteligentes. Ao 
menos com a inteligência necessária para poderem 
considerar as altas responsabilidades do seu cargo, 
no exercício do qual podem, por vezes, arruinar e 
perturbar o esfôrço da ação). 

Todos estes serviços em·iariam ao Conselho de 
Fomento e Económico, órqão orientador e impulsio
nador das realizações económicas, um seu delegado 
permanente. Esse delcqado seria o Chefe dos Sen-i
ços respectivos, que disporia apenas de um modes
tíssimo instrumento burocrático para o expediente 
indispensável à transmissão das resoluções do Con
selho aos aqentes de execução, que lhe estivessem 
subordinados. Os Aqentes técnicos dos Serviços de 
carácter económico trabalhariam sempre em missões 
ou bcí~adas de execucão, estudando projectos ou 
realizando obras devidamente projectadas e orça
mentadas. 

Em princípio, a execução dos trabalhos públi
cos deve ser entrequ<! a particulares devidainente 
habilitados técnica e financeiramente, sob fiscalização 
dos Agentes técnicos do Estado. 

Como porém é preciso proceder à execução do 
estudo e classificação dos problemas económicos, e, 
como já vimos Anqola oferece aspectos muito varia
dos, :julqa-se conveniente a divisão de Angola em 
entidades administrativas, bem diferenciadas, a que 
continuaremos chamando Distritos. 

Mas que fique bem entendido que o nosso Dis
trito é um orqanismo essencialmente activo, sob o 
ponto de vista económico. Aos seus Chefes, criaturas 
de primeira qualidade, caberiam, como Delegados . 
imediatos do Governador da Colónia, a funçao de 
fiscalização de tôda a \"ida administrativa, realizada 
dentro do Distrito, e a proposição anual de um Or
çamento Distrital, para a realização de obras locais 
de menor monta, que aquelas que estivessem inscri
tas nos grandes planos de realizações. 

Pela constituição de companhias braçais, pelo 
aproveitamento das fôrças militares em guarnição, 
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pelo esfôrco das pogulações indígenas e dos colonos, 
pode realizar-se uma obra local ou Distrital de 
qrande vulto, obra que está, aliás, dentro da tradi
çao dos métodos portuqueses de Administraçao Co
lonial. 

Ainda de,-emos apresentar outro elemento de 
valor social e económico no concêrto de energias e 
e realizacões que pretendemos em Angola: sáo os 
Municípios. 

Julgamos que estas instituições deviam ser cria
das, amparadas e desem·olvidas, loqo que, em qual
quer localidade, o número de colonos e de assimi
lados fôsse suficiente para a orqanização dêstes 
corpos administrativos, considerando, como atrás 
dissemos, os colonos localizados nos pontos escolhi
dos pela autoridade e não instalados ad libilum como 
agora sucede. 

Não descemos a detalhes de organização dos 
Serviços, porque êsses detalhes não importam às 
conclusões a que desejamos chegar. Limítamo-nos 
neste caso a desejar que os ser\7iços sejam expurga
dos de todo a vermina de burocracismo, e que os 
funcionários sejam cidadãos perfeitos, isto é, que não 
esqueçam nunca no exercício das suas funções o que 
devem à sua qualidade de Delegados da Nação ao 
sen-iço do prestíqio da Nação. 

Um problema tão ,-asto e complexo como o que 
nos propuzemos tratar a dois dias desta conferência, 
não pode aparecer exposto com aquela amplitude e 
ordem que seria para desejar. Mas nós dirigimo-nos, 
sem qualquer intenção, senão a de cumprir um de
ver, às pessoas conhecedoras mais que nós e para 
quem a meia pc:ilavra que fica escrita, chega sobeja
mente para a compreensão do muito que ficou por 
dizer. 

As ideas primaciais foram esboçadas e das 
conclusões que vamos ltrar e expor resultará possi
velmente uma maior clareza. 

Conclusões 

1 -Preconizam a substituição de medidas de Go
vêrno ocasionais e desconexas, por planos de Go
vêrno contínuo, convenientemente estudados e r igi
damente executados; 

II- Dão a sua adesõ.o ao princípio da Doutrina 
Imperial, porque ela afirma um princípio de unidade 
Nacional e porque qarante a definição dum presente 
e dum futuro claros e imperativos, para o Estado e 
para os cidadãos; 

Ili-Reclamam para Anqola um Govêrno escla
recido, probo, severo, leqalista e realizador, exer
cendo a sua acção tutelar e coerciva apenas em 
conformidade com os interesses qerais da Nação; 

1\-- Alribuem a Anqola as funções essenciais de 
Colónia de Povoamento, destinada à perpetuação 
da raça lusitana no continente africano; 

\"-Pedem à Nação funcionários dignos e patrio
tas, escolas de todos os qrc:ius de ensino, desenvol
vendo-se paralelamente ao proqresso social, meios 
financeiros para a fecundação e exploração econó
mica do território, assistência social e económica às 
populações, defeza contra as injúrias do estranjeiro. 
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Pãs•--- l.ii•e•á•iie11 
(Conclusão da página 6) 

!ou-lhe hísiórias, descre\..,.eu-lhe paisagens, praticou 
um ótimismo con\incente. 

Mas o alferes nem o ou-çía. Pálido, sombrio, 
amargurado \.,.ia-se perante um problema sem solu
ção. A criança de vinte anos sentia-se sem fôrças 
para ser um homem. 

E o dísparnte tremendo que fôra acorrentar a 
si uma mulher, que êle nem sequer sabia bem quem 
era, trazê-la até à África como se a levasse a Algés 
ou ao Lumiar num dia• de pândega, apresentou-se 
em proporções tão a\..,.antajadas que o arrasaram. 

Nem se atreveu a dizer ao capitão que linha 
consigo uma companhia. 

Quando entrou no quarto do hotel era tal a sua 
caiadura e tão aílití\7 0 o seu olhar que foi inevitável 
uma explicação. 

E o António País contou à fr<incesínha tôda a 
sua tragédia-pintou-a com mais negras côres, pro 
curou inconscientemente atemorizá-la com o seu pró
prio temor, fez dos quadros ótimistas do capi tão 
paisagens ruins e amarguradas que o esperavam. 
Não a podia levar porque êle mesmo tinha a certeza 
que não chegaria ao fim de tantos trabalhos; quatro 
meses a andar, através de mato e em regiões cuja 
submissão era ainda muito duddosa. 

Depois acusou-se, insultou-se por tê-la trazído
com as lágrimas a espreitarem nos olhos, o cabelo 
descomposto, arrepelado. 

A pequena escutou-o- de princípio aterrorizada 
com a ídea do abandono, mas depois confiada na 
fôrça que era perante a fraqueza do alferes. 

Abraçou-o longamente, carinhosa, maternal : 
-Ça ne faít ríen ! J'írai a\"'ec toí. 
No dia sequinte o alferes \..,.oltara a ser críanca : 

Le,ava a francesa, estava vencida a dificuldade, 
tudo lhe sorria outra outra vez. 

E ela, risonha também, enqraçada, picante, pare
cia não se afliqír mais do que êle com o que pudesse 
acontecer. 

No fundo encantava-a a aventura. 
Demais, umbos juntos, não somavam mais de 

quarenta anos! (Continua) 

Exposição Colonial "Xncional (lo Porto 
Começaram já os trabalhos de organi?aç3o da Grande Expo

sição Colonial Nacional que deve iMugurar-sc no Pôrto em 1;; de 
Junho de 1934. 

O recinto escolhido foi o Palácio de Cristal e jardins anexos, 
o qual retine condições magníficas para que a Exposição ,-enha a 
ser, como se espera, um grande acontecimento na ,·ida colonial 
pcrtugucsa. 

A Exposição é da iniciatl\"'a de uma Grande Comissão Orga
nizadora de que fazem parte os srs.: António de Oliveira Cálcm, 
presidente da Associação Comcrc1,,1 ; Francisco Xa\"'ier Esteves, 
presidente da Associação Industrial portuense; António Domingues 
de Freitas, presidente do Centro Comercial do Pôrto; António 
Jorge Lemos Ferreira, presidente da Liga Agrária do :\orle; Raúl 
Ferreira, presidente da Associação dos Comerciantes; tenente-co· 
ronel Garcez de Lencastre, Agente Geral das Colónias; tenente 
Henrique Galvão .. dlreetor das Feiras de Amostras Coloniais ; João 
Mimoso Moreira, chefe da divisão de propaganda da Agência Ge
ral das Colónias; Ricardo Spratlcy e Domingos de Sá júnior, como 
representantes do Movimento Pró-Colónias. 

Foi eleita uma Comissão Executiva composta pelos srs. te
nente-coronel Garccz de Lencastre, tenente Henrique Galvão, An
tónio Domíngues de Freitas, Ricardo Spratley e João Mimoso Mo
reira. 

Para Director da Exposiç<lo, a cargo de quem ficam a orga
nização e todos os serviços, foi escolhido o sr. l lenrlque Galvão. 
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D A IMPRENSA 
IMPRENSA 
ESTRAN
GEIRA 

T 
L

I SBOA foi, há 
· pouco, teatro 

de uma impor
tante reünião 

cm que se tratou da restauração do império português. Êsse acon-
tecimento, de que os telegramas nos deram pálida idéa, não teve, 
no Brasil, a devida repercussão. porque, infelizmente ainda esta
mos muito isolados de Portugal pela distãncia e pela dificuldade 
das comunicações. Não obstante deveria interessar-nos principal
mente porque, cuidando-se de fortalecer a velha nacionalidade lu
sitana nos seus prolongamentos de além-mar, o Brasil, que tem o 
mesmo sangue e a mesma língua, está, indirectamente, ligado ao 
seu desenvolvimento, visto como, mais cedo ou mais tarde, será 
beneficiado aprO\'eítando o campo ecol}Ómíco que a energia por
tuguesa está ampliando na África, na Asía e na Oceania. Tudo o 
que Portugal fizer nas suas províncias ultramarinas, educando o 
povo, criando esh·9das, insta-

À N s 
qual colaborassem os seus próprios governadores como intérpretes 
das aspirações e das necessidades de cada um. Para isso reliniu·sc 
a Conferência Imperial e, entre outros, estudou os seguin tes pro
blemas mais importantes: unidade económica, equilíbrio orçamen
tário e integração administrati'7a, de modo a ficar o Ministério das 
Colónias como loco coordenador e irradiador de tôda a aclívi
dade ultramarina de Portugal. 

Embora, no correr dos séculos, alguns territórios se te
nham desmembrado do império, ainda hoje a sua importância 
é imensa, e sobretudo, pela excepcional situação geográfica de 
cada uma dessas províncias. Portugal, neste par ticular, delem 
ainda as chaves estratégicas em quási todos os sectores das co
municações mundiais: os Açores, a Madeira e Cabo Verde de
sempenham importante papel no Atlântico; Lourenço Marques 
e Mormugão no 1 ndico; Macau no mar da China; e finalmente, 
Timor, no arquipélago malaio. 

lando portos, desbravando ser
tões e organizando a produção, 
será, no final das contas, pre
paro de terreno para o Brasil 
cujo comércio encontrará no
vas e crescentes possibilidades 
de expansão. Até agora, neste 
lado do Atlântico, não se pen
sou que a o~ra cíviliza,dora de 
Portugal na Africa, na Asía e na 
O ceanía, sendo, cm princípio, 
um plano nacional, seu, de con
tinuação do velho sonho que 

d a 
e m face O BPasil 

ConfePência d e L is b oa 

Aclualmcnte, o império 
português domina 2.185.825 
qui lómetros quadrados de ter
ras, onde vivem lé.860.000 
almas. Esta pcpulação é repre
sentada pelas seguin tes cifras: 
brancos, 7 .000 . 000; pretos, 
8 . 700.000; índios, 55.000; 
malaios, 450. ooo; amarelos, 
160 .000. 

Pot>que devemos acompanhat>, com 
i nter>êsse, a obr>a de ar>ticul ação imper>ial 
das px>ovíncias por>tuguesas ultx>amax>inas 

Com as resoluções da 
Conferência de Lisboa, êsses 
territórios, articulados, consti
tuem um vasto império, rico e 
forte, capaz de retomar, dencomeçou com o Infante O. Men-

rique e atingiu o ponto culmi 
nan te no reinado de D. Manuel, 
o Venturoso, é também, nas 
suas conscqüências, uma reali
zação que afirma e impõe a 

TI'anscl'ito do jornal hl'aslleil'o • Ã Nação» 
de 3 de Agosto de 1933 

tro de mais alguns anos, o an-
tigo cxplendor dos tempos 
manuelinos, porque o espírito 
moderno da raça portuguesa 

raça e representa, no sistema do mundo, um dos eixos de equilí
brio internacional da influência latina. Somos, ao mesmo tempo, 
interessados nessa larga política, tanto como descendente da mesma 
heroica raça quanto como povo predestinado a exercer função 
preponderante, quer no plano económico, quer no plano espiritual 
quando, passado o período da grande crise, nossa organização ti
ver alcançado o grau necessário para uma eficien te acção no con
cêrto universal. 

Por isso mesmo devemos, desde já, '70ltar os olhos para o 
o utro lado do Allânlico, atentos aos esforços que estão realizando 
os portugueses e, se possível, procurar contactos e colaborações 
nessa obra que, sendo dêles, será nossa também, embora até êste 
momento nada tenhamos feito, de nossa parte, nesse sentido. A 
alma lusitana, que rasgou ao mundo restricto da idade média, os 
horizontes amplos do mundo moderno, abrindo rotas à civilização 
e ao comércio com as caravelas de Bartolomeu Dias, Pedro A lva
res Cabral e Vasco da Gama, é a mesma que hoje está empenhada 
em reconsolidar o império " nesse empreendimento leva o mesmo 
idealismo, a mesma fé e o mesmo espírito de sacrifício dos seus 
gloriosos navegadores e colonizadores. E agora o seu génio, inte
grado no rítmo da época, afirma-se, dentro do tempo, abrindo ro
tas no'7as nos caminhos do céu . .. 

ARTICULAÇÃO DO IMPÉRIO 

O trabalho realizado na Conferência de Lisboa não é mais do 
que o complemento do Acto Colonial, de 1930 em que o sr. O li
veira Salazar estabeleceu os fundamentos e as dírectrízes da polí
tica portuguesa ultramarina, in tegrando na comunhão nacional, 
como pro..,íncias da República, as antigas colónias-o que, em 
suma, não ê mais do que a concretização do pensamento seiscen
tista. O Acto Colonial, entretanto, como peça jurídica, verdadeira 
emenda à Constituição, ou melhor como carta constitucional dos 
territórios portugueses de além-mar, não podia ser senão uma lei 
básica e geral. A articulação dessas províncias, exigindo soluções 
par.1 problemas de detalhe, havia de ficar para obra posterior na 
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mantém intacta as suas '7irtu
des características e está, inteiramente dedicado ao prosseguimento 
da sua missão histórica. 

REFLEXO NO BRASIL 

A re'7elação da importância das pro'7incias ultramarinas ao 
Brasil vem sendo rcali:.:ada, em nosso meio, com grande eficácia, 
pelos esforços da "Sociedade Luso-Africana" do Rio de Janeiro, 
fundada por um grupo de abnegados portugueses e brasileiros que, 
compreendendo as possibilidades reservadas à futura expansão do 
nosso país, organizaram êsse núcleo para instrumento de ligação 
com aqueles terr itórios e simultânea propaganda dêles, no Brasil e 
do Brasil em lodos êles. Essa associação, de carácter puramente 
espirílual, mantida exclusi'7amcnte pela contribuição dos seus sócios, 
realiza, há três anos, um admirável traba lho de divulgação, tendo 
conseguido criar uma rede de ligação permanente com todas as 
províncias ultramarinas, a ponto.de chegar.a ter delegados seus em 
cada povoação portuguesa na Afríca, na Asia e na Oceania, onde 
estão chegando regu larmente notícias e informações de nossa vida 
e prOl!rCSSO. 

Entre'7islado pela A Nação, a propósito da Conferência Im
perial e das actividades da Sociedade Luso-Africana. o sr. António 
Amorim, seu secretário, relatou-nos uma série de factos compro
"ando não só a importância da reünião de Lisboa como também 
sôbre a que tem feito, no sentido da aproximação, à referida so
ciedade. 

- " Já publicamo$, trimestra lmente, o "Boletim,., para o qual 
têm escrito expressamente os mais autorizados e bri lhantes colo
nialistas portugueses, dos quais me permito destacar : os antigos 
altos comissários da República em Angola e Moçambique, srs. ge
neral Norton de Matos, almirante V ictor Hugo de Azevedo Couti
nho, coronel V icen te Ferreira, dr. Brito Camacho; os antigos go
'7Crnadorcs lienrique de Paiva Couceiro, brigadeiro João de Al
meida, capitão Teófilo Duarte e tenente Henrique Galvão; e, entre 

{Conclui na páfJina 25) 
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A 
pedido do 6uat·dian, o sr. Comandante José Cardoso 
apresenta aos nossos leitores o seguinte artigo sôbrc a sua 
recente '7isit.1 a Madagascar como Delegado da Colónia 
de Moçambique à Miss<lo Comercial, e a convite do Go

vêrno francês: 

Quem desembarca na estação dos caminhos de ferro de Ta
nanarivc, ed ifício riscado em linhas modernas de arquilcctura só
bria e bem proporcionada, enfia com a vista uma a'7enida bem ali
nhada, lindamente bem ajardinada e arborizada, a que foi dado o 
nome de Avenida fallicres. 

Ao fundo dessa avenida ele\'a-se magestoso o monumento 
dcpicado ao organizador da colónia: a estátua equestre de Galicni, 
obra do escultor Dubois, digna de um dos mais notá'7eis chefes co-
loniais que a França ''iu nascer. · 

Adiante encontra-sé o cSquare• Poincaré. É no seu agradá
'7el conjunto de relvas, de ílores 

que cu desejo alraír a 
atenção do leitor, se 
não fôssem os merca-
dos franceses e a pro-
tecção que em França e em Madagascar é dada à exportação Mal
gachc, a colónia teria uma grande dificuldade em colocar o maior 
volume da sua produção natural, como podemos comprccndC:-lo 
pela nossa experiência. 

Nos tempos de crise que atravessamos é ainda uma bonita 
ajuda o ter-se onde colocar um produto como é, por exemplo, a 
mandioca e poder exportar-se carne, quando nós não sabemos o 
que fazer com aquela de que dispomos. 

A Casa da Moeda de Madagascar é como a nossa constitu ída 
pela produção agrícola e os recursos de r iqueza que pode criar fi
cariam imobilizados se a França os não utilizasse. 

A conser'7ação desta exportl)ção permite pois àquela colónia 
pagar a importação das merca

e de arvoredo um dos recantos 
de frescura "erdejante dos mais 
alegres da cidade. 

Os indígenas d e Madagascar> 
dorias e dos ser"io;os -:lc que 
carece, na sua maior parle vin
dos de França, que aproveitam 
ao indígena e promo,,em o 
bem-estar moral, social e mate
rial da população Malgachc e 
êste facto, só por si, bem me-

Num dos ''értices dêste 
<Square• le"anla-se um bloco 
de granito do país, elegante
mente talhado, conhecido pelo 
mon umento da ~Reconnais-

Uma obra da França 
rece que essa população con

sence Malgache>. E um monu
mento de forma maciça, co
roado por uma pequena cúpula 
cercada por quatro frontões 
semi -circu lares artlslicamenle 
ornamentados. Foi erigido em 

naPPaçao fe ita pelo Uma 
Comandante 

serve carinhosamente o seu mo
numento de gratidão. 

SP. José CaPdoso 
Dos sen•iços que merece

19 10 para testemunhar à França 
o reconhecimento da popula
ção Malgache pelos benefícios 
morais e materiais que a ocupa
ção lhe tem trazido. 

TI'a nscrito de o "Louren ço Marques Gual'dian" 
de 2 9 de J ulho de 1933 

ram maiores cuidados à admi
nistração de Madagascar desde 
o início da ocupação, os do 
ensino e da assistência médica 

A simboli:rnção consubstanciada por êsse mo numento não é 
•Jm acto de mera subserviência o u manifestação abstrata e gratuita. 
E a expressão de um sentimento sincero bem merecido pela França 
porque logo a partir do primeiro d ia da ocupação efecti''ª da 
Grande Ilha se iniciou, simultâneamente com a organização admi
nistrativa uma obra grandiosa de organização económica, moral e 
de assistência geral que se impõe à gratidão Malgache. 

Como homem de negócios surpreendeu-me, em primeiro 
lugar, o que a ocupação representa para a economia Malgache. 

Com efeito, não sendo a produção natural da ilha constituída, 
essencialmente, por géneros ricos, a ocupação facultou a Madagas
car a rápida e relativamente fácil '7alorização do trabalho indígena, 
proporcíonando-1'1e na própria França "astos mercados para uma 
produção que, pelo facto de ser pobre, seria muito difícil de colo
car nos países eslranjeiros. 

Assim é que Madagascar pode exportar anualmente, ainda 
agora, cêrca de : 

40.000 toneladas de mandioca 
3.000 ,. tapioca 
6.000 • arroz 

12.000 ,. café 
6.500 .. carnes e conservas de carnes 
5.ooo .. couros 
2.500 
6.000 
6 .000 
3.000 

cra'7o 
,, milho 

rafia 
.. tabaco 

a maior parte das quais são importadas pela França. 
Como se '7ê, cxccptuando o cravo e o tabaco, que não são 

géneros pobres, e não referindo outros produtos exportados em 
pequeno volume e cuja exportação não tem o significado sôbre 
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ocupam o primeiro lugar. Fo
ram criados desde logo que se efeclivou a pacificação e não têm 
deixado d e progredir com uma regularidade notável até ao mo
mento presente, atendendo não somente as necessidades da coloni
zação branca, como também fazendo-os corresponder ao grau da 
mentalidade desenvolvida, característica das raças mais adiantadas 
da ilha. 

Passaremos pois numa rápida revista geral a organização do 
ensino oficial para os europeus, analisando depois o destinado aos 
indígenas. 

O ensino dos europeus, dividido como o nosso em primário 
e secundário, comporta cêrca de 30 escolas primárias para crian
ças brancas espalhadas por tôda a colónia e dois liceus para o en
sino secundário estabelecidos em Tananarive. 

A criação do ensino secundário data de Janei ro. de 1908 e 
pode hoje considerar-se completamente organizado. E pago. Os 
rapazes recebem o ensino secundário no liceu Galieni, as rapar igas 
no liceu Jules Ferry e para consentir aos colonos residentes nos 
pontos mais remotos da ilha a facilidade de mandar os seus filhos 
'receber a instrução liceal, em ambos há um regime de externato, 
internato e semi-internato que permite aos pais manter os seus fi
lhos na capital com relativa economia, subordinados ao regime de 
'7igilância que mais lhes co1wíer, devendo notar-se que mesmo no 
externato há uma classe de alunos que podem, desejando os país, 
ser colocados sob a v igilância das autoridades liceais. 

Para facilitar a frcqüêncía dos liceus às crianças sem família 
em Tananari'7e, as linhas de caminhos de ferro e de camionagem 
automóvel e as linhas fluviais, cedem anualmente três passagens 
gratuitas a cada aluno, para entrarem para o liceu e para irem e 
voltarem de férias, gozando a pessoa que os acompanha, também, 
uma redução de 50 º/o no bilhete de passagem ordinária. 

Má, como em todos os estabelecimentos de ensino moderno, 
bôlsas de estudos para beneficiar determinados casos específicos. 

O ensino dos indígenas tem três graus sendo gratuito em 
todos élcs. 

O primeiro, que tem por objectívo principal facultar a edu
cação moral, o ensino geral propriamente dito e a educação ma-
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nual, é ministrado por cêrca de 1.000 escolas oficiais disseminadas · 
por todos os pontos da colónia, quási tôdas mixtas. Só em Tana
narive e cm algumas das cidades mais impor tantes os sexos se en
contram separados. 

Nas escolas do 2 .0 grau os sexos estão separados designan
do-se por escolas regionais as que se destinam aos rapazes e <me· 
nagéres• as que são destinadas às raparigas. 

Os alunos das escolas regionais e •mcnagércs• são admitidos 
por concurso feito entre os rapazes e as raparigas que aproveita
ram o ensino do primeiro grau. 

Uma escola regional completa compreende um,1 secção de 
ensino geral, uma secção industrial e uma secção agrícola, sendo 
de três anos a duração do curso completo em qualquer das secções. 

Junto da escola regional existe, quási sempre, a escola •mena
géres• onde as raparigas Malgaches continuam os seus estudos co
meçados no primeiro grau, compreendendo estes, além do ensino 
geral, o aperfeiçoamento na costura e nos trabalhos domésticos e, 
desejando-o aprendem esmcradamcntc uma arte; os bordados, o 
fabrico das rendas, a tecelagem, a confecção dos chapéus, etc., 
tendo em vista proporcionar-lhe aptidões perfeitas numa arte de 
rendimento que lhes permita ganhar a vida em harmonia com o 
que lhes facu ltam os recursos naturais da região onde naturalmente 
se espera que elas venham a vivei" 

Em algumas das escolas «mcnagéres• há anexas secções es
peciais de preparação de candidatas à escola de parteiras, e à es
cola de professoras do ensino oficial. 

As escolas do ::;.o grau são: a escola Le Myre-de-Vilers, a 
escola de medicina e as maternidades oficiais de Tananarivc: e de 
Fianarantsoa. 

A escola Lc Myrc-de-Vilers, situada em Tananarive, e que re
cebe os seus alunos por concurso entre os que tiveram bom apro
veitamt>nto nas escolas regionais, compreende quatro sccs:ões de 
ensino a saber: A secção normal, a secção administrativa (que in
clue uma sub-secção dos correios e telégrafos e uma sub-secção 
dos caminhos de ferro), a secção topográfica contendo uma sub
-secção de obras públicas e finalmente a secção preparatória para 
a escola de medicina. A primeira secção prepara os professores 
para as escolas do 1.0 e 2.0 grau, as duas seguintes, os aspirantes 
e oficiais dos $erviços respectivos e a quarta como o seu nome in
dica, prep<1ra os candidatos para o concurso de admissão à escola 
de medicina. 

A duração do curso da escola Le Myre-dc-Vilcrs é de um 
ano, leito cm regime de internato. 

fora da organização do ensino que ac.1bo de descrever há a 
considerar ainda a Escola Indígena Superior e o ensino profis
sional. 

A Escola Superior denominada •Ecole Flacourt» está insta
lada, também, em Tananarive. As classes desta escola estão repar
tidas por três {!rupos em cada um dos quais os alunos percorrem 
um ciclo de estudos correspondente, rcsumiâamente, a cada um 
dos três graus do ensino oficial secundário estando, no ::;,o ciclo, 
repartidos por três secções distintas, os estudantes que se destinam 
à escola médica e os que se dedicam à \'ida comercial sendo a ::;.a. 
uma secção de ensino geral destinada a estudantes Malgaches que 
desejam completar a sua instrução adquirindo um nível de cultura 
científica mais elevado. 

O ensino profissional comporta l rêi graus como nas outras 
escolas indígenas da colónia. 

Assim, junto a cada uma destas, do primeiro grau, com cxccp
ção das escolas mont<1das "!las grandes cidades, há um terreno 
vasto, próprio para culturas, onde todos os alunos sem excepção, 
procedem diàriamente a todos os trabalhos agrícolas correspon
dentes às estações culturais nas culturas próprias das regiões res
pectivas. 

Nas escolas do segundo grau há a secção industrial onde os 
alunos execut<1m trab<1lhos em madeira e ferro sob a direcção de 
contra-mestres ao mesmo tempo que aprendem desenho industrial. 

O terceiro grau de ensino profissional é dado em secções in
dustriais anexas a algumas das escolas rcspectivas e numa escola 
industrial. 

São sete as escolas do 3.o grau que goz<1m do privilégio de 
ter anexa uma secção industrial, ou sejam as que estão estabeleci
das nas principais cidades. 

A escola industrial propriamente dita, montada em Tanana
dvc, destina-se a completar com um desenvolvimento superior o 
apuramento final de aptidões dos indivíduos que devem vir a ficar 
como elementos da organização do ensino profissional. 

O ensino desta escola é essencialmente prático e compreende 
trabalhos de oficina, cursos de desenho industrial, cur sos de tecno
logia, repartidos por várias secções, a primeira que se refere a car
pintaria, marcenar ia e ebanistaria e a segunda que prepara contra
-mestres cm todos os ramos da metalúrgica. 

Há ainda cm Maroantsetra uma secção especial do ensino in
dustrial que se ocupa só do ensino de carpintaria naval. 

Para consentir a todos os indígenas, independentemente dos 
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meios de que dispõem as suas famílias, o acesso aos dois últimos 
graus do ensino superior e às funções públicas, são concedidas 
bôlsas de estudos aos alunos dos estabelecimentos do 2 .0 e ::;.o 
grau lendo em linha de conta o seu mérito, aplicação e os meios 
de subsistência da família. As bôlsas de estudo são concedidas pe
los dircctores dos diversos estabelecimentos de ensino sendo o 
subsídio revisto mensalmente, conforme o trabalho produzido e 
conduta geral do beneficiado. 

A escola de medicina prepara os médicos indígenas para o 
serviço da assistência indígena num curso de 5 anos, incluíndo o 
de preparatórios, sendo os médicos formados, dt:stinados, exclusi
vamente, ao tratamento dos indígenas. 

O curso é gratuito e feito em internato ficando o diploma<io 
com a obr igação de servir o Govêrno durante 10 anos. Findos 
estes os médicos indígenas podem passar a fazer clínica particular, 
subordinados todavia à obrigação de ir exercê-la nas localidades 
que lhes forem designadas pelo Govêrno. Há actualmente cêrca de 
600 médicos indígenas, aproximadamente, estando metade nos qua· 
dros do Govêrno. 

As par teiras indígenas distinguem-se pela fôrça das circuns
tâncias em duas categorias : as pa~tei ras da A. M. 1. (Assistência 
Médica lndigena) que obtêm o seu diploma na escola de medicina 
depois de feito um curso de dois anos, e as restantes, conforme o 
que segue. 

A maior parte das mulheres que podem scguh· o curso refe
rido são oriundas das raças Merina e Betsilco, residentes nos pla
naltos, resultando que dando esplêndido resultado como parteiras 
nas regiões centrais da ilha, o seu sucesso nas regiões do litoral re
veta-se inferior cm conseqüência de desconhecerem a língua, os 
hábitos e os costumes das parturientes do litoral. 

Dara obviar às conseqüências dêste inconveniente, criaram-se 
as parteiras regionais que fazem os estudos nas maternidades das 
províncias respectivas durante ::; anos, sob a direcção técnica e 
administrativa dos médicos-inspectores regionais. 

O declivo de par teiras da primeira categoria é proximamente 
de 300 e da segunda de 150. 

As belas-artes merecem também um interêsse especial ao Go
vêrno de Madagascar que pretende encaminhar e desenvolver as 
inclinações artísti<:as bem características, reveladas nos diferentes 
ramos de arte, pelos Malgachcs. 

·Com o objectivo de renovar e de desenvolver tôdas as in
dústrias de inspiração local que oferecem um cunho artístico, fo
ram criados em 1929 os Atclicrcs de Arte Aplicada onde se aper
feiçoam, principalmente, os artistas que trabalham em cabedal, ma
deira, metais, pedra, ccrfü11 ica, tecelagem e tapeçaria. 

Os aprendizes destas artes formados numa disciplina decora
tiva que tira a sua inspiração da tradição Malgache, recebem dos 
monitores respectivos a or ientação mais conveniente para as suas 
aptidões artísticas naturais, cumprindo ao pessoal superior do ate
lier guiar no futuro os artistas que forma e ao atelier estimular as 
faculdades artísticas dos seus ,1ntigos alunos e\,itando a regressão. 
Para êsse fim compram a êsses artistas uma parte das suas produ
ções destinada a constituir as colecções de modelos seleccionados 
que figuram no museu das 13elas-Artes. 

Completa-se esta escola artística com um •Salon> anual que é 
franqueado desde 1930, simultâneamente, aos artistas europeus e 
Malgaches, exibição pela qual se pode dar um balanço anual aos 
resultados da evolução ar lística da colónia. 

Mas o que fica dito não é tudo o que se faz para estimular, 
conservar e desenvolver a arte colonial. Como o meio é restricto 
e como pela sua dist.lncia aos centros civilizados não pode receber 
a influência e o estímulo do gôsto ar tístico nas suas criações recen
tes, como que se lhe trazem ao domicílio êsses elementos de evo
lução da arte. 

Para isso a França manda às suas colónias e portanto a Ma
dagascar, em visitas freqlicntes, artistas seus de nomeada para a 
um tempo interpretarem o gôsto e a inspiração artística indígena, 
enriquecerem os museus metropolitanos com obras nascidas das 
impressões colhidas nos meios coloniais, e para impulsionar com 
espírito novo, com os elementos do progresso da ar te, vindos da 
Europ,1, o progresso do sentimento e da interpretação artística dos 
ar tistas indígenas. 

Assim é que encontrei cm Tananaríve, Mademoiselle Anna 
Quinguand, a quem pelas suas obras foi concedido o oficialato da 
Legião de Honra, aluna do escultor Segolfin da Escola das Belas
·Artes de Paris, artista de nomeada que já passou pelo Sudão, 
Mauritania, Fouta Dja'on e J.\byssinia, e Madame Thoinot artista de 
grande mét'ito que fez os cpanncaux> decorativos do pavilhão do 
Tahiti da Exposição Colonial de 1931 e percorreu as colónias fran
cesas da costa oriental e das Antilhas. 

Estas artistas têm pagas tôdas as suas despesas da viagem e 
de estadia durante um período determinado com as obrigações de 
produzirem algumas obras de ar te para os museus nacionais, de 
orientarem os monitores das escolas de arte da colónia e o trabalho 
de alguns dos artistas indígenas dos que estão mais cm evidência. 
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Em matéria de ensino índí{!ena há ainda a mencionar o ser
'l'iço de educaç;\o física e de prcparaçiio militar que é uma verda
deira t'SCola onde, considerados pupilos da colónia, se recolhem os 
filhos dos soldados e praças de prét indí{!enas in\'álidas e 'l'eleranos 
e os orfaos das mesmas entidades, para receberem, sob uma orga
nizaçao autênticamente militar, a par de uma inslruçiio geral, uma 
cducaçao militar preparatória que os habilita a preencher os qua
dros dos oficiais in!eriores das unidades militares da colónia. 

Com cxccpção desta escola, da escola de medicina e do en
sino das parteiras, lodos os restantes estabelecimentos de ensino 
estão subordi11<1dos a uma direcçiio de ensino única, que administra 
e unifica a inslruçao cm lõda a colónia, por intermédio de s cir
cunscrições escolares com os respecli\-0$ instrutores. 

A escola de educaçiio física e militar depende da autoridade 
militar e a escola de medicina e o ensino das parteiras dependem 
da Direcçao dos Sen-iços de Saúde. 

Há ainda a considerar o ensino privado ministrado pelas es
colas parliculares e pelas missões que segue nas suas linhas gerais a 
organizaçiio anteriormente esboçada e está subordinado á Direcção 
do Ensino. 

As missões católicas francesas de Madagascar, !oram funda
das em 1853 pelos padres Jouen Garée e Remacle que montaram a 
primeira missão cm 13aly com aulorlirnçiio do rei Rabol?y. O seu 
objecli,10 inicial era o de trabalhar a alma indígena como que arro
teando um terreno lneullo, preparando-o para nele {!erminarem as 
semenl-:s da Graça e d,, Santidade sob a acção combinada do 
Apostolado e do Espírito Santo, fazendo uma obra conslruli"a 
para o indigcna encaminhando-o para o ponto culminante do tipo 
humano !orJnando o cidadão com as caraelerísticas que o cato
licismo lhe atribue. 

A obra das missões cm Madagascar, ainda mesmo a condu
zida pelas protestantes é {!randiosa de inspiração, de zêto e de de
dicação e nos seus resultados tem demonstrado que o rendimento 
máximo do homem como !actor social, niio só dos seus princípios 
\'ilais depende, como pode depender também dos preceitos de dis
ciplina moral e dos métodos de cultura que são adoplddos pelas 
missões. 

Sdo muitas as estações missionárias que se encontram em 
Madagascar, a maior parte conduzidas por padres da Companhia 
de Jesus e as restantes por padres do Espírito Santo, por missioná
rios de La Salteie e pelos missionários Lazarislas. 

tl.í também al{!umas estações missionárias protestantes, cm nú
mero rclati\"amcnte pequeno, sob a egide da Sociedade das :>1issões 
E,-angclislas de Paris e as estran11eiras da London :>1issionary So
ciety, da Society !or the Propagalion o! lhe Gospcl, da The 
Friend's Foreign Mission Associatlon, da Mis.<ào Lutherana Ameri
cana e finalmente as Missões Noruc{!uesas a cujas irmãs estão en
tregues, principalmente, as lcprosarias. 

Além das suas funções religiosas as missões dão às crianças 
de ambos os sexos Instrução correspond~nte ao ensino primário, à 
escola normal, e à escola profissional, sendo notável a organização 
dos orfanatos operários e da escola maternal. 

Uma instítiiíçtio missionária a que atribuo um elevado objec
li\'O moral, social e político é o orfanato dos '·Paulins., onde são 
recolhidas as cri<'lnças mulatas, orfãs ou abandonadas. Foi fundado 
pelo padre Joseph de \Tilléle que é prototipo da caridade missioná
ria e s.io lncomensurá"eis os benefícios morais que o lrabalho desta 
instiuiçilo há-de trazer à administração francesa e à for mação so
cial d,, colónia. 

É tamlx:m notável o trabalho de formação profissional e in
dustrial das raparigas e o que para elas consegue na preparação do 
seu !uluro a missão conduzida µela Mére Joseph no que se refere 
à criação de aptidões manuais que possam constituir uma fonte de 
rendimento e um meio de Independência para a mulher Malgache. 

O Govérno da República Francesa querendo dar um teste
munho de aprêço pelo trabalho de colaboração leito pelas missões, 
no campo de acção das fõrças morais Francesas em Madagascar, 
aprO\'eilou a oportunidade facultada pela última Exposição Colo
nial Internacional para condecorar os padres de La Dc\'éze e lo· 
seph Villélc e a Mére Joseph de St. Famille, superiora das irmãs 
de St. Joseph de Cluny à Madagascar. 

Passaremos agora à organização dos ser\'iços da assisÍência 
médica indí{!Cna pedindo ao leitor que nos re\'ele a extensão do 
nosso artigo, extensão que se torna necessária para que as entida
des interessadas e mesmo o público possam !orrnar uma idea Ião 
completa quanto possh•el de como a administração francesa se 
preocupa com a higiene, a saúde e o bem estar dos indígenas de 
Madagascar. 

A assistência m('<lica, hospitalizaçao e tratamento de todos os 
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indígenas de Madagasear são facultados {!raluilamenle mediante 
uma taxa de capitaçiio anual, chamada taxa de assistência, que os
cila entre 12 e 1 S francos, conforme a rcgi3o, e que produz anual
mente 16.213.000 !rs., ou sej,,, aproximadamente, í 2CO.OCO e 'l'em 
a constituir a 'l'Crba principal das receitas consagradas à Assistência 
médica indígena que estão orçamentadas para 19:;3 cm 26.912.000 
!rs. ou seja í 230.000 sendo a diferença conslíluida poroulras'l'er
bas de receita que são afcctadas a esta assistência. 

A Assislência Médica Indígena e respecli\'a administraçê'ío 
estão sob a dependência do Dircctor dos Scr\'iços de Saúde, um 
general médico das tropas coloniais, que tem sob as suas ordens 
lodos os médicos militares que s3o bastantes e acumulam o serviço 
médico das unidades com os de assistência médica à população ci
\'il ci\'ilizada e à populaçiio lndí11cna, mas a grande extensão dos 
serviços de A. :>t. l. é facultada, com uma economia relali\•a, de· 
vido à grande quantidade de médicos e parteiras indígenas em ser
viço do {!ovêrno que au!erem "encirnenlos bastante baixos. 

~ste recurso de fazer tratar os indí{!enas económica e e!icien
tementc é posSÍ\'el de\"ido às !acuidades mentais de uma grande 
parte da população Malgache que lhe permite assimilar e actualizar 
os preceitos científicos que lhe são ministrados na escola de medi
cina e nas maternidades. 

O sen1iço da A. M. 1. regular e eficicnle é pois assellurado 
pelos médicos europeus dos quadros dos se1·"iços de s.'úde militar 
e ch'il e pelos médicos e parlC'lras indígenas diplomados como se 
descre\"eu no capítulo relnli\'O à Instrução. 

Em princípio os médicos europeus desempenham o papel de 
médicos lnspectores nas grandes di\"isõcs adminislrati\'aS corres
pondentes aos nossos distritos, e cada uma dcss.'s di\"isõcs admi
nislrali\"aS dispõe de um número maior ou menor de !ormações sa
nitárias, con!orme a importância populacional e económica res
pecli\'as. compreendendo hospitais com maternidades separadas 
sob a direcção de médicos europeus, hospitais com maternidades 
anexas e postos médicos com ou sem malernid<ldes anexas. 

A orientação adoptad,, é a de ter um número relati\'amente 
pequeno de hospitais nas rt(líões scn•idas por boas estradas e um 
grande número de postos médicos com maternidades anexas. Os 
hospitais dispõem de todos os rec-ursos necessários para tratar em 
boas condições todos os casos médicos e cirúr{!icos que possam 
apresentar-se e os médicos dos postos são obrigados a lazer !re
qüentes \'la{!ens sanitárias para le\'ar a assistência médica aos pon
tos mais remotos do sertão. 

Para êsle íim o ser\'iço de A. M. 1. dispõe, em cada distrito, 
de um número suficiente de automÓ\'eis de turismo, de ambulâncias 
aulomÓ\'eis e de rnotociclcles com "side car. para assegurar um 
contacto, o mais per!eito possível, entre os ml'<licos e os doentes 
indí11enas e a e\-acuação rápida e cómoda dos doentes que se 
apresentam nos postos e precisam ser internados nos hospitais 
regionais. 

A aviaçiio militar, que dispõe de 7 ª'-iões militares e dois 
sanitários do tipo mais recente, coadJu''ª ainda no scr\"iço de des
locaçdo dos doentes quando a urgência dos casos reclama a sua 
inter"enção. 

Durante as viagens de inspecção sanitária que são !eilas pelos 
médicos dos postos e pelos médicos móveis dos hospitais dos gran
".les centros, são os médicos obl'Ígados a demorar-se nas povoações 
gentílicas o tempo necessórlo para dar aos doentes os cuidados re
clamados pelos seus casos, obrigar a e\'acuação para os hospitais 
daquele cujo estado obri{!a a cuidados mais prolon11ados, a dar 
conselhos sôbre a higiene e limpeza das po"oações e cxplicacões 
sôbre a !orma como se propagam as doenças contagiosas e como 
se evita a a sua transmissão. 

Fora desta organização h.í ilinda um considerá"el número de 
dispensários anti-venereill1os, antl-palúdlcos, anti-tuberculosos e 
anti-leprosos que tratam exclusi"''mcnte das doenças respecli\'as. 

Recentemente, inau11urado cm Fevereiro de 1933, criou-se o 
lnstitulo de lligiene Social de T,"1anarive destinado a inspirar no 
indígena a coníiança sôbre a efic,icia do tratamento médico, a \'Ul
garizar a hi{!icne pre\"enth-a e a le\'ar até ao domicílio a acção e 
os conselhos mais apropriados para consc{!uir ("SSes fins especial
mente no paludismo e nas sífilis que são os doenças que produ;em 
mais estra11os na população Mal{!ache, especialmente na família 
nova, e na tuberculose que se está esp,,Jhando na ilha com grande 
intensidade, especialmente nas regiões planálticas. 

êste instituto, que está situado no bairro de Ambodifilao, está 
instalado num edifício de aspccto moderno, delineado em lraços 
sóbrios contendo todavia as disposições necessárias para correspon
der á alta missão que tem a desempenhar. 

Compreende três corpos de instalação, paralelos, de dois an
dares cada um, retinidos sob o aspecto externo de um edi!ício 
único. 

A cada um dêsses corpos corresponde a instalação de urna 

19 



secção de sen,i;os a saber, a que se destina às doenças venéreas 
com o dispensário anexo, o serviço anti-palúdico e o serviço de 
estudos e de laboratório para· a luta contra a tuberculose e a lepra. 

Todas as diposições internas obedecem aos modernos precei
tos da ciência. Dum extrêmo ao outro do edifício o chão rcvcslido 
de um ladrilho branco fàcilmente la~·ávcl, todos os ângulos e pos
síveis rcccptáculos de poeira foram suprimidos, as janelas são lar
gas e de vastas dimensões para deixar entrar o ar e a luz na 
máxima quantidade, etc. 

O regímen interno obedece à seguinte movimentação. . 
O doente uma vez encaminhado para a secção de serviço 

correspondente à sua doença, passa sucessivamente de uma sald de 
espera, para uma sal,1 de inscriç.ão onde é registado nas fichas 
preenchidas pelo pessoal encarregado de manter cm dia o registo 
do tratamento de cada doente e depois de ter passado nas diversas 
salas onde lhe são tiradas as amostras de sangue, feitos os exames 
e as análises necessárias, os curativos, os tratamentos, ele. passa à 
farmácia onde recebe, conlra a entrega da receita, os medicamen
tos que lhe são necessários para seguir em casa o tratamento pres
crito, de modo que uma vez tomado o seu logar na bicha dos 
doentes, é, com ordem e rapidez, succssivamenle auscultado, exa· 
minado, tratado, etc., sem interferir com os indígenas numerosos 
que conlinuam a afluir à consulta. 

Todo o serviço do inslituto e conce~são de m<:'dicamentos 
são facultados aos indígenas gratuitamente. 

Fora deslas inslalações destinadas aos cuidados do exame di
rccto e tratamcnlo, há os laboralórios de radiografia e radioscopia 
instalados segundo os preceitos científicos mais recentes, um gabi
nete de esterilizaçãc, uma sala de conferências, biblioteca, museu 
e cinema para instrução do pessoal que tem por obrigação desen
volver no exterior a acção do instituto. 

Estas últimas instalações ocupam o primeiro andar de modo 
que os trabalhos que nelas têm de ser feitos, nunca podem ser pre
judicados pela movimentação dos doentes que decorre tôda nas 
instalações do rcz-do-chão. 

A direcção do instih.uo está confiada ao Dr. Traulmann, indi
vidualidade altamente conceituada na colónia e nos meios cien
tíficos. 

A direcção superior de cada um dos serviços do insliluto 
eslá confiada a um médico europeu especializado, sendo todos os 
trabalhos de exJmes, análises, curath,os e tratamentos feitos por um 
número bastante considerá,,eJ de médicos indígenas. 

A primeira secção, a dos serviços venéreos, é, naturalmente a 
mais freqlíentada. Estima-se em 50 º!o a percentagem da população 
Malgachc atacada desta classe de doenças. O seu papel consiste 
quási que exclush,amcnte no tratamento dos doentes. 

A secção dos sen'iços anti-palúdicos, além das consultas e 
tratamentos. que são muito numerosos, ocupa-se aclivamente da 
colheita e da destruição das larvas e o seu raio de acção estende-se 
a tôda a colónia, exercendo-a com notável actividadc. 

O scn·iço anti-tuberculoso, além do tratamento, ocupa-se 
também da descoberta dos focos da tuberculose e de restringir os 
efeitos do contágio com estes doentes. Para êste fim logo que se 
reconhece que há um doente atacado desta flagelante doença, a 
sua habitação é marcada sôbre a carta da cidade existente no ga
binete respcctivo. Assim se assinalam os focos contagiosos. Um,1 
enfermeira visitante, afecta a estes sen, iços, \1ai imediatamente ins
peccionar o local indicado, incita a enlourage do doente a vir ao 
instituto para ser examinada e dá as indicações sôbre os cuidados 
essenciais a tomar e as prccattções elementares de higiene a adoptar 
para evitar a contaminação. 

Na secção dos serviços de propaganda e de educação, que 
constitue o serviço propriamente dito de higiene social· os médicos 
chefes dos diferentes serviços dão aos médicos e aos enfermeiros 
indígenas as lições práticas e teóricas que os prepar<>m para irem 
dessiminar nos pontos mais remotos da colónia os princípios fun
damentais de acção a que obedece a organizaç<lo e o objectivo do 
instituto por forma a fazer alastrar a sua acção preventiva a tôda 
a colónia, inculcando aos indígenas os conhecimentos elementares 
da higiene e as vantagens do seu contacto com os médicos da 
A. M.1. 

O Governador que primeiro se preocupou de criM uma as
sistência médica indígena efectiva foi G,111icni que desde muito cedo 
promoveu a instalação do Instituto Pasteur cm Madagascar, o qual 
foi montado em lS99 com a intenção de dotar a colónia com um 
estabelecimento de estudos e de pesquizas científicas destinado a 
melhorar o estado sanitário do país pela aplicação dos métodos 
Pasteurianos que já tinham proporcionado à Europa tão salutares 
resultados. 

A fundação e direcção do instituto foram confiadas ao mé
dico militar Dr. Thiroux, que mais tarde foi director da escola de 
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aplicação dos scrvíços de saúde das tropas coloniais, estabelecida 
em Marselha. 

Os primeiros trabalhos do instituto foram dirigidos no sentido 
de dar um combate intensivo à varíola e à rah•a que faziam anual
mente centenas de vítimas sendo muito difícil o ataque devido às 
vacinas importadas chegarem à Colónia tendo perdido a maior 
parte do seu poder. 

Aperfeiçoados estes primeiros serviços iniciou os trabalhos de 
pesquizas biológicas ao qual foi dado um grande desenvoMmento, 
sendo hoje o instituto um estabelecimento modelar comparável aos 
estabelecimentos similares de Dal~ar e de Saigon. 

Todos os trabalhos experimentais relativos ao estudo e com
bate da peste são feitos ali, análogos aos que foram feitos sôbre a 
''aríola e sôbre a raiva e têm proporcionado a descoberta das ca
racterísticas especiais que estas doenç,1s afectam em Madagascar e 
dos correspondentes processos de tratamento, modificados cm re
lação aos que se praticam na Europa. 

São feitas anualmente 300.000 vacinas contra a varíola es
tando a doença quási ext:nta. Na raiva têm sido tratados cêrca de 
4.000 casos dos quais 1 .SOO em indígenas, tendo-se reduzido a 
mortalidade nestes a 1 º/º. O tratamento é também gratuito. 

O transporte dos doentes para o instituto é feito pelas admi
nistrações, sendo permitido no caso dos doentes indígenas meno
res que uma pessoa de família os acompanhe, sendo pelo instituto 
facultada a alimentação dêsse guardião até ao regresso. 

Pelas pesquizas bateriológicas do instituto se tem identificado · 
as principais doenças existentes na colónia, tanto no que se refere 
à medicina humana, como nos domínios da medicina veterinária. 

O instituto fabrica a maior parte das vacinas modernas só re
cebendo da Europa as que lhe é mais conveniente importar. Aper
feiçoa constantemente a sua organização e acção tendo prestado 
já inúmeros serviços à população Malgachc e à ciência, sob o 
ponto de vista de medicina tropical. 

A colónia dispõe de um asilo de alienados estabelecido em 
Anjancimosina, criado em 1912, que recebe os doentes de ambos os 
sexos, europeus e indígenas, e está sendo construido em Antsirabé 
um retiro para os velhos colonos europeus que, menos bafejados 
jados pela sorte, não tenham conseguido os meios para findar con
fortà,,elmente os seus dias na colónia e menos ainda para ir acabá
-los na metrópole. 

Resta dizer o que há feito em Madagascar cm matéria de fo
mento mas fica para ser referido em outro dia, com detalhe, por 
ser vasta e interessante a obra realizada. 
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~ Protecção pôutal aos generos coloniais 

A palavra Império no seu pleno siqnificado es
piritual e material-temo-lo dito nesta revista 
mais de uma vez - não é uma realidade : é 
o objeclivo de uma política. 

Aqueles que repentinamente quereriam ver ins
talada, orqanizada e eficiente a máquina imperial, es
quecem que é necessário montá-la e que isso é la
bor que demanda muitos anos. O que imporia, por
que o tempo, sequndo um velho escritor francês, só 
respeita o que se faz com o seu auxílio, é que a po
lítica colonial se >á desenvol>endo pràlicamenle num 
sentido imperial e que as medidas vão acrescentando 
dia a dia no>os passos na direcçao do objecli>o na
cional. 

V<'m isto a propósito de mais um diploma pu
blicado pela pasta das Colónias e que se junta à sé
rie de medidas imperiais que o Ministro tem, suces
sivamente, posto em execuçao. Depois dela ainda 
nao é a realidade Império que alcançamos. Mas es
tamos mais próximos dela. 

Transcrevemos o notável decreto que a fôlha 
oficial publicou e se refere à proteéçào dos qéneros · 
coloniais nos mercados do Império: 

Artigo 1.0 Sdo estabelecidas da forma seguinte os direitos de 
ir.1porlação para consumo que incidem sôbrc o tabaco cm folha, 
rôlo, pasta ou sôllo nas colónias : 

De Angola e Cabo Verde, por quilograma: Tab.lco colonial 
portugues, 6500; tabaco não colonial português, t 8$00. 

De S. Tomé, por quilograma: Tabaco colonial português, 9$00; 
tabaco n;!o colonial português, 50$00. 

Da Guiné, por quilograma : Tabaco colonial português, 5$00; 
tabaco ntlo colonial português, 30$00. 

§ único. Na Guiné até 30 de Julho de 1934, será cobrado sôbrc 
o tabaco não colonial português o direito de tOSOO por quilograma. 

Art. i?.º S;io estabelecidos da forma seguinte os direitos de im
portação para consumo que incidem sôbre o tabaco manipulado, 
por quilograma, na sua entrada nas s~guintes colónias portuguesas: 

Em Angola ou Cabo \-crde, charutos ou cigarrilhas: 
Tabaco colonial português, 30$00; tabaco não colonial portu-

guês, 90$00. 
a) Tabaco n<io especificado: 
1) Tabaco colonial português, !?5$00; 
il) Tacaco não colonial português, 80$00. 

11)- Em S. Tomé: 
a) Charutos ou cigarrilhas: 
t) Tabaco colonial português, 30$00; 
i?) Tabaco não colonial português. 70$00. 
b) Tabaco não especificado: 
t) Tabaco colonial português, 30$00; 
2) Tabaco não colonial português, 60$00. 

Il i) Na Guiné: 
a) Charutos ou cigarrilhas : 
1) Tabaco colonial portugul:s, 5$00; 
2) Tabaco não colonial português, 35$00. 
b) Tabaco não especificado: 
1) T,lbaco colonial português, 4$00; 
2) Tabaco não colonial português, 30$00. 
Art. 3.0 Na fndia as taxas taxas aduaneiras em \"igor para «ta

baco cm folha•, «cm rôlo, pasta ou sôllo não d.i fndia• , cem charu
tos da fndla e charutos não especificados» e «cigarros não especi
ficados• são aumentadas de 30 ° o sempre que se trate de tabaco 
não produzido nas colónias portuguesass. 

Art. 4.o O go-çcrnador de Macau aumentará a taxJ de con
sumo que na colón ia incide sôbre o consumo do tabaco manipu
lado de origem não colonial portuguesa, de forma a constituir para 
êste, protccc;ão que permila a sua colocação na colónia. 

Arl. s.o Scriio consl iluidos nas colónias de Cabo Verde, An
gola e Moçambique fundos para protecção aos exportadores e pro
dutores de tabaco manipulado nas próprias colónias como produto 
do aumento de direitos resultante da aplicação do presente decreto, 
no que respeita aos direitos lançados sôbrc: 

a) Tabaco; 
b} Cimento; 
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e) Açucar; 
d) Café; 

e ainda com o produto de um adicional de s 0 o que desde esla data 
será lançado e cobrado sôbre os direilos de importação cm Angola 
e Moçambique de : 

a) A lcool e aguardente simples; 
b) Aguardentes preparadrs e cerveja estrangeira; 
c) Madeira bruta, e obra diversa aparelhada; 
d) Perfumaria. 
§ único. Permitindo-o a situação financeira das colónias rcfc

rid,1s neste artigo, será inscrita nos seus orçamentos uma verba para 
relôrço do fundo a que se refere o presente artilfo. 

Art. 6.º Os fundos a que se refere o artigo antecedente scr\"i
r<io para pagamento aos exportadore~ de tabaco produzido na 
colónia e nela manipulado dos dircilos de importação que êsse ta
b.lco pagar na sua entrada na metrópole, ou da pcrccntagt'rn do; 
direitos que o recurso do fundo comportarem, e ainda para apcr
fciçoamcnlo da produção do tahaco na colónia. 

§ único. Os governadores gerais de Angola e Moçambique e o 
gO\-ernador de Cabo Verde dc'<'crão regulamentar a constituição e 
funcionamento dos fundos de protecçào aos cullivadores e expor
tadores de tabaco manipulado., 

Arl. 1.0 No estado da lndia o diferencial de 20 % de que 
beneficiam as mercadorias transportadas cm na\'ÍO nacional só será 
aplicado Quando o navio for a vapor e fizer carreiras regulares 
entre colónias portuguesas. 

Art 8.o Na colónia de S. Tomé é de $50 por quilograma o 
direito de importação do açucar. Ao açucar colonial português é 
aplicá,·cl o bonus de 60 o o. 

Art. 9.o Fica autorizado o go\"ernador de Macau a lançar 
oportunamente um imposto de consumo sôbrc o açucar de produ
ção não colonial portuguesa consumido na colónia. 

§ único. Os l!O\"Crnadores das colóni.is de Mac.iu e Moçam
bique acordar3o sôbrc as mdidas necessárias para a protecção do 
açucar colonial português cm Macau, propondo-as ao Minis!Jo das 
Colónias. 

Art. 10.0 Nas colónias de Cabo Verde e de Guiné é respech
-çamente de 1 $00 e de $60 por Quilograma o direito do açucar im
portado. 

§ 1.0 Na colónia de Cabo Verde é de $SO por quilograma o 
direito de imporla9ão do açucar colonial português. 

§ 2.0 Na colonia da Guiné é de $30 por Quilogramas o dircilo 
de irnportaç;!o do açucar colonial português. 

§ 3.o Subindo além de 2$10 por quilograma o p1·eço de '<'Cnda 
ao público do açucar colonial português na Guiné ou em Cabo 
Verde, o açucar n<io colonial de qualquer procedência ficará su
jeito a direito Igual ao do açucar coloni.il portugu<:s. 

Art. 11.0 E" tine de direitos durante os hês anos económicos 
de 1933-1931, 193-1-1935 e 1935-19:;6 a entrada nas colónias portu
guesas de arroz de produção de Angola ou da Guiné. 

§ 1.0 Ficam os gO\"Crnadores das colónias autorizados a au
mentar até 30 º/o as taxas e direitos aduaneiros que actualmentc in
cidem sôbrc a Importação do arroz; o arroz colonial português 
gozar,1, Pt1Ssado o período referido no corpo do presente artigo, 
do benefício pautal de 75 ºlo em relação à tax,, geral estabelecida 
na pauta. 

§ 2.0 Os governadores de Angola e dtl Guiné estudarão e de
vei ão propôr ao Ministério das Colónias, no mais curto prazo, o 
plano mais COll\'Cnientc para a intensificação da cultura do arroz 
nessas duas colónias. , 

§ "·º No Estado da lndia continuar-se-á a aplicar, quanto à 
importação o regime aclualmente em vigor. 

Art. 12.0 São aumentados de 30 11 o os direitos que nas coló
nias portuguesas iucidem sôbre o café com casca ou descascado, 
torrado ou moído, de origem estrangeira, importado cm qualquer 
colónia portuguesa, e bem assim os direitos que na inportação in
cidem sôbrc a chicória ou outras imitações do café. 

§ único. Nas colónias portuguesas não poder.í ser \"Cndido 
corno café nenhum produto que o imite, sob pena de multa niío in
ferior a 2.000$00, para o -çcndedor, por cada transgressão. 

Art. 13.0 Silo aumentados de ISO/o, a partir de 1 de Julho de 
1934, e de 30 O/o, a partir de l de Julho de 1935, os direitos de ím
porta<ião que nas colónias portuguesas incidem sôbre o chá. 

§ 1.0 O direito estabelecido neste artigo nilo se aplicará no 
chá exportado das colónias portuguesas e.nelas produ?ldo. 

§ 2.0 Nào é aplicável ao Estado da lndia o aumento de direi
tos referido no presente artigo. 

Art. 14.º São aumentados de 10º'0 os direitos de importação 
que nas colónias portuguesas incidem sôbre o cimento. 

(Concl1u! na página flS) 
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Uma 1á1ina ~e e~tatí~tirn men~al ~ô~rn o rnménio externo (ei1Mial) 
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Países estrangeiros 
e fornecedores das 

• • • pr1nc1pa1s 
Colónias 

PoR f . RIBEIRO SALGADO 
(Licenciado em Ciências Económicas e f'inanceiras) 

EXPORTAÇÃO - valoPes e m 

1 

COLÓNIAS NA ÁFRICA OCIDENTAL ÁFRICA ORIENTAL COLÓNIAS NA ÁSIA 
PORTUGUESA & NA OCEANIA 

----,.-~-1-~·----

1 Administ.3 Adm.• pela Adm." pela 1 ( 

Guiné S. Tomé Antola pelo e.a Moçam· \Companhia fodla 1 Macau 1 Timor 
e Priocipe Estado bique N{ª;)ª 

-----------------1-------------------- ----i--- ---

PAISES 

Cabo Verde 

Alemanha . •... . .. , ..•..... • ..... • ...••. 372 53 . 075 102.361 162 . 627 108.305 6. 770 9.234 227 - 1.695 
Bélgi.:a e Congo Bel~a ....... • .. ......... . 

1 

610 6 7 . 429 485 ,054 74 . 189 52 . 230 354 706 - 563 

~~~:i;: : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : 
=1 

- - - - - - - - -
- - - 30 408 540 15 186.401 72 

Dinamarca .••........ . •••.......•..... • - 2.583 1.542 - 41 - - - 1. 780 
Espanha e suas Colónias ... . .. . ........ . . 18 - 836 838 - - - - - -
Es tados Unidos da América do Norte. , , ... , , 701 501 26.977 13 . 406 849 465 67 5.996 - 96 
França e suas Colónias . , ....•••.•........ 413 13.986 27 .178 18 . 303 292 . 784 i . 002 10 ,718 18 - -
Holonda e suas Colónias,. ... . .... .. .. ..... 56 10,004 111. 737 45.808 54.356 2.751 1.260 - - 68 . 321 
Inglaterra .......•..... • .. ... • . , .. • . •... 137 33,852 12.386 14.958 83 . 140 35.500 1. 2'11 296 - 826 

Colónias e Domínios ... . ••..•• : . , . • . , . 131 - - 1.702 479.883 88.420 2,291 154.361 309.073 1.179 
Itália ..• , . , ... , . , ....... • .. , , ... • . .•.. 10 16 27.708 11.852 14. 511 291 45 - - -
Noruega .... , .. . . . , .. , . . , , . , .•. , ... , . . . - - 1,674 6,574 82 10 - - - 632 
Suécia . , .. , .. , ... , , . ••... .• •• . , • .•.. , . - - 738 20 217 3 - - - -
Suíça ·.,, ..• , . , , .• , . ..... .•... .. . . .•... - - - - 11 17 - - - -
Outros países e navegação ......... .... , ... 191. 789 1.255 1 . 718 6. 749 9 ,087 2.591 2 8.234 15,035 88 --------- --- -------------------

{ Gerais ..•... . ....•.. •... ... .. . 194 .237 112. 695 323. 325 769. 433 1.l 17.444 191. 499 25.752 169.853 510 . 509 75.252 
TOTAIS Exportação directa .... ....•. . ... 193.597 88. 177 3 . 825 644.420 1.113 211 191. 499 25.752 169.853 510.509 77. 242 

Reexportado pela Metrópole . , • , .• 640 24 , 578 319.500 125.013 4.233 - - - - 10 
Nédia anual do quinquénio ... . .•.. • .... . •• 38.847 22,539 64,665 153.887 223.489 38 . 300 1?..876 33.971 102.10~ 15.050 
Percentagem sôbre os Totais Gerais . .. ..... . 5,56 3,23 9,26 22,05 32,02 5,49 0,74 4,87 14,63 2,15 

1 

IMPORTAÇÃO - valoPes em 

Alemanha •.........• , ••.........•.•. . .. 27.483 35.156 21.273 240.343 230. 7501 67. 750 7 . 343, 14 . 783 - 2 . 020 
Bélgica e Congo Belga .... , , , . .. , • , , , . , • . , 6 . 433 18.357 6 . 001 136.648 47.858 58 . 170 188 - - 222 
Brasil,, •••.•..•....................... - 48 14 167 1.765 62 - - - -
China .... . .............• . •. .•. . .• .. · ·. ~41 - 28 277 1.678 1.733 7 3 .179 281.711 32 
Dina1narca .. , .. .. ..... : ........... .. ... - 518 8 827 1.078 - 19 - - -
Espanha e suas Colónias .... , , . , ....... . .. 416 258 395 1. 856 489 - - - - -
Estados Unidos da América do Norte ... . .... 43.403 25.498 7. 976 147.175 1~3.908 41. 977 44 15.281 - 199 
França e suas Colónias ... . . .• .• ••••.•. . .. 9,057 19 . 065 3,823 42.402 21.821 6 . 1551 117 11. 699 - 669 
Holanda e soas Colónias .......... . .. . .. .. 39.065 14 . 871 11.1 62 30. 7581 75.1 99 27,896 477 22.443 - 31. 395 
Inglaterra .. , . , •. ••. • , . . , ..... , , . , . , , ... 154 . 595 32.366 12. 459 333.865 363. 736 237.694 3 ,354 62.282 - 2.640 

Colónias e Domínios .. .. , .. ....•... . . . 20.015 - 15,856 59.212 429.235 189 . 555 14.142 511.207 795.996 6.236 
Itália •..........•..•..•....•........ . . 2 . 027 1.398 5t7 4 . 528 25.303 11 ,433 2~ 1 2 , 2~ - 160 
Noruega . .. ,, . . , •.•. . ..... ....•••...... 136 - 1. 290 4.998 3,277 11. 101 - -
Suécia., •. . . . , , ... , , ..... . . . , •.... . . ... 921 791 - 1,545 7,220 18.548 - 3. 506 - 2 
Suíça .. , . .... ..• , , . .• ... , .... .. . .• .... 461 505 - 3 , 431 8 . 620 971 20 - -· -
Ontros países ...••............... . . · · · . . 13 .144 2,738 3,954 10. 729 79,024 5.799 521 28 . 652 45.852 6 . 486 - -----1---------

{ Gerais •..•...• , •.. . •..... .. . . 317. 697 151.569 84 . 756 1.018.761 1.420.961 678. 844 26.487 675.319 1.123.559 50 131 
TOTAIS Importação directa .• , .•.......•• 307,301 110 . 524 69 , 122 806 ,405 1.264.626 676.960 26.218 675.319 1.123.559 50. 120 

Reexportado pela Metrópole , . . .. . 10.39~1 41.045 15,634 212.356 156,335 1,884 269 - - 11 
Média anual do quinquénio •.... • . , .•. . . ... 63.539 30.314 16 . 951 203.752 284.192 135.769 13 ,244 135 064 224 .712 10.026 
Percentagem s6bre os Totais Gerais . .. . .. •. . 5,73 2,73 1,53 18,36 25,61 12,24 0,48 12,17 20,25 0,90 

(aJ- Totais Gerais referentes aos anos de 1927 e 1928 : (b) Setundo a estatfshca metropolitana .. 
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compradores 
Portuguesas 

contos 

TOTAIS DA EXPO~TAÇÃO 
Mldfa anual 

PERCENTAGENS SOBRE 
E IMPORTAÇAO 

do OS TOTAIS: 

~xpor'ado ]Reexportado 
qufnc;iuénlo 
em relação Exporlaçlo e in;iportado por lnfer- aos 

Gerais dirtcla· 1 médio da Tot3ls Gerais e RetXPOrl. 
mente por Metróp0ie Ge.rals lmPorlação 

~01~~1~'. (b) 
d1rectas 

---------
444. 666 308 . 155 136.511 88.933 12,74 8,83 3,91 
621. 141 585 .149 35.992 124.2~1 17,80 16,77 1,03 

- - - - - -
187 ,466 187.466 

4'1;;1 
37 .493 5,37 5,37 -

5.946 1.821 1.189 0,17 0,05 0,12 
1.692 1.031 661 338 0,05 0,03 0,02 

49 .058 9.715 39 . 343 9.812 1,41 0,28 1,13 
365.402 331. 525 33.877 73.080 10,47 9,50 0,97 
294.293 153. 673 140. 620 58.859 8,43 4,40 4,03 
182 .. 336 148.517 33.819 36 .467 5,22 4,26 0,96 

1.037.040 1.037.040 - 207 . 408 29,7 1 29,71 -
54.433 20 . 259 34.174 10. 887 1,56 0,58 0,98 
8.972 5,227 3.745 1 . 795 0,26 0,15 0,11 

978 225 753 196 0,02 0,01 0,01 
26 28 - 5 - - -

236.548 226. 194 10 .354 47 . 315 6,79 6,48 0,31 ---- -- ------ ---
3.489.999 - - - - - -

- 3.016.025 - - - 86,42 -
- - 473 , 974 - - - 13,58 

698.000 603 , 205 94.795 698.000 - - -· 
100,00 1 86,42 13,58 - 100,001 - -

contos 

646. 901 1 54;,037 105 ,864 129.380 11,66 9,75 1,91 
273 . 877, 208 . 196 65 . 681 54. 775 4,94 3,75 1,19 

2 .056 1.927 129 413 0,04 0,03 0,01 
289. 1861 289. 186 - 57 . 837 5,21 5,21 -

2.450 2,441 9 490, 0,05 0,05 -
3.414 1, 221 2. 193 683 0,06 0,02 0,04 

405.461 380 . 125 25.336 81. 092 7,31 6,85 0,46 
114.808 97.701 17.107 22. 962 2,07 1,76 0,31 
253.266 198 . 327 54 , 939 50.653 4,56 3,57 0,99 

1.202.991 1.053.405 149 . 586 240.598 21 ,68 18,99 2,69 
12.041.544 2.041.544 - 1 408.309 36,80 36,80 -

47 .908 40 . 86?. 7 .046 9. 582 0,86 0,74 0,12 
20.802 20.558 244 4.160 0,37 0,36 0,01 
32.533 32.519 14 6.5071 0,59 0,59 -
14,008 13. 999 9 2,802 0,25 0,25 -

196. 879 187,106 ~I~~ 3,37 0,18 

5.584.084 - . -- -
5.110.154 - - - 92,09 

437.930 - - - 7,91 
1.109.617 - -11-109.617 - - -

100,00 92,09 7,91 - 100,00 - -

PORTUGAL COLONIAL 

A
DOPTÁMOS para esta série de estudos estatístico-compa

rativos o período económico decorrente de 1927 a 1931 
(quinquénio), caracterizado pela estabilizaçao do escudo 
em relaçao à ~ ouro. Finalizou êste período com o aban
dono do padrão-ouro por parte da Inglaterra, tendo-se 

iniciado com a gestão da actual situação política portuguesa. 
Em quadros subseqücntes se apreciarão div.:'rsos aspectos do 

comércio especial das Colónias Portuguesas. O imediato versará 
sôbre "O comércio especial entre as Colónias e a Metrópole, à face 
das respeclivas estatísticas, coloniais e metropolitanas,,. 

II 

Na elaboração dêstes quadros tomaram-se como base da con
versão das moedas coloniais para a moeda metropolitana, os se
guintes câmbios médios-anuais-cm conformidade com as cotações 
-médias da .t-ouro pelo Banco de Portugal-em escudos: 

Moedas colooials 1927 1928 t929 1930 193 t 

---------------
Rupia (Índ ia) .... ........ 8$12,8 8$11,9 8$11,9 $$11,9 8$20,3 
Pataca (Macau e Timor) .. 10$83,6 10$82,5 9$77 7$50 5$70 

)Territórios adm. 
pelo Estado e 

24$08 24$05,6 24$05,6 24$05,6 24$:>0,4 Esc.-ouro l p e la Comp.• 
Moçambique .. 

Escudo-angolar (Angola) .. 
Escudo-moçambicano (C.• 

Niassa .........•...... 1$00 1$00 1$00 1$00 1$00 
Escudo - metropolitano (C. 

Verde, Guiné e$. Tomé) 
5:-ouro (para conversões) . 1 108$36 108$25 108$25 108$25 9 109$36, 

Ili 

Com a organização do presente quadro estatístico tivemos 
como principal objectívo destacar a importância relativa do co
mércio que as Colónias Portuguesas 1ealizaram indirectamcntc, isto 
é, por intermédio da Metrópole, com os países estrangei ros seus 
principais compradores e fornecedores. Esta modalidade é deveras 
importante, quanto à exportação, em relação ao grupo das coló
nias da África Ocidental, destacando-se, pela sua elevada percen
tagem, a colónia de $. Tomé. 

Torna-se digna de registo a quási identidade de valores que 
correspondem à reexportação dos produtos coloniais para o es
trangeiro à reexportação dos produtos estrangeiros para as 
Colónias. 

IV 

O total geral acusado - no quadro estatístico presente - pela 
exportação direcla das Colónias para o estrangeiro (3.016.025 con
tos) decompõe-se da seguinte forma : mercadorias diversas (in
cluindo os diamantes, no valor de 297.048 contos) 2.662.618 con
tos ; moeda metálica 331. 582 contos e moeda fiduciária 2 1. 825 
contos. 

Idênticamente, a importação geral, decompõe-se cm: merca
dorias diversas 4 .977.347 contos; moeda metálica 104.331 contos 
e moeda fiduciária e valores selado~ 28 .476 contos. 

V 

A Balança Comercial do Império Colonial Portuguo?s, quanto 
ao volume do seu comércio internacional - ou seja o mencionado 
no presente quadro, do qual se acha excluído o realizado com a 
Metrópole e o elecluado entre as próprias colónias, que serão 
objecto doutros quadros estatístico-comparativos- mantem-se bas
tante dcsiquilibrada, mas não tanto como, apdrentemcnte, a estatís
tica nos demonstra. 

Pelo quadro estatístico presente nota-se que as Colónias ex
portaram somente 62,90 ºlo do que importaram. Mas, se ao mon
tante acusado pelas exportações, lhe adicionarmos o coeficiente de 
sonegação ou dedução de valores (oficialmente calculado por certas 
colónias em 25 º/o) essa proporção subirá para 78,88 O/o. Nestas 
circunstâncias o déficif da Balança comercial baixará para 21, 12 º/o 
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o qual é, relativamente, Pouco elevado, atendendo a que se trata 
de países cm formação que necessitam de ª'·ultadas impQrtaçõcs 
destinadas ao seu fomento económico. 

VI 

Anali?ando cada grupo de colónias - no quadro presente -
quanto à sua Balança comercial, nota-se que o grupo das colónias 
da l~frica Ocidental é aquele que, no seu conjunto apresenta um 
déficil aparente menos vultuoso. Se aplicarmos ao seu montante o 
coeficiente acima citado de 25 º/ o, pràticamente, êsse déficil se trans· 
formará num pequeno saldo. 

Procedendo, idênticamente, cm relação à África Oriental Por· 
luguesa, encontraremos o já citado déficil real de 21,12 Olo prove
niente, como já ,-imos, das necessidades do seu apetrechamento 
económico. 

Quanto ao grup0 das Colónias do Oriente, o seu déflcil é 
proveniente, na sua quási totalidade, das necessidades da impQrta
ção de géneros alimentícios e outras mercadorias, destinadas às 
densas Populações da lndia e de Mac.1u, maiores consumidoras 
que as das restantes colónias Portuguesas, devido ao seu já avan
çado grau de civilização. Só a colónia de Timor mantém a sua Ba
lança equilibrada, por causas opostas ás citadas. 

VII 

Comparando o montante das suas compras com o das suas 
vendas ao Império Colonial Portu11uês, nota-se que os países que 
mantêm um saldo favorável às Colónias Portuguesas, para o con
junto do quinquénio. são pela ordem decrescente do mesmo, os 
seguintes: Bélgica 347. 264 contos (dos quais 297. 048 correspondem 
à im1><>rtação dos diamantes explorados pela companhia luso-belga}; 
França 250.094 contos: llolanda 41.027 contos; Itália 6.525 con
tos; Dinamarca 3.496 contos. A propósito, chamamos a atenção 
do leitor para a circunslcincia de lodos estes países serem Potências 
coloniais. 

Idênticamente, os países que mais ''endcram do que compra
ram, foram os seguintes: Inglaterra (metrópole) 1.020.655 contos; 
Império Brilânico (só as Colónias e Domínios) 1 .004.504 contos; 
China 1O1 . 720 contos; Suécia 31. 555 contos; Suíça 13. 9SO contos; 
Norueg,1 11.830; Brasil 2.056 e Espanha 1 ·772 con tos. 

v rrr 
O Império Brllcinico {Metrópole, Domínios e Colónias) é o 

agrupamento de países que n\fliS intensas relações comerciais man
tém com o Império Colonial Português. 

No período económico considerado - quinquénio 1927-31-
comprou às Colónias Portuguesas, dirccla e indireclamenle, 34,93 º,'o 
da sua ex1><>rtação total, ou sejam 1.219. 376 contos. sendo ss.t.161 
de mercadorias e 335. 215 contos de moedas : metálica (313. 390) e 
fiduciária (21.$25}. As suas vendas no mesmo período foram, res
pcctivamenle, de 3.2.i.4"535 contos (58,.tS o 0), sendo 3.115.680 
contos de mercadorias e 128. 8Ss contos de moedas : metálica 
(101.600) e fiduciária e \'alorcs selados (27 .2SS). 

O déficil contra o Império Colonial Português, monta, 1><>r-
1,1nlo, a 2. 02S . 159 contos, ou seja o equivalente a SS,03 0/0 das ex
portações gerais das Colónias Portugucs.1s, no período económico 
considerado: 1927-31. 

Torna-se necessário, como de justiça, deixar expresso que, para 
f> volume dêste déficil, muito concorreu a colónia de Macau, cuja 
estatística aduaneira regista como totalmente destinadas ou oriun
das de llong-Kong tôdas as suas vendas e compras aos países es
trangeiros, especialmente europeus. 

CASA 

A NIBA L TAVARES 
JOIA.8-PRATAS-OVR.O-FllLIOH:A'NAS 

INDÚSTRIA NACIONAL 
Comprar joias na Casa ANIBAL TA V A RES 

é f5arantír o futuro 
Comprem directamente, evitem o intermediário 

95, RUA DA PRATA, 97 
LISBOA-PORTUGAL 

Todas as encomendas são ràpidamente 
enviadas à cobrança 

24 

Estatística de Angola 

Do 1.0 Boletim trimestral da Direcção dos Ser
\7Íços de Estatística de Angola transcre\7emos os se
quintes mapas: 

Comércio especial - Importação para consumo 
e expor tação nacional e nacionalizada 

Ano de 1931 

Valora tm anfolares 
Desito1çGes ter1.is, e.lasses e secç6ts 

Total •. . ••• 

I , a Animais vi vos , . • . . . ..... . , . . , , , . 
2. • Bebidas . ••.. .. ..•.. . ...... •. . .. 
3. o Subst3ocias alimentícias ...... .. .•• 
4 . • Mat~rías primas para utes e indústrias. 
5. • Metais e suas obus . . .••• , ... . .•.. 
6. • Carvão, óleos minerais e seus duivados. 
1. • Medicamentos, pensos cinirficos, plan 

tas e raiits medicamentosas, perfumarias 
e produtos químicos .......•........ 

8. • Embarcações e veículos •. . ....•. , .. 
9. • Armas, munições e explosivos .. ,., .. 

J O. 1 Madeira, •ime, junco e obras rtsptctivas. 
11." Papel, li.ros e obras de tipografia e li-

totralia ... , • .•• , , •.•• , •• .. ••••. , •• 
12, o Aparelhos, instrumentos, máquinas e 

utensí lios empregados na ciência, nas 
artes, na indústria e na agricultura . .. . 

13. ª Tecidos ... . . . .. . . ....... ..... .. . 
14. •Tabaco •. . .... . .. . . ... .. . ...•.... 
15 , • Di •ersos . , ... •• , . . ... , . .... • •... 
16, • Mercadorias não especi ficadas •...... 

1 

Da lmPorlaçlo 

146.966:123 

19 1:552 
22. 901:263 
21. 497:349 
J. 628:031 
8. 404:546 

15.018:804 

4. 190:338 
9 . 590:839 

339:828 
2' 493:621 

2. 974:096 

12,807:140 
32. 647:536 

646:871 
8 ·895:715 

678:594 

Da UPortaçlo 

20l 310:014 

7 , 285:259 
67:135 

97. 689:424 
95.468:415 

921:837 
57:949 

5:070 
536:473 
31:830 
50:872 

24:979 

405:888 
95:163 

852:248 
713:009 
104.464 

Receifas por capítulo, cobradas no ano economrco de 1931-1932 
e no 1. º semestre do ano económico de 1932-1933 

8 lmport!nclas eru antolares ;; Designação ~ 

1 c:l 193J.1932 1932·1933 
(1.0 semestre) 

Total geral .•. 150:084.810,67 93:091.087,37 

Receifa orüioária - Total. .. 124:098.976,00 78:666.549,33 

1. o Impostos directos gerais ..•.....•. 49:798 . 325,88124:295 .107,39 
2.0 Impostos iunirectos ..... , ... , .... 36:559 '099,63 24:033. 659,64 
3.º Indústrias em rogime tributário espe· 

cial., ......••.. ..• . . ..... . .• , 3:910,227,75 2:028. 240,84 
4 . º Taxas rendimentos de diversos ser .. 

viços ······ ···· ··· ········· ·· 6:078. 955,82 12:296.277,79 
5,º Domínio privado, Emprêsas e lndús-

trias do Estado - Participação de 
lucros . , ., . , .•. . • •. , .•• . .•. : . . 19:6 73. 629,60 10:339 . 737,24 

6. º Rendimento de capitais, acç.ões e 
obrigações de Companhias .• • , ,., . 550,000,00 -

1. o Reembolsos e reposições . ... .... .. 1:637. 950,24 3:924. 196,41 
8.º Consignação de receitas . • .. ••• , . , . 1:390. 612,87 -
9 . º Imposto de Sal.ação Pública .. , • . . , 4:500. 174,21 2:319.329,72 

Bettila nlraorü111lria - Total •.. 25:958.864.67 14:424.538,34 
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PPotecção ao café colonial 
Com o patriótico objecli;o de prok11cr a produção colo

nial, determinaram há tempo alguns ministérios, entre o; quais os 
da Marinha e da Guerra, que nas unidades e mais organismos sob 
a sua dcpendêncicl fosse obrigatório o consumo de cafés puros co
loniais e que a sua aquisição se fizesse 11nlcamcnte através da 
Bolsa de Mercadorias de Lisboa. 

Iguais determinações foram dad11s àcêrca do fornecimento do 
milho colonial, que o Govêrno adquire cm quantidades enormes, 
bem como de outros produtos da mesma origem. 

Como, porém, a despeito de tais instruções, cuja execução 
traria os maiores benefícios para o Estado, h.í muito tempo que na 
Bolsa de Mercadorias não fa::em procura de café, milho e outros 
produtos coloniais, a Associação dos Comerciantes de Angola re
sidentes na Metrópole, dirigiu uma represcnta;;ão ao Govêrno, pe
dindo que sejam dadas novas instru.;ões, no sentido de que os vá
rios departamentos que consomem géneros ou matérias primas co-
1;,nials, dC'Crn preferência àqueles produtos, prestando assim um alto 
serviço ao país e ao nosso Império Colonial. 

Protecção pautal aos géneros coloniais 
(Condusão da págino !11) 

§ 1.0 Do aumcnt9 de direitos estabelecido neste artigo excep
tua01-se o Estado da lndia e Timor, emquanto n~o forem servidos 
por carreiras regulares de na;egação nacional. 

§ 2.0 O aumento de direitos agora ordenado sôbre o cimento 
não se aplica ao cimento de produção metropolitana, de Moçam
bique ou de Macau. · 

§ 3.o f:m todas as colónias o cimento de produção de Mo
çambique terá tratilmento igual ao cimento metropolitano. 

Arl. 15.o Pica o governador de Macau autorizado a lançar 
um imposto de consumo não exccdcdendo a $00{1) por quilograma 
sôbre o cimento de produção estrangeira Importado na colónia. 

Art. 16.o Silo aumentados de 10 º 'o os direitos de importação 
ou consumo que nas colónias portuguesas na data dêstc decreto 
incidem sôbre a cerveja. 

§ 1.0 O aumento de direitos criado pelo presente artigo só se 
aplíc,,rá ao Estado da Índia e a Timor quando forem sen-idos por 
carreiras r~ulares de na\"egação nacíonal. 

§ 2.0 ~sle aumento de dirdtos não incide sôbrc a ccr'<"eja de 
produção nacional. 

Arl. 17.º S lo isentos de direitos aduaneiros na importação 
nas colónias portuguesas todos os produtos de mandioca e seus 
derivados produzidos ou fabricados noutras colónias portugucSclS. 

Arl. IS.o E' lívrc de direitos até 30 de Julho de 193:5 a entrada, 
cm qualquer colónia, de lr igo e de farinha de trigo produzidos ou 
fobricados noulrn colónia portuguesa. 

§ 1.0 Picam os governadores das colónias autorizados a ele
var até 40 o 'o as taxas e direitos aduaneiros que incidem sôbre o 
trigo ou farinha de trigo na sua importaçl'io na colónia respcctiva. 

§ 2.0 O trigo ou farinha de trigo de produção portuguesa 
gozarão do benefício pautal de 70 º 'o pasSildo o período a que se 
refere o corpo do presente artigo. 

Atr. 19.o Nas colónias portuguesas gozar.í de benefício pautal 
de 15 o o a importação de animais \"i'<"OS originários de outras coló
nias portu11uesas. 

Art. 20.0 Sairão lines de direitos de cxport<Jção na colónia 
de origem, quando exportadas para outras colónias portuguesas, 
as seguintes mercadorias: 

a) Tabaco cm rôlo, pasta folha, sôlto ou manipulado; 
b} Arroz cm casca ou des<"ascado; 
e) Cirnenlo; 
d) Mandioca e seus produtos; 
e) G,1do bo,,ino. 
Ârl. 21.0 Serão rcduzipos de 25 º'o n<1 colónia de origem os 

os direitos de exportação que actualmcnte incidem sôbre as seguin
tes mercadorias, quando exporladas para outras colónias portuguesas: 

a) Café; 
b) Chá; 
e) Cerveja; 
d) Farinha de trigo; 
e) Carnes preparadas. 
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§ único. Se as mercadorias designadas nC-ste artigo n 1o en
trarem para consumo na colónia de destino, o exportador fica res
ponsá,·cl pela totalidade dos dirciros de exportação devidos na 
colónia de origem, para o que assinará termo de responsabilidade. 

Art. 22.0 Em tôdas as colónias portuguesas, com excepção 
de Timor, serão de nalurcza específica os direitos de importação 
que incidirem sôhre o tabaco, o arroz, o ~çucar, o café, o chá, o 
cimento, a cerveja, o trigo e a farinhe de trigo. 

§ 1.0 Dentro de três meses, contados da publicação dêstc de
creto no «Diário do Govérno•, os governadores leri1o cm portaria 
tomado as providências precisas para a transform<1ç1lo cm especí
ficos dos direitos •ad valorem• referidos no presente artigo. 

§ 2.0 Os direitos e mais imporlaçõcs fiscais ou cambiais que 
incidirem sôbrc o açucar na sua exportação das colónias terão por 
base a colação dêste produto no mercado de Lisboa. 

Arl. 23.o Picam rcssah-adas, na aplicação do presente decreto, 
as obriga~õcs resultantes de Con;enções internacionais. 

FíílfiliíCm_.111011 11Cíll1 1111 m 111 111 1111 1ui. illll lllll llll ! 11111 !Ili! illil 11 

O Brasil em face da Conferência de Lisboa 
(Conclusão da página ló) 

muilos oulros, os srs. dr. Nuno Simões, coronel l lcnriquc Pires 
Monteiro, major Costa Júnior, Rodrigo de Abreu e Júlio de Lemos. 
O "Boletim,. é dislrlbuido gratuitamente no Brasil, cm Portugal e 
nas prodncías ultrarll<lrinas. Além disso, cm·iamos regularmente, 
até para po''oaçõcs do interior africilno. cm Angola, na Guiné e 
cm Moçambique, re\'istas e jornais brasileiros pMa que lá se possa 
fazer idéil do que se passa no país. E is"O cst,\ despertando tão 
l!rande intcr(-sse que, conforme carta do nosso delegado em 
S. Tomé, dr. Tomé Agostinho das Xe,·es. junta-se muilil gente nos 
dias da chcgad,1 de \"apores à espera dos exemplares que nós man
damos porque todo mundo qucrc saber coisas do Brasil. A Socie
dade prorno,-c o intercâmbio por outrns maneiras, já remetendo 
cartas de escolares brasileiros, já prcst,1ndo, no Urasíl e nas pro
Yincias, todas as informações que possam ser úteis aqui ou lá. Por 
isso, a nossa secretaria possui um mo,·imcntado serviço de corres
pondência e circulares, umas pedindo informes, outras remetendo 
r espostas. l~ão é também pequeno o número de freqlientadorcs cm 
busca de 11,,ros sôbz·c assuntos coloniais. [~mbora a nOSScl biblioteca 
ainda seja pequena. mesmo assim crescem, de di,1 para dia, os ser
viços que ela presta aos brasileiros interessados cm diversos assun
tos afriCilnos. 

Outro detalhe da sua acli;idade e Que grandes resultados 
produz. 5do as conferências por ela promo,·idas. Ainda agora vai 
ser comcmor,1da il ts do corrente, a restauraçdo de Angola. Nota 
interessante: ê;se feito, tiío significati\-o na história colonial, é obra 
de um carioca - Sah-ador Correia de S.í e Bcnevidcs, que, das 
á11uas da Guanabara, onde foram armadas algumas naos a expen
sas do seu PO\' O, seguiu, comandando a esquadra que derrotou e 
expulsou de LuMda os holandeses cm 16,$8, que a haviam tomado 
de as5illto sete anos antes. Correia de Sá não se impôs apenas como 
conquistador: afirmou-se também corno um governador exemplar, 
administrando superiormente a colónia durante dois anos de paci
ficaçdo e reconstrução da sua ,·ida •. 

Quanto às novas actividadcs da "Sociedade Luso-Africana., 
o sr. António Amorim informou ainda: 

- "EstM1os cm démarchcs para tr<1zcr ao Urasil os films man
dados executar pelo govêrno português nas principais províncias 
ultramarinas: cuidamos de organizar urna série de conferências 
de portugueses e brasileiros sôbrc assuntos de intercâmbio e apro
zimação. Ao Brasil dc,-e interessar que o progresso das províncias 
ultramarinas continue a ser dirigido pela influência portuguesa per 
isso que, sendo ,1ssim, recolhcr.í também, no momento oportuno, 
os benefícios do seu dcsem-ol'<"imento económico e espiritual, já 
como campo aberto ao comércio da sua indústria, i.l como am
biente onde a cultura brasileira encontrará (-co através dos seus li
vros. Uasta considerar que o Atlântico cst.í entre o Brasil e Angola, 
a parte sul do oceano bem merecer.\, no futuro, o qualificativo que 
teve, no passado, o Mediterrâneo para os romanos - "Mare
·nostrum., ... 
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ESTRADAS 

O sr. Ministro das Colónias determinou que nas colónias se
jam classificadas as estradas em três classes, e que sejam adopta
das as pro\"idências necessárias para a sua conservação. 
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INFORMAÇÕES DO 
MUNDO COLONIAL 

U
MA das epidemias q.ue mais intensamente grassa 

em Portugal é a da im1eia. lm1eia-se tudo: a 
situação q.ue não se alcançou, o mérito q.ue 

não se tem, o trabalfio q.ue ou/to le11ou a cabo, os be
nefícios que o 17i:únfio recebe. Como conseq.üência re
sultam a intriga mesq.uinlia o «ot111i dü<er» irrespon
sá11el e anónimo- finalmente, a relutância em elogiar 
o q11e é bom, como ·se êsse elogio fôsse um ro11bo feito 
ao próprio que de11ia elogiar, e a facilidade em exal
tar o que é inferior e medíocre . . . porque são coisas 
que não são inl7eiál7eis. 

rora dêstes limites o elogio é uma espécie de 
moeda que.se troca e circula conforme um jogo de 
interesses: o amigo é sempre uma cdatura nolá11e/ 
ainda que não passe dum cretino; o inimigo é sempre 
o peor dos bandidos ainda que /enfia tôdas as 17ir
tudes. 

Os poucos q11e reagem e se dão ao luxo de ser 
imparciais na distribuiÇão do seu iufao sôbre os fio
mens, mesmo quando por de11er de ofício essa impar
cialidade é um de11ec; estão deslocados dum sistema e 
prejudicam con11eniências próprias por tal forma que, 
ou 11êm a ceder ao pêso da regra geral, ou são eli
minados pura e simplesmenie das posições em q.ue são 
incómodos. 

É atra11e:;. dêste mecanismo q.ue se fa:;. a selecção 
de 11alores. 

J Que admira pois que os postos, os cargos seiam 
Ião freqüentemente desprestigiados e deminuidos pela 
inferioridade de quem os ocupa se entre os adjecfi11os 
que qualificam os fiomens e entre os próprios fiomens 
não fiá mais relação senão a que resul/a da arruma
ção dum inlerêsse, da mecânica duma simpatia ou da 
paga dum ser11iço ? 

É natural q11e assim resulte. 
O mal não teria importância transcendente se, 

fundados todos no confiecimento que temos dos nos
sos peores defeitos - maior que o que lemos sôbre as 
nossas qualidades - o corrigíssemos recebendo sempre 
sob prudente reser!7a, até à formaçãÔ dum jufao pró
prio pessoal, o que sôbre os fiomens se põe a correr 
logo que os fiomens começam a trepar. Mos não. 
A-pesar-de sermos po11cos e nos confiecermos só não 
se 01111e e não se acredita com facilidade o que é justo, 
o que é sincero e bom de lei. 

E êste é um problema de moral social a encarar 
nas colónias, onde ainda somos menos-e onde a-pe
sar-de tudo o sistema 11igora aquecido e dilatado por 
temperaturas tropicais. 

fi 6. 
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do 
U ma representação 

A · Associação dos Comerciantes de Angola entregou ao 
sr. Ministro da Agricultura a seguinte representação: 

Ex.mo Sr. 

"A primeira parle do artigo 2S.o do Decreto 22.872 autoriza 
o manifesto do trigo colonial de 1 s de Agosto a 15 de Maio do ano 
seguinte, na Inspecção Técnica das Indústrias e Comércio Agrí
colas. 

Esta resolução foi tomada com o claro sentido de proteger 
o trigo de Angola até à medida das suas necessidades, pois embora 
se possa fazer cstimali\•a da produção, não é fácil prever as quan
tidades que mensalmente são embarcadas para a Metrópole. 

O indígena, principal produtor, tem por hábito lançar a sua 
colheita no mercado ao passo das suas deminutas exigências, en
contrando-se o comércio exportador sujeito a esta dificuldade, que 
só com o tempo e com o aperfeiçoamento do sistema de trabalho 
podcr,1 remover-se. 

A segunda parte do referido artigo 2s.o diz que a Inspecção 
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Técnica das Indústrias e Comércio Agrícolas procederá por sua 
vez à sua distribüição oportuna, pelas fábricas de moagem, sem 
prejuízo do trigo continental. 

Angola, única colónia que C<)ncorrc com trigo para o con
sumo metropolitano, sabendo-se e sentindo-se uma parte do todo 
que conslituc o nosso Império, não ambiciona preferências que, 
como no caso presente, possam resultar em prejuízo da produção 
continental. 

Mas esta disposição, na sua aparente igualdade coloca An
gola cm condições de enorme inferioridade, que a não serem 
remediadas poriam em gra,-e risco a cultura do trigo naquela Co
lónia, contribuindo assim para regressarmos ao sistema de mandar 
para o estrangeiro o ouro que começa a ficar entre nós, a oxigenar 
a vida da Nação. 

O pequeno volume de importação do trigo de Angola, cêrca 
de 5. ooo toneladas em 1932, não dá para grandes organizações e 
por isso os seus importadores não têm depósitos, nem celeiros, 
nem sistemas de cnsilagem ou espurgo que permitam aguardar com 
o trigo a oportunidade da sua dislribüição pelas fábricas de 
moagem. 

Demais o trigo de Angola chega a Lisboa ou Leixões sobre
carregado com várias alcavalas, além das enormes despesas de 
transportes terrestres e marítimos e o que é pior, com manifesta 
tendência para a deterioração, que adquire dentr·o dos porões dos 
navios no seu demorado trajecto para a Metrópole. 
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Temos a acrescentar a ludo isto, por ser muito de considerar, 
que emquanto o \""alor do trigo nacional é liquidado integralmente 
ao seu ,-endedor, o \""endedor do trigo de Angola tem de dispôr 
de 75 ° 0 da mercadoria cm moeda melropolil,1na para entregar ao 
Fundo Cambial, o que consliluc uma imporlanlíssima imobilização 
de capitais. 

Eis as !orles razões porque a disposição contida no final do 
artigQ 2S.0 do Decrelo que criou o regímen cerealífero não poderá 
ser aplicada ao trigo das Colónias sem gra\""es prejuízos para a sua 
economia, que é como quem diz a economia de Portugal, sempre 
afeclada com o mal dos seus • omínios ultramarinos. 

l\ós bem sabemos que pelas disposições do artigo 94.º do 
Decreto em referência é permitido aos nos~os associados importa
dores de trigo colonial, ou a quem os represente, endossar os ma
n·festos às fábricas de moagem, até ao limite da quota de rateio 
das mesmas fábricas, mas cnconlramo-nos em presença de uma so
lução transitória, ,-isto que tal faculdade só é concedida até que se 
encontrem instalados os celeiros concelhios, e por isso é desejo 
desla Associaçê'lo que V. Ex·a se digne atender estas nossas consi
derações, mandando transformar em definili\'as as regras do refe
rido artigo 94.0 para o trigo colonial. 

Cabo Verde 

O go\'êrno de Cabo Vc1de, ,-ai adquirir um na\""io de algu
mas centenas de toneladas parn o scr\?iço de carga e transporte 
de passageiros entre as ilhas dt1qucle arquipélago. 

•-• Vai ser abcl'lo concurso no Ministério dt1s Colónias, para 
professores prim~rios cm Cabo Verde. 

Guiné 

Além dos assunlos !ralados na Conferência Imperial, que são 
j,) do domínio público, enlre os quais, particularmente para a 
Guiné, mereceram o maior cuidado os rclalh-os ao dcscll\-ol\""imenlo 
da agricultura naquela colónia, e da resolução de muitos outros 
a,;sunlos pendentes no Minislério das Colónias, foram apro\'ados: 
il reorganização dos ser\""iços da Marinha com uma economia su
perior a 200.000$00; reorg,miza.;ão dos ser\""i.;os telegráficos con
forme a Coll\-enção Internacional de Washington, estabelecendo-se 
a ligação direcla com a Metrópole; compra de um rebocador de 
alto mar; abertura de um crédito de 50.000$00 para a compra de 
aparelhos para o Laboratório Central de Análises. Além da solução 
destes assuntos conta o sr. major CMnlho Viegas que sejam re
sol\""idos outros de inlcrêsse para a colónia que go\'erna. 

Também por proposta do mesmo senhor, por não ser con\""e
nicnle aos interesses do Estado, foi rejeitada a proposla de uma 
emprêsa parlicular para a administração da parle mercantil e in
dustrial das carreiras fluviais e Oficinas Na\'ais, perlencenles ao 
Eslado. 

•-• Foi lambém apro\'ada a proposta do Governador da 
Guiné para serem reorganizados os servi,;os de Meteorologia da 
colónia, criando-se mais lrês postos meteorológicos. 

S. Tomé e Príncipe 

Em ,-irtudc da crise que atualmente está a lravessando a co ló
nia de S. Tomé e Príncipe, os contribuinlcs pediram novamente 
que lhes fosse concedida uma no"a morntória para o pagamento 
de todas as contribuições. 

•-• De S. Tomé pedem ao sr. Minislro das Colónias, para que 
seja posta cm \""lgor naquela colónia a legislação da metrópole sô
bre a construção eh-l i. 

Angola 

O sr. ~-iinistro d.1s Colónias autorizou a ,-crba de 240.00,00 
angolares para a monlagem de nO\""OS postos de combale à doença 
do sono cm Angola, pelo que \"ai ser adquirido ,-ário material 
para os laboratórios. 

•-•O go\""érno de Angola, pediu a isenção de direitos para o 
material e ferramentas que se dcslinam à construção da ponle·cais 
de No\""o Redondo. 

·-· Foi já posla a funcionar a torre de pressão do Maculusso, 
com a capacidade de 700 melros cúbicos, a qual de\""e assegurar o 
abastecimento de água sob pressão e a qualquer hora, a todos os 
ponlos mais elc\""ados de Luanda. 

Em Quilagondo estão 100 homens trabalhando na Limpeza 
dos filtros. 

·-• O rendimento cobrado na Alfândega de Luanda no mês 
de Julho findo, foi o seguinte: Receita da Fazenda, 1.513.166,20; 
Receita da Camara, 128.141,SO e Pundo do Palácio do Comércio, 
57.513,15. 
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•-· A no\""a ponte do cais de No"o Redondo terá ISf melros 
de comprimento, mais 47 melros que a antiga. O seu custo será de 
1. 750 contos. 

As obras do pôrlo, cm regime de empreitada, serão iniciadas 
no prazo de 120 dias a conlar da data da assinatura da adjudica
ção. Terá escadas para desembarque, dois µares de turcos para a 
suspenção de embarcações, linha de Decauville e respecli\""as \""ago
nclas, um guindaste cléctrico para 1.500 quilos e iluminação cléctrica 
com um reflector. 

·-· !\o cofre de pre\""idência dos Funcionários Públicos de 
Angola fizeram-se 2.157 seguros no valor glob.11 de lS.440 contos, 
'"encíveis após dois anos de pagamento dos rcspecli\-os prémios 
vitalícios. Os seguros cujos dircilos foram antecipados, e portanto 
são imediatamente \""CnCÍ\""cis, mont~m a 1.695 conlos. O Cofre de 
Pre\""idência tem firme um rendimento cerlo mensal que já agora 
atinge o ,-ator de 40 contos, além do valor das joias e taxas de an
lecipação que no primeiro ano se ele,-a a c~rca de 150 contos. 

•-• O governador de AnQola telegrafou ao sr. Ministro das 
Colónias, transmitindo-lhe o pedido dos 6:porladores de milho, 
para as exportações serem feilas nas condições atuais até ao dia :; 
de Setembro próximo. 

·-· A importação de Angola, de origem nacional e eslran· 
geira no último quadr•énlo, apresenta as seguintes proporções (em 
contos): 

l.nos lmporll1ltud11al .,. lm,llil()c 1slr,.;1ira .,. 
1929 . . .• . .. .. . . 124. 179 40 190.036 60 
1930 ......... • • 92.659 38 152.972 62 
193 1. . . .... . . . . 66 .040 45 30.926 55 
1932 . ... ..... . . 92.486 . 48,S 99.003 31,5 

Para e\•ilar erradas interpretações sõbre a e"olução noticiada 
do aumento de consumo de mercadorias nacionais com subsliluição 
das de origem eslrangcira, lorna-sc necessário explicar que nos 
99.003 conlos indicados em 1932 cst3o incluidos 27. 181 de male
rial ferro\'iário, que a Metrópole não pode fornecer à colónia. 
Assim a percenta11em de 51,5 mencionada para o fornecimenlo es
trangeiro, tem uma reduç3o aprcciá\'cl, quásí um terço. 

·-• Ao govêrno central foi pedido de Angola, que sejam 
admitidas nos hospilais das colónias enfermeiras religiosas. 

•-• O rei do Con110 promO\""Cu uma imponC'nle manifestação 
em que tomaram parle mais de dois mil indígenas, que te,-e por 
fim ir a Maqueta do Zombo cumprimentar as autoridades adminis
trali\""as, e proleslar-lhe a sua leal cooperaçêío, acatamento e res
peito, afirmando o seu orgulho de pertencerem à nação portu
guesa. 

·-• O govêrno de Angola informou telcgràficamente que a 
Estação Algodoeira da colónia que produziu, além da cultura sub
sidiária, cem loneladas de sementes seleccionadas de milho Catele, 
no valor de 100 contos, tendo cm cultura oilenla e cinco heclares 
de algodão para sementes e montada dos campos de experiência 
dessa cultura que se eslá descm-olvcndo muilo na colónia. 

No intuilo de alargar as ,)rcas <las culturas propõe para se
rem ali conser\'ados os monilorcs adexlrados e que outros sejam 
mandados seguir para a região de Malclllge. 

•-• O go"êrno de Angola pediu aulorização para não entrar 
desde já em \'igor na colónia o decrelo que impõe a mistura da 
gazolina importada com o alcool fab1·icado na colónia, \'isto An· 
gola não produzir aclualmente o alcool sufielenle para essa opera
ção, fabrico a que se ,-aí <1gorn dar maior desen\'Ol\?imento. 

Moçambique 

No Niassa e noutros pontos da colónia de Moçambique, es
tão considerados limpos de gafanholos, exislindo unicamente em 
Cobué e l'm Tele, pelo que foi autorizado um crédilo de 100 con
tos para ultimar a campanha de destruição dêsscs terríveis deslrui
dores das sementeiras. 

•-• Segundo comunicação do gO\'êrno de Moçambique estão 
tomando grande incremento os estudos do caminho de ferro de 
Tele e os das estradas daquele dislrilo. 

•-• Vão ser remodeladas as pautas aduaneiras da Companhia 
de Moçambique. 

·-· O go\""êrno de Moçambique propoz que o prémio do 
algodão recaia cm lodo o algodão exportado. embora êsle prémio 
seja \""ariá\""el conforme a qualidade exportada. 

•-• A Agência Geral das Colónias foi informada da existên
cia de importante Jazigos de mica branca e preta no interior do 
distrito de Moçambique. Jl,í placas, diz a firma exploradora, de 
,-árias dimensões, atingindo as maiores alguns centímetros de es
pessura e dezenas de cenlímetros de comprimento, o que muito 
de'"e interessar os imporladores da Metrópole. 

•-• A companhia de Moçambique determinou que só sejam 
admitidos nos seus terrllórios produlos de origem animal, quando 
sejam acompanhados de ccrlificados das autoridades cornpetentes e 
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em que se prove serem provenientes de regiões limpas de qualquer 
doença. 

f ndia 

O govêrno da fndia informa que o saldo da dívida total da 
colonia é de 320.239 rúpias, com o encargo anual de 37.815 rúpias 
2 tangas e 7 reis. 

Macau 

O govêrno de Macau submeteu à apro'('ação do go..-êrno 
central o diploma que determina que os ser .. iços de fixação de 
taxas e distribuiç<Io de telegramas que transitarem pelo cabo sub
marino passe a ser feito pela repartição dos correios e telégrafos. 

·-• Foi apro'('ada a proposta para a construção de uma en
íermaria e rcspccli\•a farmácia na cadeia de Macau, para trata
mento dos presos. 

·-• Tc,-c uma demorad,1 confcr\:ncia com o sr. Ministro das 
Colónias, o go,,ernad6r de Macau, sôbrc ,-ários problemas respei
tantes à colónia, tendo apresentado as suas despedidas, visto seguir 
amanhã para Macau. 

•-• \7 ai ser aberto concurso para o preenchimento de duas 
vagas de médicos naqucl,1 colónia. 

·-· O sr. governador de Macau, quando esteve em Lisbo.:i, 
apresentou ao sr. Ministro das Colónias várias propostas, a algu
mas das quais já nos referimos. Além destas foram aprovad.:is as 
que tratam do aumento da Polícia CÍ\•ica, dcl Polícia Marítima e do 
Corpo de Salva, ão Pública de Mac.:iu; da criaçâo do cargo de 
conservador do registo predial ; do contrato de um médico-cirur
gião com a categoria de médico de l.• classe; concessão de subsí
dios de t .200 patacas à Liga Portuguesa de Hong-Kong; de 1.500 à 
Associação Protectora de Jo,1ens, Pobres e odãos de Macau: da 
criação do Fundo de Rcscn·a do Ópio: da ligação de Macau às 
ilhas da Taipa e Coloanc, por meio de pontes e de Sia-l?i-Cantão. 

Tratou também de assuntos referentes aos scr\"i ,.os de saúde 
e higiene; sen'iços municipais; ídcm de Obras Públicas e de Agri
cultura e Indústria; idem dos scn·iços judiciais; idem dos de fa
zenda e contabilidade; idem de marinha e do exército. 

Sendo um dêstcs a extinção do grupo mixto de Metralhado
ras e Infantaria de Macau, ficando em su11 substituição a Compa
nhia de Metralhadoras do mesmo grupo, com a sua actual compo
si~ão, não se renovando as comimcs de scr'('iço aos oficiais e 
sargentos do exército da metrópole que fiquem excedendo o qua
dro da colónia. Os oficiais e sargentos do extinto quadro prh·a
li\"O, que optarem pelo S('n'i\O da colónia, ficarão na situação de 
adidos, fazendo serviço até serem colocados noutra colónia. 

Também o mesmo governador propo;: para serem agracia
dos com a Comenda de Cristo: Lu-lling-Chang; Li-Chai-Tang, com 
com o grande oficial, da mesma Ordem, o Corpo de Si!l\"açào Pú
blica, e com a de cavaleiro aa Ordem de Mérito Industrial, o 1.0 
ofici:tl dos Correios e Tclégrnfos de Macau, sr. José Chaves. 

•-• O governador interino de Macau, inaugurou a estação 
rádio-difusora que funciona muito bem, tendo sido reconhecida 
pelas estações de Timor, Shangac, Manila e outros pontos da China, 
a superioridade da estação de Mac,1u. 

•-• Relativamente ao arrendamento r.los terrenos do pôrlo 
exterior de Macau, a que Já largamente nos referimos, o sr. Minis
tro das Colónias mandou ouvír as estações superiores do seu Mi
nistério, cm vista d.i importância dêsse problema. 

•-• \7âo ser organizados .os serviços de instrução primária 
elementar e complementar da colónia de Macau. 

... • • - 11 - 1 1 - ··MI 1Mi11CZli11 íi#Tnnu:L41 

Informações Coloniais do Estrangeiro 
A produção do ouro d,1s minas do R<llld no primeíro semes

tre de 1933 atingiu S.565:799 onças, quando em cgual período do 
ano anterior foram de S.635:282 

f:.:J 
O Congo Belga foi dividido cm 6 províncias Léopold .. ille, 

Coquilhatvillc, Stanley,,illc, Costcrmans,·ille, Elisabcth,,illc e Lu
sambo, go,·crnadas por comisScÍrios pro,·inciais que terão poderes 
administrati''ºS iguais aos dos antígos Go'('ernadores de Província, 
mas des:Uuidos de qualquer íníciativa lcgíslath:-a. Foram criados 2 
lugares de inspcctorcs de Estado, adíuntos do Go,·ernador Geral. 
A organização de Ru.mda-Urumdi fica como csta\"a, conser\"ando 
à sua frente um vicc·GO\'Crnador Geral. 

f:.:J 
A África Equatorial Francesa imporlou, cm 1932, mercadorias 

no valor de 222.373.000 francos, das quais t05.476.000 de pro\"e
niêncía francesa. As exportações cifraram 120.280.000 francos das 
quais 68.954.000 para França. A tonelaqcm subiu, mas os valores 
foram menores que no ano anterior. 
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Informação Económica 
As cotações médias referentes ao m.:S de Agosto, segundo in

formação ao Banco Nacional Ultramarino, do seu correspondente 
em Londres, foram os seguintes: 

AMENDOIM : África Oriental - Durante a semana o mercado 
mante,-e fraca tcndêncía havendo aclualmcnte \"cndedores de Mo
çambique, embarque Agosto-Setembro, ai'. 11.2.6. Os compradores 
todavia não mostram interêsse de maior só oferecendo .i; 11.- para 
partidas nestas condl~õcs clf portos opcionais. 

GERGELIM : África Oriental - Os compradores não mos
tram actlvidadc de espécie algum,1 e o valor efectivo do produto 
não excede S: 13.10.0. Os vendedores continuam a oferecer o em
barque, Agosto-Setembro, para os portos opcionais, a i 14. cif. 

RICINO: J'Í.frica Oricnt,11 Mercado mais ou menos quieto 
cotando· se a tonelada cif Antuérpia a cérca de 1'. 10.10.-. ' 

SEMENTE DE ALGODÃO: África Oriental- Êste mercado 
continua nominal visto os compradores ntlo mostrarem o mínimo 
intcrêsse. Partidas de primeira qualidade desta proveniência, entre
gues fora do navio cm l.i\"crpool, valem cêrca de i'. 5, 1'.5.5.-. por 
tonelada. 

LINIIAÇA : f'Í. frica Oricnt.ii - O valor cfcclivo do produto 
orça por .1: 1 t. I O.O. por tonclc1da cif porto do Reino Unido. Os 
compradores mostram um certo intetêssc e o mercado tem tendên
cia regular. 

MAFUI~l~A: África Oriental - l':ste mercado est.1 um pouco 
mais animado e o valor mais elevado, cotando-se a tonelada cif 
Marselha a .1: 5.-. 

COCONOTP. : Êste mercado melhorou um pouco nos últimos 
dias, cotando-se a toncl<lda cil Liverpool ou Hamburgo a i 8.7.6.
cmbarque Agosto·Sctcmbro. Os vendedores pedem i s.10.0. para 
êste er11barque. 

OLEO DE PALMA : Mercado um tanto quieto, cotando-se o 
de Lagos para embarque a prazo (vendedores) ai'. 16.5.-. S: 16.10.0.; 
Brandos, Agosto-Setembro e Setembro-Outubro S: 15.15.-.; Médios 
para embarque, ''cndcdores, i'. 16.10.0.; e Sherbro \7ermelhoi 15.15.-, 
por tonelada. 

SISAL: África Oriental - O mercado está firme e bastante 
aclh-o mostrando os compradores mais intcrê:;se nas partidas com 
embarque nos fins do ano. O n.o 1 f. a. q. (qualidade média regu
lar) - vendedores - Julho-Sstembro, Agosto-Outubro, 1'. 17.17.7.; 
Setembro-~ovembro, Outubro-Dezembro e Novembro-Janeiro 5' IS· 
Dezembro· Fevereiro S: 18.2,6.; e Janeiro-Março i 18.5.-. p0r tone~ 
lada cif. O n.0 2 f. a. q. e o n.o 3 valem respectivamenfc cêrca de 
i t e 30/- menos. 

ESTOPA: ÁfriCil O•iental -O mercado nào mostra alteração 
de maior, cotando-se a n.0 t f. a. q. para Londres ai t4/i 14.5.-. 
por tonelada e parn o Continente da Europa a i 13 ' 1

2/ i 3 3fi. 
ALGODÃO: África Oriental - O mercado do disponível cs

tc..-e um tanto fraco durante a semana notando-se um certo re
traimento por parte dos compradores. Os valores são mantidos e a 
tendência é um tanto irregular. Fecho do mercado de Liverpool, 
cm 2 de Agosto de 1933-Médio Americano (Pall r<'lo); disponível, 
6,31; Agosto, 6.0 1; Setembro 6.02; Outubro, 6,03; Novembro, 6.04; 
Dezembro, 6.06; Janeiro, 6.08; l'c,·crciro, 6.10; Março, 6. t2; Abril 
6. 13; M,1io, 6.15; Junho, 6. 16; Julho, 6.IS; e Agosto, 6.19 por lb'. 

COPRA : Mercado mais firme, cotando·sc a FMS de Moçam
bique, disponível, ai 10.12.6.; Straits PMS, para Rotterdarn, Agosto, 
S: 11.5.-. (compradores); Filipinas PMS, i'. 10.7.6.; Cci l 10, Agosto, 
para S portos, i 12.5.-. cif.; FM Straits A~os!o-Setcmbro, S: 10. e 
Manila FM i 9 3/~. 

BORRACliA : Em conscqüência da falta de notícias oficiais 
sôbre o plano de restrição da produçilo cm estudo em Amskrdam, 
o mercado enfraqueceu bastant<: durante a S('mana mas fecha com 
melhor tendência, cotando-se a Folha de Plantação (Padrjo) dis
poníX'el a 3 7/8 ; Agosto, 3 7/8 ; Outubro-Dezembro, 3 31 32 e Ja
neiro-Março, 4 l '16. Movlmen!o dos portos, na semana finda em 
29-7-33: Londres- importação, 2SO toneladas: entregas, 1.133; 
existência, 41.161. Liverpool - imp0rtaçào, 255 toneladas; entre
gas, 292; existência, 58.SM - contra 42.046 e 58.901 na semana 
anterior. 

CACAU: O mercado do disponfrcl está mais ou menos quieto 
mas mantém os valores anteriores, cotando-se para embarque: 
S. Tomé 28, • cif; Superior da Baía, 28 '- cif; Trindade, 29. - a 51 - ; 
Summcr A~ibba 59/ · e Costa Rica, 3-1 ' · cif. 

CAPE: Mercado mals activo e com tendência regular cotan
do-se o N.o 7 do Rio e o Superior de Santos a 39 '· e 45, 9 o cwt 
e & f. , 

M!LllO: Africa Oriental - Ainda não há ofertas de origem 
cm consequência das recentes chu\'aS e, na falta de transacções de 
qualquer espécie, indicamos, a simples título de informação, o ..-a
lor do N.o 2 cm sacos, a cêrca de 21/ 6 por quartel cif. O quartel 
equi\"alc a 480 lbs. 
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ESTATÍSTICA 
lndices-Números das cotações dos géneros coloniais 

1 
1932 1933 

1914 1929 1930 
Dh~IGNAÇÃO -

lodlc;:-.,Mlo loll<;-mMlo 
1931 

Julho 
lodice·mUlo Julho Julho 

LISBOA (cidade) l 100 2.630 1, 726 
1 

1.302 
1 

1.636 1. 754 
1 

1. 210 

Do Boletim Mensal da Dirtcção Gtral de Estatística. 

Situação dos Bancos Coloniais com sede em Lisboa, em Julho de 1933 

BANCOS r 
Oi11helro em 

colre 

CAIXA 

(Valores em escudos) 

ACTIVO 

letru dcscoatad.u 

bancos 

Depósitos 
l or.tem 

PASSIVO 

o..muos 
a oruo 

1 

s&bre o Ptft Letras 
Dep6sUos aoa.tros e tra.osferfoclas ª rtetbcr l 

~~~~~~~~~~·-~~~~~~-~~~~~~:~~~~~~-:·~~~~~~·~~~~~~--------

[ 

3,031.147 18.385.180 J Banco de Angola 1Sede) ..... . 
Banco do Comércio e Ulhamar. 
Banco N. Ultramarino \Sede) .. 

481.611 
22.831 

5. 248 .609 
315. 000 1. '26. 608 1. 118. 437 

5.860.343 72.541 .643 61. 183.976 

28.265.237 
356.877 

43.307.215 

35.996.278 
1.197 .276 

68.905.521 

Do Boletim Mensal da _Direcção Gual de Eslatlslka. 

Cotações dos géneros coloniais (Praça de Lisboa) 

Gtneros 

g:~:= ~~~o·,· : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : 1 

g:~;~:'s~*:m·i. · 1i~~::: : : : : : : : : ":: ·.-,: '.-,""" ":": : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : 1 
Café de No•o Redondo ..•.............. ..••.........•... .....•.•... . •....•...... 
Café de Ambtiz. • • . . . • • . . • . . • • • . . . . . . . • . . . • • • • • . . • . . .. . ...•..........•...•.. 
Calé de Encoje ••.•.•...••.•.....• . . • ..•.•..•.......•....•.•..•••...•...... · .• 
Cal~ do Caunto •.•• .•.•.. ..• . . . •...............•.... • . ... · · · · · • · · · · · · · · • · · · · · 
Coconote •... . •.• , •...........•......•...••..•.•.• , .......... .. ........•.... " 

g~~;ªd~ ·p~Í~~: ;,;~1~:::: : ::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::.::::::: 
Rícino ..••. , . , .••.... ..• . .. .... , . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . • . • . . • . .... . . , . , 
Gergelím • , . . ••. , •..................•.•.... , .•. , ...• , •.... . ... .............. 
Algodão ••..•...••..... . .. ..... ..•.....• ,, ...••..•..... . . . ..•.• •...• . .•..... 
Cera . •• . . . ,, ....• , ,,, .. ,., .. . ,.,,, .• •• , •... , .. , ... , .. , .•. . •........•.... ,, •. 
Cola .•...••. ,., •• . ...•....... .. . , •..• , ..• .. ..•... .•. •.. ... . ....•.. .... , .... . 
Açdcu, rama .••.•........ . .........•.............•... . .. •...... : •..•• • ...... . 
Milho, ••. . .• • .. , • ... . .............................. .. .. . . . ......• •· .... •·•·· 
Coiros •..• , , . . . . • • . . . • • . . ..........•....•..•..•.....•..•.•. , • , • • . • • . •..•.. 

1 

Uoldade 

15 quilogr. 

)) 

• ,. 

" • 
Quilog, 

)) 

» 

Cotaçiles em l~J 

1929 t9JJ 

1S de Jandro IS de Julho 
1 ------

11$00 40$50 
62$00 
36$00 24$30 

(b) 210$00 120$00 
12iSOO (d) 
123$00 (dJ 
llt>SOO (d) 
120$00 (a) 
33$00 15100 
42$00 19$00 
45$00 (•) 26$00 
27$00 17$50 
34$00 
10$00 4$50 
16$00 (/) 8$50 
6t00 1$40 

(e} 1$70 (d) 
$94 $60 

15$00 4$50 

' a) As colações apresentados represenlam a média nas datas indicadas ou na data mais pr6xima - (b) Cotação em 1 de Agosto de 1928 
- (e) Cotação em 21 de Setembro de 1923 -(dJ Não foi nefociado - (•) 2.• qualidade - (/) Em tambores. 
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Reexportação e trânsito de mercadorias das Colónias portuguesas -por Lisboa em Julho de 1933 

MERCADORIAS 

Reexportação: 
Cacau ....•••.•.. • • ••••• • • .• •. •. • ...• , ••.• , •• • •.••• , . . , 
Café .. ••• ..• , ••.•..• .• , ••.•.•••.•.•. .•• ••• . .. . • .••.••. 
Cera .• • •• . . . ••• .••.• •• • . .•••.. .• . • ,., . ••.. ,.,, .•. •.•• . 
Outras n1ercadorias ... . .........•. .•. .... .. ...... , ..... , . 

Tola! ••..•..••.•••. , •••.•... •.• ... • •.•. • .•• 

Trâ nsito i nternacional: 
Cacau .• , ••... ..... •... ,., . , , •.• , •• , • •• •..•.•••• • •• •. .• 
Café . ..•.... • ••••....•.• • •.••••.•..• , ••. .. •••.••••.••. 
vera . .... . . ...• .... , •..• . ...... , .• , ..•. ,, ... , . • • .... •. 
Óleos de palma e c6co .•. .. , •.• .• • ... • ..•. , • ••••.•. •.. ,.,. 
Outras mercadorias .................. . ....... , .• ... ... . .. 

Total. , .•••..••• •• •.• •..•...••.••••••••••• . 

QUANTIDADES EM QUILOGRAMAS 

1?33 
Julho 

748.196 
140. 911 
118.413 

91 . 747 
1.099 267 

4 , 816 

322.926 
327 . 742 

1933 
Janeiro a Julho 

5 . 314 .099 
1.624 . 805 

697.380 
814.086 

8.450.370 

71. 797 
944. 770 
187. 221 
247.756 

1. 622 .344 
- 3-:Ó73.888 

VALOR E.li ESCUDOS 

1933 
Julho 

1 727.139$00 
542.653$00 
849.863$00 
238.380$00 

3.358.035$00 

36, 500$00 

358. 850$00 
395 . 350$00 

l 

1933 
Janeiro a Julho 

13 482.272$00 
7.027.955$00 
5 188.154$00 
1.451.354$00 

27 .149. 7 35$00 

193,700$00 
4. 479, 216$00 
1. 121. 190~00 

320. 080$00 
2.448.662$0(1 
8. 562 .848$00 

Do Bolellm Mensal da Direcção Geral da Estatísllca. 

Quantidades em quilogramas de algumas mercadorias importadas e exportadas de e para as Colónias 
portuguesas durante os meses de Janeiro a Julho de 1933 

T 
MERCADORIAS Aofola Cabo Verde Guiné Noçamblqu• T S. To~! 

1 e Prtncu>e 
lodia, Macau 

e Timor 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--~~-:-~~~-1·~~~~1~~~~-·-~~~-l~~~~·I-~~~· 
Importadas das Colónias: 

Arroz .. .•..•. . . . ••.••••••••. . .... . • ••. .. ••.• • • · • · · · • · · · · 
Açúcar .•••.••...••.••• ••••. .•.. .. •. .. ••• • •• . ·.• •••.. • •. •· 
Café ••••.•..•••..••• • • . •.•• • . •. • •• • • •.• ••• • ··• · •·•••••••• 
Trigo em grão •.•••.•.•.•.•..•.. . •.• • . •.••.••• ...•. • , • •.. .. 
Peles em bruto •.••.••.•••... .. ..... . •.. , • . • • . • • • • • • . . . • • •• 

10.186 
10.162.216 

1.81ó.4 10 
7.085.530 

476.820 
221.525 

118,898 1.609 721 -
- 122.110.718 

9~15 1 - 485 127 . 606 325 
- -

11 , 284 90 099 63 . 505 
Algodão em caroço, rama ou cardado ••. • .•...•...•. . ..••. . ...•. - 1 767. 729 5.000 
Semenles oleaginosas •.... •. .•• ...••••..• •••. • ••.•••• •. ••... • 2.683_:7º1 1.639.259 11.554 . 232 982 . 607 ~ . 574 . 189 
Milho . •..•..•.••••....•••••••••..•••. , ••.••••. . ••••.•••.. 

Exportadas para as Colónias: 
Vinhos do Pllrto (decalitros) ••••. .. ••.. .....••.... . •••. , .•... 5.473 

549 
353. 087 

82 .118 
4.685 

107 262 
1 .080 

26.916 
1, 257 

437 

238 
da Madeira .. . ..•.•.•.....•.• . .....•••..•......••. • . . 

» comans tintos (deca litros) . •• •.••..•• • •••• , . ••. . ....... 
» • brancos (decalitros) •.• , ..... . . •....•• • . •. , • ••.. 2 .667 

12. 4991 

• licorosos (decalitros) •• •• , •••.•••.••.•••..• ..•• •. ..•..• 1,137 
Conservas de vegetais • , .•••• , ••••..•.. • ....••••.••.•. ••. . . • . 
Sardinhas em salmoara .• ••• , ••• , •. • , . • •...•.. , . , . , •. . .•.. . .• 
Conservas de sardinha., .••••.•.. , . .. • . •. •. , , • .• .. .. ••. .•..• • 

2. 076 
35 

1. 6121 Conservas de peixe . . ..•.. . .... ........ , .................... . 522 
Corliça em rolhas •••••.•.• ~ •••.••••.•.• •.• , • • ••••••..• · ... . 80 

Acções de Companhias Coloniais 
1933 Úlllmo juro 

Vencimento ou di"lld~ndo Pato 
de juros -

1 

VALORES 
ou dl'liitnio 

Máximo Mínimo Data Quantia 

- 30$00 17-10-1927 1926 L. 14$67 Agrícola do Cazeogo •.•. •.•..•• .• 
115$00 1CO$QO 25·6-1928 1929 L. 20$00 Agrfcola das Neves ••.. • • • .. . •• • . 
105$00 100$00 11-3·1930 1929 L. 20$00 Agricultura Co lonial (Soe ) .....• . . 
200$00 190$00 19-4-1932 1931 L. 11$1 5 Açácar de Aogola .. ••.•.. •.•.••. 

- - 15-7-1929 1928 ;t 0.3.2 21, Boror • • .. • •.. •• ...• •. •..•. , • . . 
12$00 8$50 1927 Cabioda ••• .. •. ..• • .•..•.. •.•.. 
48$50 43$40 11-7·1929 1928 ;t 0·0·0,6 Buzi- de 1 a 150. 000 l .•Em .... 
46$50 40$50 11.7.1929 ;t o.o.o.ó Buzi-de 150.001 a 300.000 2. • Em. 
18$00 12$50 1-4-1929 1927 L. 10$00 Colonial de Navegação . .• . ...•. .. . 

153$00 140$00 18·4-1932 1931 L. 5$00 I lha do P1fncipe .•.... , .. ••... .. 
15$00 12$00 2-6-1930 1928-29 L. $99 Zambézia-- t. 25 ..... .. ...... . .. 

30 

285 7.142 280 1.438 
67 

42 205 250 .305 30.961 11. 995 
8. 057 244. 740 3.601 1.149 

313 1.140 159 6.856 
10. 010 149. 8161 6.270 8.996 

1.210 404 
8.460 98.402 

3 . 6381 
2. 794 

5. 946 264 
66 813 66 

Do Boletim da D. G. E. 

OFERTAS 

15 de Mosto 1 l 5 de Setembro 

c. 
1 

V. 
1 

c. 1 V. 

- - 250$00 252$00 
- 105$00 - 60$00 
~ 85$00 - -

232$00 255$00 - -
25$00 45$00 - -- - - -
44$00 44$50 41$20 41$70 
-- - - -
- - - -

135$00 142$50 144$00 148$00 
- - - -

PORTUGAL COLONIAL 
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PARA 

INFORMAÇÕES 

PROPAGANDA 

PUBLICIDADE 

PROCURADORIA 

DAS 
-

COLÓNIAS 
PORTUGUESAS 

consulte a 

~ua da Prata, 34 - LISBOA 
Telefone 2 0651 Telegramas AGERCOL 

onde se encontra instalada a 

mreuão ~a1 feim ~e lmo~tm na~ rnl~nia~ 
~e ln1ola e Motam~i~ue 

-

-

= 1932 -
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